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    Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR 

              CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000 

        Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 

 
 
 

EDITAL Nº. 007/2019. 
INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019. 

 
 
 

PUBLICAÇÃO DOS GABARITOS OFICIAIS 
E 

CONVOCAÇÃO PARA O ATO PÚBLICO. 
 

 
O Prefeito do Município de ALTO PARAÍSO/PR, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em 
conformidade com o Edital Nº. 001/2019 (Regulamento Especial) datado de 24/01/2019 e Edital de Nº 
006/2019 datado de 29/04/2019 e dar outras providências. 

 
RESOLVE: 
Art. 1º. Tornar público os GABARITOS OFICIAIS das provas objetivas, 

fornecidos em data de hoje, pelo Presidente da Comissão/Banca Examinadora do Concurso Público Nº. 
001/2019, aplicado no dia 28/04/2019. 

 
Art. 2º. Comunicamos que não houve nenhum recurso das questões das 

provas objetivas. 
 

Art. 3º. Comunicamos que o ATO PÚBLICO será realizado neste sábado 
dia 04/05/2019, terá seu início às 08h30m na Câmara Municipal, Rua Josué Baltazar Rodrigues, Nº 1849. 
 
CARGO PÚBLICO – PROFESSOR - 20 HORAS. 
Língua Portuguesa: 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B D A C D C A B B C 

 

Matemática: 
01 02 03 04 05 
D D C C A 

 
Conhecimentos Específicos: 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
B D A D B A A D B C A B D C B C D A B D A A C B D 

 
 
 

CARGO PÚBLICO – EDUCADOR INFANTIL - 40 HORAS 
Língua Portuguesa: 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B D A C D C A B B C 

 

Matemática: 
01 02 03 04 05 
C A D D C 

2 
 

 
Conhecimentos Específicos: 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
C D A B D B C A C D B A C D A B D A C A D B C A B 

 
CARGO PÚBLICO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 
Língua Portuguesa: 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B D A C D C A B B C 

 

Matemática: 
01 02 03 04 05 
D C C A D 

 
Conhecimentos Específicos: 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
B A B D A C D A A A A B D A A B A A B C B B A D A 

 
 
 

CARGO PÚBLICO – FISCAL DE SANEAMENTO. 
Língua Portuguesa: 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
C A D B A D B C A D 

 

Matemática: 
01 02 03 04 05 
D B C B A 

 
Conhecimentos Específicos: 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
A D C B A C A A D C D C D A B D B B D D B C A B D 

 
 
Art. 4º. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste 

Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do Prefeito Municipal. 
 
Art. 5º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Painel de 

Editais da Prefeitura Municipal, no Jornal Umuarama Ilustrado, Órgão Oficial do Município de Alto 
Paraíso/PR e nos Sites: http://www.altoparaiso.pr.gov.br/ e http://www.ruffoconcursos.com.br 

  
 
 
 
Alto Paraíso - Estado do Paraná, 02 de maio de 2019. 

 
 
 
 
 
 

_______________________ 
Dércio Jardim Júnior 
Prefeito Municipal.  

 

 

 

 
 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 30/04/2019 273.844,28                 
TOTAL REPASSE 273.844,28                 

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 30/04/2019 20,55                          
TOTAL REPASSE 20,55                          

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 02 de Maio de 2019.

PREFEITura MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
Portaria Nº 110/2019 de 02/05/2019
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
Resolve:
I - Conceder férias regulamentares a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
BARBARA ELIZABETH SILVA 2018/2019 02/05/2019 A 11/05/2019
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Quinta-feira, 02 de Maio de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
DECRETO Nº 056/2019
Ementa: Dispõe sobre a nomeação de Servidor, em virtude de aprovação em Concurso Público, para provimento de 
cargos, aberto pelo Edital nº 001/2017, realizado pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
e da outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso e gozo de 
minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei Orgânica do Município,
Considerando a realização de Concurso Público para o provimento de cargos do Quadro Permanente do Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, com embasamento legal na Lei Complementar  nº 
003/2.017 – Estrutura Orgânica Administrativa do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, bem como a 
aprovação e, o preenchimento de todos os requisitos legais pelo candidato,
Considerando que, em análise ao conjunto de documentos que integram o procedimento do aludido Concurso, foram 
obedecidos os princípios norteadores da Administração Pública, quando da realização do mesmo. Da mesma forma, 
os ditames legais tais como, prazos, publicidade e outros, também foram observados.
Considerando especialmente a observância ao contido na Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, no que tange aos limites das despesas com pessoal, bem como nos crimes descritos na Lei Federal nº 
10.028/2000, bem como a imperiosa necessidade da contratação, para a continuidade do mister da Legislação e 
Fiscalização, tendo em vista a inexistência de quadro funcional próprio.
D E C R E T O:
Art. 1º Fica Nomeado em 02 de maio de 2019, em virtude de aprovação em Concurso Público, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, nos termos do Edital de Abertura  nº 001/2017  e  Edital de Resultado Final 
- nº 001/2017-F   homologado e devidamente publicado, EVELYNE PEREIRA PRAZERES,  portadora da Cédula 
de Identidade com RG sob nº 50.378.154-X  SSP/SP, para ocupar o cargo de Assistente Administrativo – cargo de 
provimento efetivo.
Art.2º O Regime Funcional é o Estatutário, nos termos do contido na Lei Municipal nº 1.371/1998 - Regime Jurídico 
Único dos Servidores Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná
Art.3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 02 de maio de 2019
Alexandre Lucena                                                                      
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO
New Maker Artigos do Vestuário LTDA, Torna público que requereu ao IAP, renovação de Licença de Operação para 
o empreendimento Indústria e Comercio de Artigos do Vestuário - Facção, implantado na Rua Esmeralda, Nº 2660 - 
Conjunto Ouro Branco - Município - Umuarama -PR

SÚMULA DE RECEBIMENTO LICENÇA DE OPERAÇÃO 
EMPRESA: New Maker Artigos do Vestuário LTDA 
ATIVIDADE:  Indústria e Comercio de Artigos do Vestuário - Facção 
ENDEREÇO: Rua Esmeralda, Nº 2660 - Conjunto Ouro Branco 
MUNICÍPIO: Umuarama - PR 
Recebeu do IAP , licença de operação com validade até 20/05/2019

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
A empresa abaixo torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para o empreendimento a seguir 
especificado:
EMPRESA: COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
CNPJ: N° 79.114.450/0015-60
ATIVIDADE: Depósito e comércio de Agrotóxicos
ENDEREÇO: Av. Antônio Castro de Lima saída para Altônia Iporã – Lote 911 s/n zona rural
MUNICÍPIO: Altônia/PR 
Validade: 23/03/2021

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A empresa abaixo torna público que requereu ao IAP, a Licença de Operação para o empreendimento a seguir 
especificado:
EMPRESA: COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
CNPJ: N° 79.114.450/0015-60
ATIVIDADE: Depósito e comércio de Agrotóxicos
ENDEREÇO: Av. Antônio Castro de Lima saída para Altônia Iporã – Lote 911 s/n zona rural
MUNICÍPIO: Altônia/PR 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
DONIZETI DRUZIANI torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para AMPLIACAO, PARA COMERCIO 
VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES a ser implantada AV. BANDEIRANTES,S/N, 
LOTE 13 E 14, NOVA SANTA HELENA - IPORA/PR - VALIDADE 08/07/2020. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
DONIZETI DRUZIANI torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação para AMPLIACAO, PARA 
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES instalada AV. BANDEIRANTES,S/N, 
LOTE 13 E 14, NOVA SANTA HELENA - IPORA/PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                  RECURSO                               VALOR (R$)
                         10-04                      CIDE.......................................R$-     7.332,87
                         11-04                      DBL PSB FNAS.........................R$-  48.300,00
         12-04    RPM .......................................R$-        238,00
                        18-04                     ITR INCRA...............................R$-       118,90
                               18-04                     IPM EXPORTAÇÃO.................R$-     2.977,05       
                         18-04                     F P M .....................................R$- 154.377,41
                         24-04                     FEP FDO ESPEC.PETROLEO....R$-   19.560,78
                         30-04                     ITR INCRA...............................R$-     1.752,88
                         30-04                     IPM EXPORTAÇAO.................R$-         875,00
                         30-04                     FPM.......................................R$-  547.688,57
Cruzeiro do Oeste, 02 de  Maio  2019.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.117/2019-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias no valor de R$75,00, mas 10 (dez) diárias no 
valor de R$50,00 totalizando R$875,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Cianorte, Maringá, 
Londrina, Arapongas.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 02 (DOIS) DIAS 
DE MAIO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                
Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUIZ CARLOS MARCCHESINI
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Avenida Guilherme Rigolon, nº. 1472
CPF
060.834.439-70AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
05 diárias + 10 diáriasVALOR UNITÁRIO
75,00 + 50,00VALOR TOTAL
875,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 743/2019-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Fernando Carrasco, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (DUAS) diárias mais 16 horas no valor de R$150,00 cada 
diária, totalizando R$400,00 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba nos dias 28,29 e 30 de Abril e 
01 de Maio de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 02 (DOIS) DIAS 
DE MAIO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                Secretário Municipal de Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FERNANDO CARRASCO
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1314 – Centro
CPF
052.168.449-88AGÊNCIA BANCÁRIA
0143-0Nº. CONTA
0000662-9
DESTINO
Curitiba-PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
28,29 e 30 de Abril 2019 e
01 de Maio de 2019QT. DIÁRIAS
02 diárias +16 horas VALOR UNITÁRIO
150,00 + 100,00VALOR TOTAL
    400,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 743/2019-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Fernando Carrasco, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (DUAS) diárias mais 16 horas no valor de R$150,00 cada 
diária, totalizando R$400,00 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba nos dias 28,29 e 30 de Abril e 
01 de Maio de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 02 (DOIS) DIAS 
DE MAIO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                Secretário Municipal de Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FERNANDO CARRASCO
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1314 – Centro
CPF
052.168.449-88AGÊNCIA BANCÁRIA
0143-0Nº. CONTA
0000662-9
DESTINO
Curitiba-PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
28,29 e 30 de Abril 2019 e
01 de Maio de 2019QT. DIÁRIAS
02 diárias +16 horas VALOR UNITÁRIO
150,00 + 100,00VALOR TOTAL
    400,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Conselho Municipal de Assistência 
Social do Município de Alto Paraíso             

RESOLUÇÃO N° 004
SÚMULA: Aprova prestação de contas parcial do Incentivo Família Paranaense IV – IFP IV – Período de Julho a 
Dezembro/2018.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que 
lhe confere a Lei nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 004/2019, do dia 16 de Abril de 2019, 
na Secretaria de Promoção Social;
CONSIDERANDO, que na reunião acima citada foi aprovada a justificativa da Secretaria Municipal de Promoção 
Social, acerca da reforma que foi iniciada no ano anterior, porém, a primeira medição da reforma e consequente 
utilização do recurso apenas ocorreram no ano de 2019. Portanto, não foi utilizado o recurso no período da prestação 
de contas referente ao segundo semestre de 2018.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a prestação de contas parcial do Incentivo Família Paranaense IV – IFP IV – Período Julho a 
Dezembro/2018.
Art. 2°. Aprovar a justificativa da Secretaria Municipal de Promoção Social referente a não ter utilizado o recurso do 
Incentivo Família Paranaense IV – IFP IV.
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 02 de Maio de 2019.
Lucia Maldonado
Presidente do CMAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
ATO DA MESA Nº. 010/2019
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas legais atri
buições,                                                                                    
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, o vereador MILTON APARECIDO DOS SANTOS a viajar a cidade de Xambrê – PR., dia 03 de 
maio de 2019, para participar da Audiência Pública contra o aumento do valor da tarifa de água, na Câmara Municipal.   
Cabendo-lhe o pagamento de ½ (meia) diária, conforme Resolução Nº. 002/13, de 07 de Maio de 2013.
Art. 2º Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de maio 
de 2019.
MILTON APº. DOS SANTOS                                  JANETE APª. FRISON
           Presidente                                                                1ª. Secretária

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Decreto Nº  1136/2019 de 02/05/2019
  

SÚMULA: Homologa Progressão na Carreira por avanço
Horizontal aos Professores da Educação e dá outras
providências.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que estabelece o artigo 37 da Lei Municipal Nº 229 de 10 de fevereiro de 2015:

 
 

Decreta:
 

Art. 1º A homologação do avanço Horizontal aos professores abaixo relacionados, que cumpriram o interstício de
vinte e quatro meses de efetivo exercício, face a avaliação que considera o desempenho e a qualificação profissional,
conforme estabelecido no artigo 37 da Lei Municipal Nº 229, de 10 de fevereiro de 2015:

Nº NOME MATRICULA CLASSE E REFERENCIA
ATUAL

CLASSE E
REFERENCIA APOS

AVANÇO HORIZONTAL

1
 

ALDA CANDIDA RICARDO 6092 POS-C13 POS-C14
2 ALZIRA PORTO COLHADO 18120 POS-C08 POS-C09
3 ARLETE LUIZ BARBOSA 18104 POS-C06 POS-C07
4 AVELINA MARIA MONTEIRO 15717 POS-C12 POS-C13
5 AVELINA MARIA MONTEIRO 17981 POS-C08 POS-C09

6  CLAUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA
SOUZA 7030 POS-C13 POS-C14

7 CLAUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA
SOUZA 17795 POS-C08 POS-C09

8 CORNÉLIA GARCIA BORTOLATO 15652 POS-C12 POS-C13
9 CORNÉLIA GARCIA BORTOLATO 18082 POS-C08 POS-C09

10  CRISTIANE DOS SANTOS
GONÇALVES TOMAZINI 18139 POS-C08 POS-C09

11 DANGELA DA SILVA 18090 POS-C06 POS-C07
12 DELARIA SPARAPAN 18848 POS-C05 POS-C06
13 ELAINE APARECIDA ZANCAN SILVA 15598 POS-C12 POS-C13
14 ELIANA COLHADO LACAVA DA SILVA 6084 POS-C13 POS-C14
15 ELIANA PINHEIRO 6122 POS-C13 POS-C14
16  ELIZANGELA RODRIGUES 17221 POS-C10 POS-C11
17 ERICA BERALDO DA SILVA 13900 POS-C12 POS-C13
18 FABIANA LUCILIA ROSA REYES 17256 POS-C10 POS-C11
19 HORTÊNCIA BERALDO DE NOVAES 17108 POS-C10 POS-C11
20 HORTÊNCIA BERALDO DE NOVAES 18112 POS-C08 POS-C09

21 IZABEL APARECIDA DA SILVA 17205 POS-C10 POS-C11
22 IZABEL APARECIDA DA SILVA 18864 POS-C06 POS-C07
23 JAINE DA SILVA FLOES DAVILA 18783 POS-C06 POS-C07

24 JANAINA OLIVEIRA SILVA
RODRIGUES 17361 POS-C10 POS-C11

25 JOSE TELES DE ANDRADE 1520 MAG-A13 MAG-A14
26 JOSIANE CASTORINA DA SILVA 13935 POS-C13 POS-C14
27 KEILA MOREIRA MANCINI 18481  POS-C07 POS-C08

28 LAIRCE CORDEIRO GONÇALVES DE
MORAES 18880 POS-C06 POS-C07

29 LUCIA MARIA GRASIERI 18066 POS-C06 POS-C07

30 MARGARETH DE MATOS
MARCHIORO 2364 POS-C13 POS-C14

31 MARIA IZABEL DE FARIAS
BECEGATO 16365 POS-C11 POS-C12

32 MARIA IZABEL DE FARIAS
BECEGATO 17370 POS-C10 POS-C11

33 MARLENE RICHTER 18791 POS-C06 POS-C07

34 MAURICEIA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO 17191 POS-C10 POS-C11

35 MAURICEIA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO 18805 POS-C06 POS-C07

36 NEUSA APARECIDA DA MATA 5762 POS-C13 POS-C14
37 NEUSA APARECIDA DA MATA 17248 POS-C10 POS-C11
38  REGINA MARIA DOS SANTOS 7390 POS-C13 POS-C14
39  REGINA MARIA DOS SANTOS 18490 POS-C06 POS-C07

40 ROSA AMELIA RUBINO LAHOS
BORGES 3069 POS-C13 POS-C14

41 ROSELI RICARDO DOS SANTOS
GUELSI 18813 POS-C06 POS-C07

42 SUELI APARECIDA SIMÕES PEDRO
MORO 1821 POS-C13 POS-C14

43 VANIA MARA VIEIRA 17027 POS-C10 POS-C11
44 VERA LUCIA PINTO TRISTÃO 17272 POS-C10 POS-C11
45 ZENAIDE CAMPOS DEANDRADE 5525 POS-C13 POS-C14

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 01 de
fevereiro de 2018.

 
 

Alto Piquiri, Quinta-feira, 02 de Maio de 2019.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI Nº 018/2019
SÚMULA: Dispõe sobre ABERTURA DE CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor  de  R$ 18.543,78 (dezoito 
mil, quinhentos e quarenta e três reais  e setenta e oito centavos),  destinado à restituição de sobras de recursos 
não aplicados relativo aos repasses do Contrato de Repasses nº 826293 – Pavimentação Asfáltica – Ministério das 
Cidades.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ART. 1º - Fica aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor  de  R$ 18.543,78 (dezoito mil, quinhentos e quarenta e três reais  e setenta e oito centavos),  
destinado a custear ações do Contrato de Repasses nº 826293 – Pavimentação Asfáltica – Ministério das Cidades.
Parágrafo Único. A classificação da despesa será feita no ato em que abrir o crédito aludido nesta Lei, na forma do 
Art. 46 da Lei Federal nº 4.320/64.
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á 
do seguinte:
a)	 O produto do superávit financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2018) proveniente dos repasses 
oriundos da fonte 855 – Contrato de Repasses nº 826293 – Pavimentação Asfáltica – Ministério das Cidades;
Fonte 855 – Contrato de Repasses nº 826293 ................................................ 18.406,76
b)	 O produto do excesso de arrecadação proveniente da aplicação de recursos do mercado financeiro da 
fonte 855 – Contrato de Repasses nº 826293 – Pavimentação Asfáltica – Ministério das Cidades;
Fonte 855 – Contrato de Repasses nº 826293 ..................................................... 137,02
ART. 3º -   Fica alterada a Lei nº 26, 11 de setembro de 2018, que trata das ações prioritárias da administração pública 
municipal, diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2019 
(LDO), onde o Programa instituído na presente Lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração 
Municipal – Exercício 2019,  na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos , conforme abaixo:
“(...) AÇÃO: OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA - VIAS URBANAS
Unidade Orçamentária: 08.03 – Divisão de Serviços Rodoviários
Programa: 0030 – Pavimentação e Recapeamento Asfáltico
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana
DESCRIÇÃO	METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade  Medida	
Recursos		   Valores 
Contrato de Repasses 826293 – Pavimentação Asfáltica – Ministério das Cidades	 Urbanismo	 A	
 Ações	 Ordinário		  0,00
				    Vinculado		  18.543,78
				    Meta na LDO	 18.543,78
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 50, de 07 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o 
período de 2018/2021, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas 
como ação: 
“(...) AÇÃO: OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA - VIAS URBANAS
Unidade Orçamentária: 08.03 – Divisão de Serviços Rodoviários
Programa: 0030 – Pavimentação e Recapeamento Asfaltico
Objetivo:  Contrato de Repasses 826293 – Pavimentação Asfáltica
DESCRIÇÃO	METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade  Medida	
Metas Física	Ano	  Valores 
Contrato de Repasses 826293 – Pavimentação Asfáltica – Ministério das Cidades	 Urbanismo	 A	
Ação			 
				    00	 2018	 0,00
				    00	 2019	 18.543,78
				    00	 2020	             0,00
				    00	 2021	             0,00
				    TOTAL	 18.543,78
Função: 15 – Urbanismo		   		   	  
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana			    		   
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 30(trinta) dias do mês de abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI Nº 019/2019
SÚMULA: Dispõe sobre ABERTURA DE CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor  de  R$ 3.831,34 (três mil, 
oitocentos e trinta e um reais e trinta e quatro centavos),  destinado à restituição de sobras de recursos não aplicados 
relativo ao Contrato de Repasses nº 787676/2013 – Projeto Cultural Passeando Pelas Gerações Através da Música 
Sertaneja – Ministério da Cultura.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ART. 1º - Fica aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor  de  R$ 3.831,34 (três mil, oitocentos e trinta e um reais e trinta e quatro centavos),  
destinado à restituição de sobras de recursos não aplicados relativo ao Contrato de Repasses nº 787676/2013 – 
Projeto Cultural Passeando Pelas Gerações Através da Música Sertaneja – Ministério da Cultura.
Parágrafo Único. A classificação da despesa será feita no ato em que abrir o crédito aludido nesta Lei, na forma do 
Art. 46 da Lei Federal nº 4.320/64.
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á 
do seguinte:
a)	 O produto do superávit financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2018) proveniente dos Contrato 
de Repasses nº 787676/2013 – Projeto Cultural Passeando Pelas Gerações Através da Música Sertaneja;
Fonte 849 – Contrato de Repasses nº 787676/2013 ......................................... 3.809,16
b)	 O produto do excesso de arrecadação proveniente da aplicação de recursos do mercado financeiro 
proveniente dos Contrato de Repasses nº 787676/2013 – Projeto Cultural Passeando Pelas Gerações Através da 
Música Sertaneja;
Fonte 849 – Contrato de Repasses nº 787676/2013 ............................................ 22,18
ART. 3º -   Fica alterada a Lei nº 26, 11 de setembro de 2018, que trata das ações prioritárias da administração pública 
municipal, diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2019 
(LDO), onde o Programa instituído na presente Lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração 
Municipal – Exercício 2019,  na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Divisão de Cultura, conforme 
abaixo:
 “(...) AÇÃO: CONVÊNIO Nº 787676/2013- MINISTÉRIO DA CULTURA
Unidade Orçamentária: 11.003 – Divisão de Cultura
Programa: 0028 – Atividades Culturais
Função: 13 – Cultura
Subfunção: 392 – Difusão Cultural
DESCRIÇÃO	METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade  Medida	
Recursos		   Valores 
Contrato de Repasses nº 787676/2013 – Projeto Cultural Passeando Pelas Gerações Através da Música Sertaneja	
Atividades Culturais	 A	  Ações	 Ordinário		  0,00
				    Vinculado		  3.831,34
				    Meta na LDO	 3.831,34
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 50, de 07 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o 
período de 2018/2021, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas 
como ação: 
“(...)AÇÃO: CONVÊNIO Nº 787676/2013- MINISTÉRIO DA CULTURA
Unidade Orçamentária: 11.003 – Divisão de Cultura
Programa: 0028 – Atividades Culturais
Objetivo:  Contrato de Repasses nº 787676/2013 – Projeto Cultural 
DESCRIÇÃO	METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade  Medida	
Metas Física	Ano	  Valores 
Contrato de Repasses nº 787676/2013 – Projeto Cultural Passeando Pelas Gerações Através da Música Sertaneja	
Atividades Culturais	 A	 Ação			 
				    00	 2018	 0,00
				    00	 2019	 3.831,34
				    00	 2020	             0,00
				    00	 2021	             0,00
				    TOTAL	 3.831,34
Função: 13 – Cultura		   		   	  
Subfunção: 392 – Difusão Cultural			    		   
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1137/2019
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Tomada de Preços nº 3/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Presidente, nomeado pela Portaria nº 202/2018 de 12/12/2018, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Tomada de Preços nº 3/2019, que tem por objeto a (o) CONSTRUÇÃO 
DE CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO / FEIRA DO PRODUTOR.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA R$283.463,37    
duzentos e oitenta e três mil, quatrocentos e sessenta e três reais e trinta e sete centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 02 de maio de 2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 035/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: COOPELER COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITÓRIO ENTRE RIOS
OBJETO: Aquisição de Leite Pasteurizado Resfriado, Tipo B, destinados aos alunos da Escola Municipal 9 de Maio e 
ao Centro Municipal de Educação Infantil “O Bichinho da Maça”, do Município de Alto Paraíso conforme especificado 
no Anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de 
Educação, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas. A CONTRATADA se declara em condições 
de entregar os produtos em estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito 
pelo pregão n. º 019/2018, devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 11/04/2018.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula doze do contrato n°035/2018, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 31/07/2019.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 02/05/2019, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA.
SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
O MUNICÍPIO DE DOURADINA (CNPJ: 78.200.110/0001-94) torna público que recebeu do Instituto Ambiental do 
Paraná, IAP, a Licença Ambiental Simplificada - ATIVIDADE: IMPLANTAÇÃO DE RAMPA NAUTICA no lote destacado 
Fazenda Rica Flora constituído LOTE Nº 116 DA GLEBA Nº 05, Estrada Santa Isabel, Km 19 NÚCLEO SERRA DOS 
DOURADOS, DOURADINA PARANÁ. Com validade para 30/04/2020.
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D E C R E T O Nº 152/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -REVOGAR em todo o seu teor o Decreto de nº 131/2019 de 02/04/2019, da 
Sra. RENATA APARECIDA ALMEIDA ZAGO, portadora do CPF. nº 039.166.299-64. 
Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 24 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 045/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 045/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Abril de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ELEUZA DA SILVA, RG. nº 10.690.694 e CPF. nº 036.807.126-00.
OBJETO: Prestação de serviços de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, referente 
ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 053/2018.
VALOR INICIAL: R$ 1,275,59 (Um mil duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta 
e nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/04/2019, com término em 01/10/2019. 
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.  
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Unidade Básica de Saúde do Jardim 
Cruzeiro, e em toda extensão do Município de Cruzeiro do Oeste, sendo determinado 
pela Secretaria Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, 22 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 046/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 046/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de Abril de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: TAINÁ DIAS ZAMORA, RG. nº 13.752.693-0 e C.P.F. nº 106.498.199-
26.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/04/2019 com término em 08/04/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Emiliano Perneta e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte.
Cruzeiro do Oeste, 22 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 047/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 047/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Abril de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: DANIELE APARECIDA NEVES SANTOS PEREIRA, RG. nº 
13.970.972-1 e C.P.F. nº 108.582.259-13.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 16/04/2019 com término em 16/04/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Rocha Pombo e em 
toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte.
Cruzeiro do Oeste, 22 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 048/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 048/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Abril de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARIA LAURA DOS SANTOS, RG. nº 13.751.889-9  e C.P.F. nº 
101.531.079-60.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 16/04/2019 com término em 16/04/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Emiliano Perneta e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte.
Cruzeiro do Oeste, 22 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 049/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 049/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Abril de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ELIZABETE SILVA BARBOSA, RG. nº 2.165.741-7  e C.P.F. nº 
278.323.099-20.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 16/04/2019 com término em 16/04/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Amaral Fontoura e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte.
Cruzeiro do Oeste, 23 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 050/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 050/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Abril de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: VALQÍRIA DA SILVA CIRINO, RG. nº 6.772.708-8 e C.P.F. nº 
000.428.889-05.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 16/04/2019 com término em 16/04/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Tasso da Silveira e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte.
Cruzeiro do Oeste, 23 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 051/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 051/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Abril de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANDRÉIA MARQUES BARBOSA, RG. nº 7.203.220-9 e C.P.F. nº 
038.652.719-95.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 16/04/2019 com término em 16/04/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Tasso da Silveira e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte.
Cruzeiro do Oeste, 23 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 052/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 052/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Abril de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SARA REBECA DA SILVA TRUS, RG. nº 12.551.277-1 e C.P.F. nº 
082.256.769-55.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 17/04/2019 com término em 17/04/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Amaral Fontoura e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte.
Cruzeiro do Oeste, 23 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 053/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 053/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de Abril de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARIANE RODRIGUES COELHO, RG. nº 13.691.733-1 e C.P.F. nº 
105.428.359-16.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$: 1.278,87 (Um mil duzentos e setenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/04/2019 com término em 08/04/2020. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Secretaria Municipal de Educação e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte.
Cruzeiro do Oeste, 23 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 054/2019 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 054/2019
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Abril de 2019.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CECÍLIA TEIXEIRA DA SILVA, RG. nº 8.478.145-7 e C.P.F. nº 
034.693.779-52.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H) 
referente Processo Seletivo Simplificado nº 003/2018 – Edital nº 078/2018.
VALOR INICIAL: R$ 2.557,74 (Dois mil quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta 
e quatro centavos). 
VIGÊNCIA: Iniciando em 16/04/2019 com término em 16/04/2020. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Rocha Pombo e em 
toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte.
Cruzeiro do Oeste, 23 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 671/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LUCILENE FERREIRA AZEVEDO, CPF. nº 048.304.279-06, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 
29/09/17 a 28/09/18, a contar do dia 15/04/19 a 14/05/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 672/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 REVOGAR a contar do dia 08/04/2019, gratificação de 10% (padrão e suplementar) 
dos vencimentos iniciais básicos de carreira nível “A1”, da servidora JULIANA 
DELBONE DA SILVA, CPF: 046.436.219-90, no cargo de Coordenadora Pedagógica 
do Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 673/2019
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 11/04/2019, gratificação de 15% (Padrão e Suplementar), 
dos vencimentos inicial básicos da carreira, nível “A1”, à servidora SULYEN KELLY 
BARBOZA PORFÍRIO, CPF: 069.179.829-03, ocupante do cargo de Coordenadora 
Pedagógica na Secretaria Municipal de Educação, conforme a Lei Complementar nº 
006/2015, Art. – II e III.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 674/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 11/04/2019, gratificação de 15% (Padrão e Suplementar), 
dos vencimentos inicial básicos da carreira, nível “A1”, à servidora MARIA IVETE 
LOPES BAIA, CPF: 582.507.279-91, ocupante do cargo de Coordenadora 
Pedagógica na Secretaria Municipal de Educação, conforme a Lei Complementar nº 
006/2015, Art. – II e III.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 675/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:

ATRIBUIR a contar do dia 16/04/2019, gratificação de 10% (Padrão e Suplementar), 
dos vencimentos inicial básicos da carreira, nível “A1”, à servidora ROSIMARA 
BEZERRA DA SILVA HERNANDEZ, CPF: 830.243.529-53, ocupante do cargo de 
Coordenadora Pedagógica no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Príncipe, conforme a Lei Complementar nº 006/2015, Art. – II e III.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 676/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 10/04/2019, gratificação de 15% (Suplementar) dos 
vencimentos inicial básicos da carreira, nível “A1”, à servidora MARIA FLORINDA 
SANTOS RISSETO, CPF: 256.255.009-91, ocupante do cargo de Coordenadora 
Pedagógica – Estrutura e Funcionamento, na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme a Lei complementar nº 006/2015, Art. – II e III.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 677/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ARLINDO DA SILVA, CPF. nº 830.239.099-20, ocupante do 
cargo de Operário, junto à Secretaria Municipal de Obras, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo 01/05/17 a 30/04/18, a contar do dia 
16/04/19 a 15/05/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 678/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALEXANDRO MAGNO ROBERTO, CPF. nº 027.103.269-30, 
ocupante do cargo de Motorista, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 10/03/16 a 09/03/17, a 
contar do dia 01/03/19 a 30/03/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 679/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor WAGNER MOREIRA DA SILVA, CPF. nº 045.283.379-59, 
ocupante do cargo de Motorista, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 06/04/16 a 05/04/17, a 
contar do dia 01/03/19 a 30/03/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 680/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LUIZ CARLOS MARCCHESINI, CPF. nº 060.834.439-70, 
ocupante do cargo de Motorista, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 17/05/16 a 16/05/17, a 
contar do dia 01/04/19 a 30/04/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PORTARIA Nº 681/2019
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais,
Considerando a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 006/2005 e 
Decreto N° 476/2008 que disciplina a metodologia e os procedimentos da Avaliação 
Especial de Desempenho dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste,
Considerando, que a progressão por merecimento é a passagem do servidor de 
um nível de vencimento ao nível subsequente dentro da faixa de vencimentos de 
seu cargo após o interstício de 36 (trinta e seis) meses com aprovação da avaliação 
especial de desempenho Programa de Avaliação Probatória durante o período.
RESOLVE:
Art. 1° Promover os servidores que obtiveram a média igual ou superior a 60 
(sessenta) pontos ao término do período do estágio probatório para elevação de nível 
vertical subsequente.
MATRÍCULA NOME CPF CARGO NÍVEL ATUAL APÓS AVALIAÇÃO
181043Bruno L. Peguim Magalhães062.719.259-95TesourariaA1A2
181118Margarete Mendonça Alves049.159.149-76Assistência SocialA1A2
181119Luiz Eduardo Picoloto049.882.499-30Centro OdontológicoA1A2
181120Tatiane Castilho Batista295.902.868-60UBS Jardim CruzeiroB1B2
181121Wagner Moreira Silva045.283.379-59Seção de Transp. da SaúdeC1C2
0
 181123Paulo Victor Buck Mello065.016.589-69Seção de Vigilância SanitáriaA1A2
181125Francisco Rosado Filho750.356.264-15UBS Jardim CruzeiroB1B2
Art. 2° Os efeitos pecuniários da promoção terão vigência no mês subsequente ao da 
última avaliação especial de desempenho Programa de Avaliação Probatória.
Registra-se
Publica-se
Cumpra-se.
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 685/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 17 de Abril de 2019, a servidora 
CLAUDIA CRISTINA RIBEIRO, CPF. nº 063.610.279-37, ocupante do cargo de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, do Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 687/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 01 de Abril de 2019 a 01 de Outubro de 2019, a Sra. 
ELEUZA DA SILVA, CPF. nº 036.807.126-00, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de Agente Comunitário de Saúde, sendo 
que a carga horária deverá abranger um total de 40 (quarenta) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2018, homologado através 
do Edital nº 053/2018, convocada através do Edital n° 046/2019, do dia 26/03/2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/03/2019, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 688/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Abril de 2019, a servidora ELEUZA 
DA SILVA, CPF. nº 036.807.126-00, ocupante do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, na Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 690/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 08 de Abril de 2019, a Sra. TAINÁ DIAS ZAMORA, 
CPF. nº 106.498.199-26, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, 
conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 
de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  (20H), sendo que 
a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) 
horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2018 
– Edital 078/2018, homologado através do Edital nº 088/2018, convocada através do 
Edital n° 047/2019, do dia 02/04/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 03/04/2019, para atuar na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 691/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Abril de 2019, a servidora TAINÁ 
DIAS ZAMORA, CPF nº 106.498.199-26, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), na Escola 
Municipal Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 692/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALEX HATUM GONZAGA, CPF. nº 020.798.649-55, 
ocupante do cargo de Assistente de Gabinete, junto ao Gabinete do Prefeito, 20 
(vinte) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 14/03/16 a 
13/03/17, a contar do dia 18/04/19 a 07/05/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 693/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora KEILA FERREIRA DE SOUZA, CPF. nº 026.212.009-
74, ocupante do cargo de Chefe de Departamento, junto à Secretaria Municipal de 
Finanças, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 
10/03/18 a 09/03/19, a contar do dia 22/04/19 a 21/05/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 694/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARINA PEREIRA DA SILVA BOCCHIO BARBOSA, CPF. 
nº 039.212.659-16, ocupante do cargo de Enfermeiro, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes referente ao período aquisitivo 03/03/16 a 
02/03/17, a contar do dia 22/04/19 a 06/05/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 695/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARINA PEREIRA DA SILVA BOCCHIO BARBOSA, CPF. 
nº 039.212.659-16, ocupante do cargo de Enfermeiro, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 
03/03/17 a 02/03/18, a contar do dia 07/05/19 a 21/05/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 696/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 16 de Abril de 2019, a Sra. DANIELE APARECIDA 
NEVES SANTOS PEREIRA, CPF. nº 108.582.259-13, sob o Regime C.L.T. – 
Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer 
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL  (20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no 

Processo Seletivo Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através 
do Edital nº 088/2018, convocada através do Edital n° 048/2019, do dia 11/04/2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 12/04/2019, para atuar na Escola 
Municipal Rocha Pombo, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo 
e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 697/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 16 de Abril de 2019, a servidora DANIELE 
APARECIDA NEVES SANTOS PEREIRA, CPF nº 108.582.259-13, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental 
(20h), na Escola Municipal Rocha Pombo, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 698/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 16 de Abril de 2019, a Sra. MARIA LAURA DOS 
SANTOS, CPF. nº 101.531.079-60, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  
(20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias 
ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital nº 088/2018, convocada 
através do Edital n° 048/2019, do dia 11/04/2019, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 12/04/2019, para atuar na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 699/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 16 de Abril de 2019, a servidora MARIA 
LAURA DOS SANTOS, CPF nº 101.531.079-60, ocupante do cargo de Professor 
de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), na Escola 
Municipal Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 700/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 16 de Abril de 2019, a Sra. ELIZABETE SILVA 
BARBOSA, CPF. nº 278.323.099-20, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  
(20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias 
ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital nº 088/2018, convocada 
através do Edital n° 048/2019, do dia 11/04/2019, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 12/04/2019, para atuar na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 23 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 701/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 16 de Abril de 2019, a servidora 
ELIZABETE SILVA BARBOSA, CPF nº 278.323.099-20, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), na 
Escola Municipal Amaral Fontoura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 23 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 702/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 16 de Abril de 2019, a Sra. VALQUÍRIA DA SILVA 
CIRINO, CPF. nº 000.428.889-05, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  
(20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas 
diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital nº 
088/2018, convocada através do Edital n° 048/2019, do dia 11/04/2019, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 12/04/2019, para atuar na Escola Municipal Tasso 
da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 23 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 703/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 16 de Abril de 2019, a servidora 
VALQUÍRIA DA SILVA CIRINO, CPF nº 000.428.889-05, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), 
na Escola Municipal Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 23 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 705/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 16 de Abril de 2019, a Sra. ANDRÉIA MARQUES 
BARBOSA, CPF. nº 038.652.719-95, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  
(20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas 
diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital nº 
088/2018, convocada através do Edital n° 048/2019, do dia 11/04/2019, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 12/04/2019, para atuar na Escola Municipal Tasso 
da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 23 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 706/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 16 de Abril de 2019, a servidora ANDRÉIA 
MARQUES BARBOSA, CPF nº 038.652.719-95, ocupante do cargo de Professor 
de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), na Escola 
Municipal Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 23 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 707/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 17 de abril de 2019, a servidora KARINA 
APARECIDA ALVES, CPF. nº 028.941.179-30, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h) na Escola 
Municipal Emiliano Perneta para a Escola Municipal Amaral Fontoura, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 23 de abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 708/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 17 de Abril de 2019, a Sra. SARA REBECA DA SILVA 
TRUS, CPF. nº 082.256.769-55, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  
(20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias 
ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital nº 088/2018, convocada 
através do Edital n° 048/2019, do dia 11/04/2019, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 12/04/2019, para atuar na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 23 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 709/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 17 de Abril de 2019, a servidora SARA 
REBECA DA SILVA TRUS, CPF nº 082.256.769-55, ocupante do cargo de Professor 
de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), na Escola 
Municipal Amaral Fontoura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 23 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 710/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DENISE FERRARESI CORDEIRO, CPF nº 050.451.379-64, 
ocupante do cargo de Professor, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença por motivo de doença em pessoa da 
família, conforme disposto no artigo 146, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais), a contar do dia 17/04/19 a 16/05/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 23 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 713/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido a contar do dia 23 de abril de 2019, a servidora KELLY PERES DA 
SILVA, CPF. nº 041.778.659-07, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil 
e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 23 de abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 714/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 08 de Abril de 2019, a Sra. MARIANE RODRIGUES 
COELHO, CPF. nº 105.428.359-16, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  
(20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas 
diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado através do Edital nº 
088/2018, convocada através do Edital n° 047/2019, do dia 02/04/2019, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 03/04/2019, para atuar na Secretaria Municipal 

de Educação, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 23 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 715/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Abril de 2019, a servidora MARIANE 
RODRIGUES COELHO, CPF nº 105.428.359-16, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 23 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 716/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 16 de Abril de 2019, a Sra. CECÍLIA TEIXEIRA DA 
SILVA, CPF. nº 034.693.779-52, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), sendo que a carga horária deverá abranger um 
total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2018 – Edital 078/2018, homologado 
através do Edital nº 088/2018, convocada através do Edital n° 049/2019, do dia 
11/04/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 12/04/2019, para atuar na 
Escola Municipal Rocha Pombo, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 23 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 717/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 16 de Abril de 2019, a servidora CECÍLIA 
TEIXEIRA DA SILVA, CPF nº 034.693.779-52, ocupante do cargo de Professor 
de Educação Infantil (40h), na Escola Municipal Rocha Pombo, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 23 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 718/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido a contar do dia 01 de abril de 2019, a servidora RENATA 
APARECIDA ALMEIDA ZAGO, CPF. nº 039.166.299-64, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental (20h), 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 24 de abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 719/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR a contar do dia 10/04/2019, jornada suplementar na função de 
Coordenadora do Polo da UAB, da servidora MARIA FLORINDA SANTOS RISSETO, 
CPF: 256.255.009-91, de 20 (vinte) horas semanais, conforme Lei Complementar 
006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 24 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 720/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 10/04/19, Jornada Suplementar de 20 (vinte) horas 
semanais, à servidora MARIA FLORINDA SANTOS RISSETO, CPF: 256.255.009-91, 
na Secretaria Municipal de Educação, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção 
III, Art.58, Caput.
    Registre-se
    Publique-se
    Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 24 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 721/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIANE RODRIGUES COELHO, CPF. nº, 105.428.359-16 
ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental (20H), lotada na Secretaria Municipal de Educação, 180 (cento e 
oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar  do dia 08/11/18 a 06/05/19, conforme 
Lei Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 24 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal- 

P O R T A R I A Nº 722/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 12 de abril de 2019, a servidora ANDRESSA 
DE CARVALHO RIBEIRO PONTES, CPF. nº 061.246.499-77, ocupante do cargo de 
Enfermeira no Hospital Municipal para a UBS Central, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 24 de abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 723/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
    R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 15/04/19, Jornada Suplementar de 20 (vinte) horas 
semanais, à servidora ANDREA APARECIDA DA SILVA, CPF: 024.183.069-92, na 
Escola Municipal Emiliano Perneta, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção 
III, Art.58, Caput.
    Registre-se
    Publique-se
    Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 24 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 724/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR a contar do dia 16/04/2019, jornada suplementar na função de Professor, 
da servidora ROSIMARA BEZERRA DA SILVA HERNANDEZ, CPF: 830.243.529-
53, de 20 (vinte) horas semanais, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, 
Art.58, Caput.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 24 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 725/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
    R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 16/04/19, Jornada Suplementar de 20 (vinte) horas 
semanais, à servidora ROSIMARA BEZERRA DA SILVA HERNANDEZ, CPF: 
830.243.529-53, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, 
conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
    Registre-se
    Publique-se
    Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 24 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 726/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR a contar do dia 11/04/2019, jornada suplementar na função de Professor, 
da servidora SULYEN KELLY BARBOZA PORFÍRIO, CPF: 069.179.829-03, de 20 
(vinte) horas semanais, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, 
Caput.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 24 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 727/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 11/04/19, Jornada Suplementar de 20 (vinte) horas 
semanais, à servidora SULYEN KELLY BARBOZA PORFÍRIO, CPF: 069.179.829-03, 
na Secretaria Municipal de Educação, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção 
III, Art.58, Caput.
    Registre-se
    Publique-se
    Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 24 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 728/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR a contar do dia 11/04/2019, jornada suplementar na função de Professor, 
da servidora MARIA IVETE LOPES BAIA, CPF: 582.507.279-91, de 20 (vinte) horas 
semanais, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 24 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 729/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
    R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 11/04/19, Jornada Suplementar de 20 (vinte) horas 
semanais, à servidora MARIA IVETE LOPES BAIA, CPF: 582.507.279-91, na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, 
Art.58, Caput.
    Registre-se
    Publique-se
    Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 24 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 730/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR a contar do dia 29/04/2019, jornada suplementar na função de Professor, 
da servidora VANIA MARA FERREIRA, CPF: 022.025.649-77, de 20 (vinte) horas 
semanais, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 24 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 731/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora VANESSA DA FONSECA FERNANDES, CPF. nº 
059.201.199-26, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 10 (dez) dias de férias restantes 
referente ao período aquisitivo 21/10/17 a 20/10/18, a contar do dia 29/04/19 a 
08/05/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 24 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 735/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 REVOGAR a contar do dia 29/04/2019, gratificação de 15% (padrão) dos 
vencimentos iniciais básicos de carreira nível “A1”, da servidora VÂNIA MARA 
FERREIRA, CPF: 022.025.649-77, no cargo de Coordenadora Pedagógica – 
Estrutura e Funcionamento, na Secretaria Municipal de Educação.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 29 de abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 736/2019
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
 CONCEDER ao servidor ANTÔNIO FILINTO DE OLIVEIRA, CPF. nº 330.039.719-72, ocupante do cargo de Vigia, 
junto à Secretaria Municipal de Obras, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 
10/03/16 a 09/03/17, a contar do dia 29/04/19 a 28/05/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 29 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 740/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCINEIDE DE SOUSA BRITO, CPF. nº. 042.910.259-39 ocupante do cargo de Secretária 
Municipal de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 180 (cento e oitenta) 
dias de Licença Maternidade, a contar  do dia 18/04/19 a 14/10/19, conforme Lei Complementar nº 004/2009 do dia 
14/12/2009.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 30 de Abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal- 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI  Nº  021/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$8.114,49 (oito mil, 
cento e quatorze reais e quarenta e nove centavos), destinados  aos investimentos em pavimentação asfáltica e 
recapeamento asfáltico decorrentes das sobras de recursos do operação de crédito junto à Agência de Fomento do 
Paraná / PRCIDADE. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO  ADICIONAL 
ESPECIAL no valor de R$8.114,49 (oito mil, cento e quatorze reais e quarenta e nove centavos), destinados  aos 
investimentos em pavimentação asfáltica e recapeamento asfáltico decorrentes das sobras de recursos do operação 
de crédito junto à Agência de Fomento do Paraná / PRCIDADE,  fontes de recursos 607 e 851.
PARÁGRAFO ÚNICO -  A classificação da despesa será feita no ato em que abrir o crédito aludido nesta Lei, na forma 
do Artigo 46 da Lei Federal nº 4.320/64
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2018), proveniente dos repasses 
oriundos das seguintes fonte de recursos (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - Parecer 214/01-DCM-TC):
FONTE RECURSO VALOR R$
607 Operação de Crédito – Recape – exercício anterior 685,34
851 Operação de Crédito – Ag. Recape – exercício anterior 6.429,15
TOTAL DO SUPERÁVIT FINANCEIRO (exercício anterior) 7.114,49
b) O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente de rendimentos de aplicação financeira 
das fontes de recursos de Operação de Crédito/PR CIDADE abaixo (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - 
parecer 214/01-DCM-TC):
FONTE RECURSO VALOR R$
607 Operação de Crédito – Recape  100,00
851 Operação de Crédito – Ag. Recape  900,00
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 1.000,00
ART. 3º - Art. 3º -  Fica alterada a Lei nº 26, de 11/09/2018, que trata das ações prioritárias da administração pública 
municipal, diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2019 
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração 
Municipal – Exercício 2019,  na Secretaria Municipal de Obras Viação e Serviços Público, ficando o referido Anexo 
da  seguinte forma:
“(...) Pavimentação Asfáltica e Recapeamento Asfáltico – PR CIDADE/AG. FOMENTO
AÇÃO: Unidade Orçamentária: 08.01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
Programa:  0037 – MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
Tipo:  PROJETO 
Função: 15 – URBANISMO 
Subfunção: 452 – SERVIÇOS URBANOS  
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores 
Pavimentação Asfáltica e Recapeamento Asfáltico – PR CIDADE/AG. FOMENTO
 OBRAS P Un.  Ordinário     
    Vinculado      8.114,49
    Meta na LDO     8.114,49
Data Inicio: 04/04/2019           
Data Fim:    31/12/2019          
 
ART. 4º -  - Fica alterada a Lei nº 050, de 07/12/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 
2018/2021, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação: 
Pavimentação Asfáltica e Recapeamento Asfáltico – PR CIDADE/AG. FOMENTO
Unidade Orçamentária: 08.01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
Programa:   0037 – Manutenção de Serviços Urbanos 
Objetivo:  Pavimentação / Recapeamento Asfáltico 
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Pavimentação Asfáltica e Recapeamento Asfáltico – PR CIDADE/AG. FOMENTO
 Obras  
P 
Un. 
01 2019 8.114,49
    TOTAL 8.114,49
Função: 15 – Urbanismo           
Subfunção: 452 – Serviços Urbanos        
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 30(trinta) dias do mês de abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 172/2019
SÚMULA: Dispõe sobre ABERTURA DE CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor  de  R$ 18.543,78 (dezoito 
mil, quinhentos e quarenta e três reais  e setenta e oito centavos),  destinado à restituição de sobras de recursos 
não aplicados relativo aos repasses do Contrato de Repasses nº 826293 – Pavimentação Asfáltica – Ministério das 
Cidades.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei n.º 18, de 30/04/2019 (LEI ESPECIFICA).  
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor  de  R$ 18.543,78 (dezoito mil, quinhentos e quarenta e três reais  e setenta e oito centavos),  
destinado a custear ações do Contrato de Repasses nº 826293 – Pavimentação Asfáltica – Ministério das Cidades, 
na seguinte dotação orçamentária: 
14.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
14.01 – RECURSOS S/ SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA
28 – ENCARGOS ESPECIAIS 
846 – OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS  
0003 – PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 
14.01.28.846.0003.0.001 – Restituição de Saldos de Convênios 
Fonte 855 – Contrato de Repasses nº 826293 
4.4.20.93.00.00 –   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 18.543,78
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 18.543,78
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do superávit financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2018) proveniente dos repasses 
oriundos da fonte 855 – Contrato de Repasses nº 826293 – Pavimentação Asfáltica – Ministério das Cidades;
Fonte 855 – Contrato de Repasses nº 826293 ................................................ 18.406,76
b) O produto do excesso de arrecadação proveniente da aplicação de recursos do mercado financeiro da 
fonte 855 – Contrato de Repasses nº 826293 – Pavimentação Asfáltica – Ministério das Cidades;
Fonte 855 – Contrato de Repasses nº 826293 ..................................................... 137,02
ART. 3º -   Fica alterada a Lei nº 26, 11 de setembro de 2018, que trata das ações prioritárias da administração pública 
municipal, diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2019 
(LDO), onde o Programa instituído na presente Lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração 
Municipal – Exercício 2019,  na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos , conforme abaixo:
“(...) AÇÃO: OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA - VIAS URBANAS
Unidade Orçamentária: 08.03 – Divisão de Serviços Rodoviários
Programa: 0030 – Pavimentação e Recapeamento Asfáltico
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores 
Contrato de Repasses 826293 – Pavimentação Asfáltica – Ministério das Cidades Urbanismo A 
 Ações Ordinário  0,00
    Vinculado  18.543,78
    Meta na LDO 18.543,78
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 50, de 07 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o 
período de 2018/2021, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas 
como ação: 
“(...) AÇÃO: OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA - VIAS URBANAS
Unidade Orçamentária: 08.03 – Divisão de Serviços Rodoviários
Programa: 0030 – Pavimentação e Recapeamento Asfaltico
Objetivo:  Contrato de Repasses 826293 – Pavimentação Asfáltica
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Contrato de Repasses 826293 – Pavimentação Asfáltica – Ministério das Cidades Urbanismo A 
Ação   
    00 2018 0,00
    00 2019 18.543,78
    00 2020             0,00
    00 2021             0,00
    TOTAL 18.543,78
Função: 15 – Urbanismo        
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana       
ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 30(trinta) dias do mês de abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
 DECRETO Nº 173/2019
SÚMULA: Dispõe sobre ABERTURA DE CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor  de  R$ 3.831,34 (três mil, 
oitocentos e trinta e um reais e trinta e quatro centavos),  destinado à restituição de sobras de recursos não aplicados 
relativo ao Contrato de Repasses nº 787676/2013 – Projeto Cultural Passeando Pelas Gerações Através da Música 
Sertaneja – Ministério da Cultura.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei n.º 19, de 30/04/2019 (LEI ESPECIFICA).  
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor  de  R$ 3.831,34 (três mil, oitocentos e trinta e um reais e trinta e quatro centavos),  destinado 
à restituição de sobras de recursos não aplicados relativo ao Contrato de Repasses nº 787676/2013 – Projeto Cultural 
Passeando Pelas Gerações Através da Música Sertaneja – Ministério da Cultura, na seguinte dotação orçamentária: 
14.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
14.01 – RECURSOS S/ SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA
28 – ENCARGOS ESPECIAIS 
846 – OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS  
0003 – PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 
14.01.28.846.0003.0.001 – Restituição de Saldos de Convênios 
Fonte 849 – Contrato de Repasses nº 787676/2013 
3.3.20.93.00.00 –   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.831,34
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 3.831,34
 ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo 
Municipal, utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto do superávit financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2018) proveniente dos Contrato 
de Repasses nº 787676/2013 – Projeto Cultural Passeando Pelas Gerações Através da Música Sertaneja;
Fonte 849 – Contrato de Repasses nº 787676/2013 ......................................... 3.809,16
b) O produto do excesso de arrecadação proveniente da aplicação de recursos do mercado financeiro 
proveniente dos Contrato de Repasses nº 787676/2013 – Projeto Cultural Passeando Pelas Gerações Através da 
Música Sertaneja;
Fonte 849 – Contrato de Repasses nº 787676/2013 ............................................ 22,18
                                          ART. 3º -   Fica alterada a Lei nº 26, 11 de setembro de 2018, que trata das ações prioritárias da 
administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução 
financeira para 2019 (LDO), onde o Programa instituído na presente Lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias 
da Administração Municipal – Exercício 2019,  na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Divisão de 
Cultura, conforme abaixo:
 “(...) AÇÃO: CONVÊNIO Nº 787676/2013- MINISTÉRIO DA CULTURA
Unidade Orçamentária: 11.003 – Divisão de Cultura
Programa: 0028 – Atividades Culturais
Função: 13 – Cultura
Subfunção: 392 – Difusão Cultural
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores 
Contrato de Repasses nº 787676/2013 – Projeto Cultural Passeando Pelas Gerações Através da Música Sertaneja 
Atividades Culturais A  Ações Ordinário  0,00
    Vinculado  3.831,34
    Meta na LDO 3.831,34
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 50, de 07 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o 
período de 2018/2021, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas 
como ação: 
“(...)AÇÃO: CONVÊNIO Nº 787676/2013- MINISTÉRIO DA CULTURA
Unidade Orçamentária: 11.003 – Divisão de Cultura
Programa: 0028 – Atividades Culturais
Objetivo:  Contrato de Repasses nº 787676/2013 – Projeto Cultural 
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Contrato de Repasses nº 787676/2013 – Projeto Cultural Passeando Pelas Gerações Através da Música Sertaneja 
Atividades Culturais A Ação   
    00 2018 0,00
    00 2019 3.831,34
    00 2020             0,00
    00 2021             0,00
    TOTAL 3.831,34
Função: 13 – Cultura        
Subfunção: 392 – Difusão Cultural       
ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 174/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$7.329,15 (sete mil, trezentos 
e vinte e nove reais e quinze centavos), destinados  aos investimentos em pavimentação asfáltica e recapeamento 
asfáltico decorrentes das sobras de recursos do operação de crédito junto à Agência de Fomento do Paraná / 
PRCIDADE. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO  ADICIONAL 
ESPECIAL no valor de R$7.329,15 (sete mil, trezentos e vinte e nove reais e quinze centavos), destinados  aos 
investimentos em pavimentação asfáltica e recapeamento asfáltico decorrentes das sobras de recursos do operação 
de crédito junto à Agência de Fomento do Paraná / PRCIDADE,  fontes de recursos 607 e 851, na seguinte dotação 
orçamentária: 
08.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.01-DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
15.451.0030.1.085- Pavimentação Asfáltica e Recapeamento Asfáltico – PR CIDADE/AG. FOMENTO
855 – Contr. Repasse 826293 
(855) 4.4.90.51.00 – obras e instalações           7.329,15
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR          7.329,15
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2018), proveniente dos repasses 
oriundos das seguintes fonte de recursos (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - Parecer 214/01-DCM-TC):
FONTE RECURSO VALOR R$
851 Operação de Crédito – Ag. Recape – exercício anterior 6.429,15
TOTAL DO SUPERÁVIT FINANCEIRO (exercício anterior) 6.429,15
b) O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente de rendimentos de aplicação financeira 
das fontes de recursos de Operação de Crédito/PR CIDADE abaixo (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - 
parecer 214/01-DCM-TC):
FONTE RECURSO VALOR R$
851 Operação de Crédito – Ag. Recape  900,00
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 900,00
ART. 3º - Art. 3º -  Fica alterada a Lei nº 26, de 11/09/2018, que trata das ações prioritárias da administração pública 
municipal, diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2019 
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração 
Municipal – Exercício 2019,  na Secretaria Municipal de Obras Viação e Serviços Público, ficando o referido Anexo 
da  seguinte forma:
“(...) Pavimentação Asfáltica e Recapeamento Asfáltico – PR CIDADE/AG. FOMENTO
AÇÃO: Unidade Orçamentária: 08.01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
Programa:  0037 – MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
Tipo:  PROJETO 
Função: 15 – URBANISMO 
Subfunção: 452 – SERVIÇOS URBANOS  
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores 
Pavimentação Asfáltica e Recapeamento Asfáltico – PR CIDADE/AG. FOMENTO
 OBRAS P Un.  Ordinário     
    Vinculado           7.329,15
    Meta na LDO              7.329,15
Data Inicio: 30/04/2019           
Data Fim:    31/12/2019          
 
ART. 4º -  - Fica alterada a Lei nº 050, de 07/12/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 
2018/2021, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação: 
Pavimentação Asfáltica e Recapeamento Asfáltico – PR CIDADE/AG. FOMENTO
Unidade Orçamentária: 08.01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
Programa:   0037 – Manutenção de Serviços Urbanos 
Objetivo:  Pavimentação / Recapeamento Asfáltico 
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Pavimentação Asfáltica e Recapeamento Asfáltico – PR CIDADE/AG. FOMENTO
 Obras  
P 
Un. 
01 2019          7.329,15
TOTAL          7.329,15
Função: 15 – Urbanismo           
Subfunção: 452 – Serviços Urbanos  
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 30(trinta) dias do mês de abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaíSO
Estado do Paraná
PORTARIA N º 185/2019
SÚMULA: Concede Licença Prêmio a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1 º - Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio a servidora, ELIDA FERREIRA ACUNA, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de SECRETÁRIA, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, referente ao quinquênio 2012/2017, 
admitida em 23/07/2012, para fruir no período 04/05/2019 à 04/08/2019, sem prejuízo de seus vencimentos.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 (dois) dias do mês de 
maio de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
DECRETO N° 067/2019, DE 02 DE MAIO DE 2019
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2019 – 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 11/2019. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 001/2019, de 02 de janeiro de 2019,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão, que declarou a inexigibilidade da licitação, nestes termos: 
-Processo de Licitação nº 36/2019
-Modalidade: Inexigibilidade nº 11/2019 
-Objeto: contratação de empresa para realizar um Show com Banda em comemoração a 21ª Cavalgada, que será 
realizado para toda a população
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: LM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELLI – ME, perfazendo um montante 
de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de maio de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 051/2019, DE 29 DE ABRIL DE 2019
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR EDSON NASCIMENTO CIRQUEIRA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e considerando o Requerimento protocolado sob nº 39/2019,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 02/05/2019 a 31/05/2010, referente ao 
período aquisitivo de 06/04/2017 à 05/04/2018, ao Servidor EDSON NASCIMENTO CIRQUEIRA, inscrito na CI/RG 
sob nº 5.749.071-3 SSP/PR e CPF sob n.º 782.154.209-15, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de VIGILANTE, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de abril de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 052/2019, DE 29 DE ABRIL DE 2019
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A CONSELHEIRA FABIANA DE LIMA  OLIVEIRA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, considerando o Requerimento protocolado sob nº 34/2019,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 06/05/2019 a 04/06/2019, referente ao 
período aquisitivo de 12/03/2017 à 11/03/2018, a Sra. FABIANA DE LIMA OLIVEIRA, brasileira, inscrita na CI/RG sob 
nº 9.156.931-0 SESP/PR e CPF sob nº 050.853.409-73, ocupante do Cargo Eletivo de CONSELHEIRA TUTELAR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
ART. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de abril de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 016-2019
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 
686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado Contratante, e do outro lado, a Sra. GABRIELE DECARLI SOUZA, 
brasileira,                          RG. nº 12.879.126-4 e inscrita no CPF sob nº. 088.245.459-55, residente e domiciliada à 
Rua S. Geronimo da Serra, 29, Município de Cruzeiro do Oeste - Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente.
Decide: 
Rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar do dia 10 de Abril de 2019, o Contrato 16-
2019, que tem por objeto a contratação de uma profissional para exercer a função de Oficineiro de Informática, junto 
a Escola Municipal Tasso da Silveira, órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
Cruzeiro do Oeste, 22 de Abril 2019.
GABRIELE DECARLI SOUZA
Contratada         
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 014-2019
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 
686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado Contratante, e do outro lado, a Sra. FERNANDA APARECIDA 
PEREIRA OLIVEIRA, brasileira,                RG. nº 12.766.780-2 e inscrita no CPF sob nº. 086.588.159-60, residente e 
domiciliada à Rua Maria Tilger, 513, Município de Cruzeiro do Oeste - Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente.
Decide: 
Rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar do dia 10 de Abril de 2019, o Contrato 14-
2019, que tem por objeto a contratação de uma profissional para exercer a função de Oficineiro de Música/Coral, 
junto a Escola Municipal Rocha Pombo, órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
Cruzeiro do Oeste, 22 de Abril 2019.
FERNANDA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA
Contratada         
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 015-2019
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 
686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado Contratante, e do outro lado, a Sra. GLEICIELI KARINE DOS REIS 
DIAS, brasileira,                RG. nº 13.267.022-6 e inscrita no CPF sob nº. 097.139.119-03, residente e domiciliada à 
Rua Santa Amélia, 463, Município de Cruzeiro do Oeste - Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente.
Decide: 
Rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar do dia 10 de Abril de 2019, o Contrato 15-
2019, que tem por objeto a contratação de uma profissional para exercer a função de Oficineiro de Dança, junto a 
Escola Municipal Rocha Pombo, órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
Cruzeiro do Oeste, 22 de Abril 2019.
GLEICIELI KARINE DOS REIS DIAS 
Contratada         
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 019-2019
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 
686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado Contratante, e do outro lado, a Sra. CECILIA TEIXEIRA DA SILVA, 
brasileira,                          RG. nº 8.478.456-7 e inscrita no CPF sob nº. 034.693.779-52, residente e domiciliada 
à Rua Cambara, 392, Município de Cruzeiro do Oeste - Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente.
Decide: 
Rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar do dia 10 de Abril de 2019, o Contrato 19-
2019, que tem por objeto a contratação de uma profissional para exercer a função de Oficineiro de Música/Coral, junto 
a Escola Municipal Tasso da Silveira, órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
Cruzeiro do Oeste, 22 de Abril 2019.
CECILIA TEIXEIRA DA SILVA 
Contratada         
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 167 de 26 de Abril de 2019
NOMEIAM OS MEMBROS DO CONSELHO  MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOURADINA PR, NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 034/97, DE 16 DE OUTUBRO DE 1997, ALTERADA PELA LEI Nº 802/2010 E LEI Nº 1.340/2013.
JOÃO JORGE SOSSAI, PREFEITO MUNICIPAL de DOURADINA PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam nomeados os Membros do Conselho Municipal de Saúde do Município de Douradina PR, com as 
seguintes representações:
I – Representantes como membros Titular e Suplente das ENTIDADES DOS USUÁRIOS:
Adeniel Alves de Paula (membro titular) e Josimar Faustino Zorzato (membro suplente) – Representante das Igrejas 
Evangélicas;
Alcineide Cardoso Firmino (membro titular) e Sandra Regina Fúrio Marques (membro suplente) – Representante da 
APMF (Associação de Pais, Mestres e Funcionários) do Centro Educacional Municipal;
Cilene Honorato da Silva – Representante da Igreja Católica e Apostólica Romana Paróquia Nossa Senhora Aparecida;
Edval do Carlos Vasques – Representante da APMF (Associação de Pais, Mestres e Funcionários) do Colégio 
Estadual Ensino Fundamental e Médio de Douradina PR;
João Alves Ramos (membro titular) e Joaquim Manoel da Silva (membro suplente)  – Representante do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Douradina – PR;
Marcio de Souza Sales (membro titular) – Representante da ACED ( Associação Comercial e Empresarial de 
Douradina);
Renato Aleixo Kutianski (membro titular) – Representante da APMF (Associação de Pais, Mestres e Funcionários) da 
Escola Rural Municipal Vila Formosa;
Sirlene Borba dos Santos (membro titular) - Representante da APMF (Associação de Pais, Mestres e Funcionários) da 
Escola Municipal Drummond de Andrade Educação Infantil e Ensino Fundamental de Douradina PR;
Luzia Ferreira de Medeiros (membro titular) – Representante da Associação da Terceira Idade de Douradina PR;
II- Representantes como membros Titular e Suplente das ENTIDADES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE:
Caroline de Carvalho Ribeiro;
Josefa Nunes Feitosa Bernardes;
Joseli Gonsalves Pereira Casari;
Keila Gonçalves da Silva
Silvia Helena Esperança
Valdir Honorato da Silva
III - Representantes como membros Titular e Suplente das DO GOVERNO, de Prestadores de Serviços Privados 
Conveniados, ou sem Fins Lucrativos:
João Cervinhani (membro titular) e Alan Alves da Costa (membro suplente);
Henderson Novo Hem (membro titular) e Valdecir Rodrigues (membro suplente);
Ana Gil Vicentin (membro titular)e Rosevanes Aparecida Corsini (membro suplente);
Pedro Mozer (membro titular) e Simone Aparecida Lopes Chiquete (membro suplente);
Art. 2º - Aos Membros do Conselho Municipal de Saúde ora nomeados e aos demais membros que continuam 
vigentes, são deferidas as atribuições constantes da Lei Municipal nº 034/97, de 16 de outubro de 1997, alteradas 
pela Lei nº 802/2010 e Lei nº 1.340/2013 e demais Legislações Pertinentes.
Art. 3º - Fica nomeada a Diretoria do Conselho Municipal de Saúde sendo: Adeniel Alves de Paula – Presidente; 
Adriana Aparecida Xavier Bidoia – Vice-Presidente; Renato Aleixo Kutianski - Primeiro Secretário e Joseli Gonsalves 
Pereira Casari – Segunda Secretária;
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR. 26 de Abril de 2019.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Parana
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 13/2019
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Rosângela dos Santos Minato da Silva
Objeto: Prestação de serviços na função de Educador Infantil, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes-
Centro Municipal de Educação Infanti8l de Douradina, conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através 
do Edital n.º 01/2017.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-2.557,74-mensais
Vigência: 29/04/2019 até 27/04/2020 (01 ano)

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 12/2019
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Luzinei Correia dos Santos Meloze
Objeto: Prestação de serviços na função de Educador Infantil, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes-
Centro Municipal de Educação Infanti8l de Douradina, conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através 
do Edital n.º 01/2017.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-2.557,74-mensais
Vigência: 24/04/2019 até 22/04/2020 (01 ano)

SÚMuLa DE auTORIzaÇÃO FLORESTaL
O MUNICÍPIO DE DOURADINA (CNPJ: 78.200.110/0001-94)torna público que recebeu do IAP-Instituto Ambiental 
do Paraná, a autorização florestal para construção rampa náutica a ser implantada em localdestacado Fazenda 
Rica Flora, DO LOTE Nº 116, DA GLEBA Nº 5, NÚCLEO SERRA DOS DOURADOS, MUNICÍPIO DE DOURADINA 
PARANÁ, com validade de 31/10/2019.

MuNICíPIO DE DOuRaDINa.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 32/2019
INEXIGIBILIDADE Nº. 03/2019
Base legal – Art. 25, incisos I, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto deste contrato a Aquisição de Kits de apoio Didático de Língua Portuguesa e Matemática, 
atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº 031/2019
ID nº 1853
Data do Contrato: 10/04/2019 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR., com sede à Av. Barão do Rio Branco, nº 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADA:
PONTUAL DISTRIBUIDORA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 13.569.390/0001-67, estabelecida à Praça de casa 
forte, nº 426, andar 3 sala 305 Empresarial Beta Suasuna, Casa Forte, CEP: 52.061-420, Recife –PE, no valor de R$ 
90.090,00 (noventa mil, e noventa reais).
Prazo de vigência: até 12(meses).
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove (10/04/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOVa
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº. 04 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 023/2018 CELEBRADO EM 16/07/2018, NA QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE A PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA 
AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPP.
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº. 4.145.492-0 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPP, situado na 
Av. Marcionilio Pereira dos Santos, nº 508 Cep. 87555-000, inscrita no CNPJ sob o nº 15.509.249/0001-02, neste 
Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Marcos Ivan Aparecido Canova, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 762.096.959-49, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.782.687-
8/SSP-PR, doravante denominada CONTRATADA ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 04 a 
ata de registro de preços 23/2018, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREÇO UNITÁRIO
Considerando o pedido do fornecedor sob o protocolo 148/2019, decorrente da variação nos valores de combustíveis 
(documento em anexo) altera-se o valor do combustível “diesel S-10”, reduzindo-o R$ 0,18 (dezoito centavos), para 
abastecimento dos veículos pertencentes a Frota Municipal, a partir de 03/05/2019, a ser: 
ÓLEO DIESEL S10/LITRO: R$ 3,61
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas da ata de registro de preços de nº 023/2018 desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo a ata de registro de preços, em 02 
(vias) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscritas.
Esperança Nova - PR, 02 (dois) de maio de 2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ – CONTRATANTE             AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 
LTDA EPP
Marcos Ivan Aparecido Canova
Testemunhas:
RG nº                                                                        RG nº            
CPF nº                                                                      CPF nº 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 085/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada visando 
adquirir um Veículo utilitário tipo furgão ano 2018, modelo 2018 
adaptado para transporte de portadores de necessidades 
especiais sendo 01 box para cadeirante e mais quatorze 
passageiros e o motorista, zero km, conforme TERMO DE 
ADESÃO AO "INCENTIVO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA - 
PCD II - Deliberação CEAS/PR. As especificações completas 
do objeto constam no Termo de Referência (Anexo I) do edital.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00 min. do 
dia 20/05/2019 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min. às 09h29min 
do dia 20/05/2019 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min. 
do dia 20/05/2019. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 086/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para aquisição 
adequada de Vestimenta de Trabalho para os servidores deste 
município; e caixa para armazenagem (kit de primeiros 
socorros), armário, bolsa térmica em gel, os quais serão 
utilizados pela Secretaria de Educação, deste município. 
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 20 de maio de 2019. 

Os editais poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e os Pregões 
eletrônicos no site: www.bll.org.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, 
de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 02 de maio de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de 
Licitações 

 
 

R$ 1,00
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 13.572.000,00  13.572.000,00

 4.830.000,00  4.830.000,00

 1.240.000,00  1.240.000,00

 4.339.500,00  4.339.500,00

 2.145.600,00  2.145.600,00

 -  - 

 210.600,00  210.600,00

 787.000,00  787.000,00

 19.300,00  19.300,00

 43.656.200,00  43.656.200,00

 23.500.000,00  23.500.000,00

 480.000,00  480.000,00

 6.680.000,00  6.680.000,00

 12.700.000,00  12.700.000,00

 191.200,00  191.200,00

 105.000,00  105.000,00

 105.000,00  105.000,00

 -  - 

 57.228.200,00  57.228.200,00

DOTAÇÃO

ATUALIZADA Jan a Fev 2018

(e)

 681.250,41  94.129,39

 351.000,00  44.850,80

 -  - 

 330.250,41  49.278,59

 141.339,42  3.883,24

 141.339,42  3.883,24

 -  - 

 -  - 

 822.589,83  98.012,63
822.589,83 98.012,63

PREFEITO MUNICIPAL                               CRC-MS 33.701/O/6-PR           COORD. DO SISTEMA C. INTERNO

DESPESAS DE CAPITAL

MUNICIPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

RELATÓRIO DE GESTAO FISCAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro/2018
O município de Guaíra, Estado do Paraná, em conformidade com a Instrução Normativa nº 40-2009-DCM-Agenda de Obrigações 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
AÇÃO 6.055 / 6.056

13,82%DESPESAS COM CRIANÇA E ADOLESCENTE 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Apresenta o seguinte Relatório:    RREO - ANEXO IN 40/2009

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

  Multa, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos

  Dívida Ativa dos Impostos

  Cota-Parte FPM

%

(e/despesa com

DESPESAS EMPENHADAS

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS

  Cota-Parte IPVA

  Cota-Parte ICMS

 - 

 - 

 - 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

DESP. PRÓPRIAS C/ AÇÕES E SERV. PÚBLICOS 
DE CRIANÇA E ADOLESCENTE

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

14,92%

 - 

  Cota-Parte ITR

    Desoneração ICMS (LC 87/96)

    Outras

  Cota-Parte IPI-Exportação
Compensações Financeiras Provenientes de

Impostos e Transferências
 Constitucionais

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA
APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

  Imposto Territorial Rural - ITR

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (b/a) x 100

 1.274.317,75  9,39

 12.672,80  0,26

 115.042,63  9,28

 528.552,07  12,18

 373.122,62  17,39

 -  - 

 1.236,57  0,59

 156.968,71  19,95

 86.722,35  449,34

 9.880.940,88  22,63

 4.522.024,24  19,24

 3.411,44  0,71

 2.447.847,60  36,64

 11,92

 2.844.049,72  22,39

 47.290,32  24,73

 16.317,56  15,54

FONTE:    IPM Informatica Ltda

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE CRIANÇA E ADLESCENTE (VI)

 16.317,56  15,54

 -  - 

 11.155.258,63  19,49

HERALDO TRENTO              MYLENE MEYRE ROJAS HUMBERTO JOSE PEDRA 
PREFEITO MUNICIPAL                               CRC-MS 33.701/O/6-PR           COORD. DO SISTEMA C. INTERNO

FONTE:    IPM Informatica Ltda

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE CRIANÇA E ADLESCENTE (VI)

HERALDO TRENTO              MYLENE MEYRE ROJAS HUMBERTO JOSE PEDRA 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOVa
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 040/2019
Súmula: Designa o Servidor Sr. José Avelino Ferreira para exercer a Função de Confiança de Chefe da Seção de 
Tributação, Fiscalização e Cadastro Imobiliário, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica designado o servidor efetivo Sr. José Avelino Ferreira, portador da CI/RG nº 7.738.104-0 -SSP/PR, 
e inscrito no CPF/MF nº 025.819.769-26, para exercer a Função de Confiança de Chefe da Seção de Tributação, 
Fiscalização e Cadastro Imobiliário, lotado na Divisão de Fazenda, Fiscalização e Cadastro Imobiliário, aplicando-lhe 
a gratificação prevista nos Parágrafos 2º, 3º e 4º do Art. 16 da Lei nº 385/2009, com sua nova redação atribuída pela 
Lei nº 702, de 25 de março de 2015.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA N. º 033 DE 02 DE MAIO DE 2019.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, resolve:
NOMEAR:
I – MARCOS PERBELINI, portador da cédula de Identidade RG Nº 39.027.666-2, expedida pela SSP/SP, devidamente 
inscrito no CPF sob nº 036.967.989-08, para exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor de Departamento 
Rodoviário Municipal, símbolo CC2, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, conforme anexo I da Lei Municipal nº 728/2011 de 11 de julho de 2011 e suas alterações, com carga horária 
de 40 horas semanais, com direito a percepção de remuneração equivalente a 40% do símbolo CC2.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2019. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezenove. 
Registre-se Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N. º 034 DE 02 DE MAIO DE 2019.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, resolve:
NOMEAR:
I – JOSE GERALDO DE ARAUJO, portador da cédula de Identidade RG Nº 14.317.753, expedida pela SSP/MG, 
devidamente inscrito no CPF sob nº 091.086.686-47, para exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor de 
Departamento de Obras, símbolo CC2, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, conforme anexo I da Lei Municipal nº 728/2011 de 11 de julho de 2011 e suas alterações, com carga horária 
de 40 horas semanais, com direito a percepção de remuneração equivalente a 40% do símbolo CC2.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2019. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezenove. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
  Prefeito Municipal

PORTARIA N. º 035 DE 02 DE MAIO DE 2019.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, resolve:
NOMEAR:
I – VALDEIR SANTOS DE OLIVEIRA, portador da cédula de Identidade RG Nº 34.926.750-9, expedida pela SSP/SP, 
devidamente inscrito no CPF sob nº 427.424.838-02, para exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor de 
Departamento de Paisagismo, símbolo CC2, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, conforme anexo I da Lei Municipal nº 728/2011 de 11 de julho de 2011 e suas alterações, com carga horária 
de 40 horas semanais, com direito a percepção de remuneração equivalente a 40% do símbolo CC2.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2019. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezenove. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 055/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: M N - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 
08.053.975/0001-90.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO MATERIAL DE ESCRITÓRIO, ATRAVÉS DOS 
RECURSOS DO PROGRAMA ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – VIGIA 
SUS, CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 29.393,00 
(VINTE E NOVE MIL TREZENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ O DIA 30 DE ABRIL DE 2020, RESSALVADA O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO 
ART. 57, DA LEI 8.666/93.
PELO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE PAGARÁ A 
CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR: 
LOTE 01
 ESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNI. R$VALOR TOTAL R$MARCA
1Lapiseira; em plastico reciclavel; no formato cilindrico 13,5 cm; grafite medindo 0.7 mm; tipo da ponta em metal; 
grafite acionado por borracha e metal; utilizacao comum Cx c/ 12 UnidCx1045,85458,50FABER CASTELL
2Caneta esferográfica, escrita grossa, tinta preta, corpo em material plástico transparente sextavado, tampa ventilada, 
comprimento aproximado de 140 mm, com um orifício lateral, gravado no corpo a marca do fabricante. Carga: tubo 
plástico aproximado de 130,5 mm, esfera em tungstênio. Caixa com 50 unidades.Cx1045,85458,50BIC
3Caneta esferográfica, escrita grossa, tinta vermelho, corpo em material plástico transparente sextavado, tampa 
ventilada, comprimento aproximado de 140 mm, com um orifício lateral, gravado no corpo a marca do fabricante. 
Carga: tubo plástico aproximado de 130,5 mm, esfera em tungstênio. Caixa com 50 unidades.Cx.1045,85458,50BIC
4Caneta esferográfica, escrita grossa, tinta azul, corpo em material plástico transparente sextavado, tampa ventilada, 
comprimento aproximado de 140 mm, com um orifício lateral, gravado no corpo a marca do fabricante. Carga: tubo 
plástico aproximado de 130,5 mm, esfera em tungstênio. Caixa com 50 unidades.Cx.1045,85458,50BIC
5Caixas de lápis n°02Cx1034,85348,50MULTICOLOR
6Caixa de caneta marca texto na cor amarelaCx527,48137,40PILOT
7Caixa de caneta marca texto verde;Cx527,51137,55PILOT
8Caixa de caneta marca texto na cor rosaCx527,51137,55PILOT
Total dos Itens    2.595,00 
LOTE 03
 ESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNI. R$VALOR TOTAL R$MARCA
1Caderno brochura; costurado ; (200 x 298)mm ; capa dura, pesando mínimo 757 g/m2 ; com 50 folhas pautadas ; 
pesando 56 g/m2 ; deve atender a norma nbr-15733/2009 e alterações posterioresUnid507,88394,00TILIBRA
2Papel sulfite extra branco de fabricação nacional, a4 75mg/m2 - cx/5.000 fls.Cx60196,9711.818,20CHAMEX
3Agenda ano 2019Unid2039,39787,80TILIBRA
Total dos Itens   13.000,00 
 
LOTE 06 
 ESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNI. R$VALOR TOTAL R$MARCA
1Caixas de percevejos coloridos. Cx com 100Cx107,5375,30PRAYON
2Fita crepe estreitaUnid307,04211,203M
3Pacotes de fita durex largaUnid304,22126,603M
4Estiletes profissionais grandeUnid308,45253,50CIS
5Caixas de laminas para estileteCx1014,08140,80CIS
6Porta clips imantadoUnid205,63112,60ACRIMET
Total dos Itens   920,00 
LOTE 07 
 ESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNI. R$VALOR TOTAL R$MARCA
1Lupas grandesUnid1035,80358,00WESTERN
Total dos Itens   358,00 
 
LOTE 08
 ESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNI. R$VALOR TOTAL R$MARCA
1Lousa branca 100mm X 70mmUnid5142,00710,00SOUZA
Total dos Itens   710,00 
LOTE 09
 ESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNI. R$VALOR TOTAL R$MARCA
1Lixeiros de copo descartávelUnid530,00150,00COPOBRAS
Total dos Itens   150,00 
 
LOTE 10 
 ESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNI. R$VALOR TOTAL R$MARCA
1Apoio ergonômico para pésUnid2042,40848,00MULTVISÃO
Total dos Itens   848,00 
LOTE 11
 ESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNI. R$VALOR TOTAL R$MARCA
1Lanterna; devendo o corpo ser em abs; lente de de poliestireno ; refletor de espelhado ; anel da lente de abs ; no 
formato cilíndrico, medindo 24cm de comprimento ; cabeça com diâmetro de aproximadamente 8cm ; no mínimo 15 
leds ; com bateria recarregável 4v, capacidade 800mah, autonomia mínima de 8h ; comutador liga/desliga, recarga por 
tomada embutida no cabo ; com lâmpada de 12 ledsUnid1570,801.062,00ELGIN
Total dos Itens   1.062,00 
LOTE 12
 ESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNI. R$VALOR TOTAL R$MARCA
1Serviço de impressão colorida para confecção de banner, faixa ou front. Em Lona vinílica brilhante 440g/m2 com o 
mínimo de 1.400 DPI de resolução de impressão e ilhosMt8058,4954.679,60CLICK
2Serviço de impressão colorida, adesivo automotivo, para aplicação em superfície lisa. Material: Adesivo 3M D3000 
(mínimo), com verniz de proteção, com o mínimo de 1.400 DPI de resolução de impressão (serviço de colocação já 
incluso) para aplicação em veículos da frota municipal.Mt3097,502.925,00CLICK
3Impressão em adesivoMt3053,631.608,90CLICK
4Impressão a laser color formato A3Unid506,83341,50CLICK
5Impressão a laser color formato A4Unid503,90195,00CLICK
Total dos Itens   9.750,00 
    FRANCISCO ALVES-PR, 30 DE ABRIL DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP, INSCRITA NO CNPJ sob nº 01.121.504/0001-22.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO MATERIAL DE ESCRITÓRIO, ATRAVÉS DOS 
RECURSOS DO PROGRAMA ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – VIGIA 
SUS, CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 2.524,00 
(DOIS MIL QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ O DIA 30 DE ABRIL DE 2020, RESSALVADA O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO 
ART. 57, DA LEI 8.666/93.
PELO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE PAGARÁ A 
CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR: 
LOTE 02      
 ESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNI. R$VALOR TOTAL R$MARCA
1Pincéis atômico na cor pretaUnid305,4533163,599LEO
2Pincéis atômico na cor azulUnid305,44163,20LEO
3Pincéis atômicos na cor vermelhaUnid305,44163,20LEO
Total dos Itens   490,00 
      
LOTE 04
 ESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNI. R$VALOR TOTAL R$MARCA
1Réguas de letra para escritaUnid1000,9595,00CINQUETTI
2Grampos 26/6 cobreados para grampeador em caixa com 5000 unidades, indicado para escritório/embalagem e 
capacidade de grampear até 20 folhas de papel 75g/m2. Grampo tipo 26 e perna de 6mm fabricados com arame de 
aço revestido resistente à oxidação, qualidade superior, sem rebarbas e alta qualidadeCx107,6076,00MASTERPRINT
3Caixa de corretivo (errorex tipo caneta)Cx524,72123,60MASTERPRINT
4Caixas de grafite 0.7, disponível em caixas com 12 tubos e cada tubo com 24 grafitesCx1029,47294,70LEO
5Cola de papelaria; liquida; para multiuso e uso escolar; a base de agua, lavável; atóxica, com bico econômico; secagem 
normal; acondicionada em frasco; pesando 225g; na cor branca; ; caixa com 12 unidadesCx1031,37313,70FRAMA
6Borracha escolar, branca n° 40 cx/40 unidades, com capa protetoraCx1042,78427,80LEO
7Tesouras grandes de escritórioUnid2012,36247,20PRATIKA
Total dos Itens    1.578,00 
      
LOTE 05      
 ESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNI. R$VALOR TOTAL R$MARCA
1Caixas de prendedor de papel médioCx516,7883,90LEO
2Caixa de prendedor de papel grandeCx516,7583,75LEO
3Caixa de prendedor de papel pequenoCx516,7583,75LEO
4Pranchetas em MDFUnid303,72111,60CARBRINK
5Pastas escolar 246x336x40Unid204,6593,00ALAPLAST
Total dos Itens   456,00 
    FRANCISCO ALVES-PR, 30 DE ABRIL DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 036 DE 02 DE ABRIL DE 2019.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora RAISSA FAXINA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de Psicóloga, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, portadora da Cédula Identidade nº 107909877 SSP/PR., deverá afastar-se do 
trabalho por período de 180 dias, a partir de 23/04/2019 por motivo de Licença Maternidade, de conformidade com que 
dispõem parágrafo 1º do Art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho e o Art. 3º do decreto nº 75207/75.
      RESOLVE:
Conceder LICENÇA  MATERNIDADE, a referida servidora, pelo período de (06) meses ininterruptos, iniciando-se em 
23/04/2019 encerrando-se em 19/10/2019.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito para o dia 23/04/2019.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de maio ano de dois 
mil e dezenove.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 037 DE 02 DE MAIO DE 2019.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora RAISSA FAXINA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de Professora de 1º ao 5º 
ano de séries iniciais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, portadora da Cédula Identidade nº 107909877 
SSP/PR., deverá afastar-se do trabalho por período de 180 dias, a partir de 23/04/2019 por motivo de Licença 
Maternidade, de conformidade com que dispõem parágrafo 1º do Art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho e o 
Art. 3º do decreto nº 75207/75.
      RESOLVE:
Conceder LICENÇA MATERNIDADE, a referida servidora, pelo período de (06) meses ininterruptos, iniciando-se em 
23/04/2019 encerrando-se em 19/10/2019.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito para o dia 23/04/2019.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de maio ano de dois 
mil e dezenove.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 038 DE 02 DE MAIO DE 2019.
EXONERA, A PEDIDO, VALQUIRIA ALVES DE ALKMIM.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a Senhora VALQUIRIA ALVES DE ALKMIM, brasileiro, solteira, funcionária, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 9.857.100.0 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 060.494.049.17, nomeado, no cargo efetivo 
de Professora de 1º ao 5º de séries iniciais, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná.
Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos para o dia 30/04/2019.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezenove.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 039 DE 02 DE MAIO DE 2019.
EXONERA, A PEDIDO, OSEAS FERREIRA DOS SANTOS.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, o Senhor OSEAS FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, funcionário, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 9.402.253.3 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 045.408.579.67, nomeado, no cargo efetivo de 
Vigia, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezenove.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

ORDEM DE SERVIÇO
Nº 004/2019
O MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direto público, regularmente 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67, com sede administrativa, sito a Rua Jorge Ferreira, 627, neste ato 
representado por seu atual prefeito, ALIRIO JOSE MISTURA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG 
nº 5.285.518-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 710.227.089-53, residente e domiciliado as margens 
da Rodovia PR 182, Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, neste Município de Francisco Alves-PR. Vem por meio 
desta, emitir a referida ORDEM DE SERVIÇO 004/2019 para a empresa Construtora Longuini Ltda EPP, devidamente 
inscrita no CNPJ: 16.514.870/0001-19, Referente ao Contrato de nº 053/2019,  Processo Licitatório nº 013/2019, na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS - nº 001/2019, tendo por Objeto EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
COM CBUQ DE 14.000,00 M² INCLUINDO TERRAPLANAGEM, SUBLEITO, PINTURA, REVESTIMENTO E 
SINALIZAÇÃO NA ESTRADA XUXA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ, no qual e empresa sagrou-
se vencedora.
Fica estabelecido o prazo IMEDIATO para o início das atividades, a partir da data do recebimento, desta ordem de 
serviço. 
Francisco Alves-PR, 02 de Maio de 2019. 
ALIRIO JOSE MISTURA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº 039, DE 02 DE MAIO DE 2019.
Contrata a Sra. Cecilia Beloni Nunes para o cargo de Professora da Escola Municipal Irmã Dulce.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 857, de 13 de dezembro de 2017;
Considerando do Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 001, de 19 de fevereiro de 2019, e sua ordem 
classificatória;
Considerando o Edital de Convocação nº 006, de 22 de Abril de 2019; e
Considerando cumpridas as etapas de apresentação de documentos,
DECRETA:
Art. 1º. Fica contratada a Sra. Cecilia Beloni Nunes, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade com 
RG sob nº 4.237.392-3 SESP/PR, inscrita no CPF/MF nº 155.129.298-01, para exercer o cargo de Professora na 
Escola Municipal Irmã Dulce, em caráter temporário pelo período de 08 (oito) meses, a contar de 02 de maio de 2019.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02/05/2019.
Certifiquem-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezenove.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 057/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: M N - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 
08.053.975/0001-90.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (ARQUIVO DE AÇO, MESA 
DE TRABALHO, FRAGMENTADORA, BICICLETA, BEBEDOURO, CONDICIONADOR DE AR E CLORÍMETRO, KIT 
FERRAMENTAS), ATRAVÉS DOS RECURSOS DO PROGRAMA ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE – VIGIA SUS, CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 2.285,00 
(DOIS MIL DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ O DIA 30 DE ABRIL DE 2020, RESSALVADA O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO 
ART. 57, DA LEI 8.666/93.
PELO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE PAGARÁ A 
CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR: 
LOTE 01
ITEMESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNIVALOR TOTALMARCA
2Arquivo; Em Chapa de Aço; Medindo (1335x470x685 )mm=(axIxp); Tipo Vertical para Pasta Suspensa; Contendo 04 
Gavetas Que Destarao Sobre Corredicas Telescopicas; Com Fechamento Simultaneo de Todas As Gavetas e Sistema 
de Travamento Automatico; Com Puxadores de Aco; Porta Etiqueta Estampado Em Cada Gaveta; Estrutura, Em 
Chapa de Aco; Espessura Minima de 0,95mm (chapa N.26) para Corpo, Gavetas e Estrutura; Acabamento Em Pintura 
Eletrostatica Em Tinta Epoxi Po; Na Cor Cinza; Com Garantia de No Minimo 12 Meses; de Acordo Com Normas Nbr/
abnt vigenteUnid.1R$ 345,00R$ 345,00LUNASA
3Mesa de Trabalho; Tampo Em Madeira Aglomerada; Revestida Em Laminado Melaminico; Na Cor Cinza; No Formato 
Retangular; Medindo (1200 x 680)mm; Espessura Minima de 25mm; Na Altura de 750mm; Estrutura Em Aco; de Secao 
Retangular; Com Chapa de Espessura Minima de 1,6mm; Com Pintura Em Tinta Epoxi Po; Na Cor Preta; Contendo 
Um Gaveteiro; para 02 Gavetas; Com Fechadura; Painel Frontal Em Madeira Aglomerada; Espessura Minima de 
18mm; Com Garantia de No Minimo 12 Meses; Fabricada de Acordo Com As Normas Acordo Com As Normas Nbr/
abnt Vigentes.Unid.1R$ 290,00R$ 290,00LUNASA
4Fragmentadora; Modelo para Escritorio; Confeccionada Em Polimeros e Metal; Base Sem Rodizios para Locomocao; 
Abertura lnsercao de Folhas Medindo No Min i mo de 230mm; Com Abertura Independente para Cd/dvd; Com 
Capacidade para Fragmentar No Minimo 10 Folhas A4 (75g/m2); Corte Nivel de Seguranca Papel-p3, de Acordo C/
norma Din66399/12; Corte Nivel Seguranca Cd/dvd-o2, de Acordo Norma Din- 66399/12; Acionamento Por Tecla/
chave Liga, Desliga e Reverso; Funcionamento Continuo de 2 Minutos, Com Parada de 30 Minutos para Resfriamento; 
Nivel de Ruido Maximo 65db/a Conforme Norma Nbr.15152/87 Vigente; As Navalhas e Cilindros de Corte Todas 
Metalicas; Os Pentes-raspadores Metalicos; Com Bloqueio de Acesso As Laminas; Todas As Engrenagens Metalicas; 
Lixeira Com Capacidade Minima de 20 Litros; Contendo Sensor Automatico de Ausencia Ou de Cesto Cheio; Cabos 
Com Minimo de 70cm, e Plug Trifasico, Todos de Acordo Com Nbr-14136/2012 Vigente; Voltagem 110v; Potencia No 
Minimo de 170watts; Com Aterramento de Acordo Com a Norma Abnt 14136/2012 Vigente; Acompanha Manual Em 
Portugues; Com Prazo Minimo de Garantia de 12 Meses, a Partir Da Data de Entrega do Produto; Assistencia Tecnica 
Sistema BalcaoUnid.1R$ 370,00R$ 370,00AURORA AS1060 SB
5Bicicleta, com aro 26, pneus balão (26 x 1 1/2 x 2), com freio contra pedal, cubo nacional com reposição de peças, 
com cestinha dianteira, devidamente lubrificadas (engraxadas) e revisada com aros centrados, com para-lama 
dianteiro e traseiros, com refletores de segurança nos pedais, para-lama e aro.Unid.3R$ 295,00R$ 885,00HOUSTON 
FOXER HAMMER
6Kit de Ferramentas Manuais; Jogo de Ferramentas para Mecanico,composta de 110 Pecas,em Aco Cromo/vanadio 
; Alicates de Corte Diagonal e Meia-cana Em Aco Cromo-niquel; ; Contendo: Alicates de Corte Diagonal 6,de Bico 
Meia-cana 8,bomba D’água 10; ; Adaptador para Bits Com Cabo e Catraca Encaixe De1/4;bits Com Encaixe de 1/4 
Sendo:fenda :3,5; (02 Pecas)-4(02 Pecas )-5,5-6,5 de 8mm,bits Quadrados:s1-s2-53,bits Phillips:#0(02 Pecas )41 ; (02 
Pecas )42(02 Pecas )- #3(02 Pecas );(02) Adaptadores, Bits Hexalobudart10-t15-t20-t25- ; T27-t30- t40,bits Pozidriv 
:pz1-pz2-pz3, Tri-wing:1-23-4,bits Hexagonais:2-3-4-5-6-7 Mm, cabo ; t de 10 Com Extensao Encaixe de 1/2,catraca 
Reversivel de 10 Com Encaixe de 1/2, ; Catraca Reversivel de 6com Encaixe de 1/4;chaves de Fenda:5,5x75 Mm-
6,5x100mm,chaves Phillips #1x75mm-#2x100mm,chaves Combinadas:8-9-10-11-12-13-14-15-17-1819 Mm, Chaves 
Hexagonais: ; 1,5-2-2,5-34-5-5,5-6 Mm, Extensa° de 5 Com Encaixe de 1/2,extensao de 2 Com Encaixe de 1/4,exte 
; Nsao de 4 Com Encaixe de 1/4,extensao Flexivel de 6,1/4(m)x 1/4(f),junta Universal Com Encaixe ; de 1/2junta 
Universal C/ Encaixe de 1/4,soquetesde Vela :16mm e 21 Mm, Soquetes Sextavados Com ; Encaixe de 1/2’1 0-11-
12-13-14-15-17-18-19-20-21- - 22-23-24-27 Mm, ; Soquetes Sextavados C/ Encaixe de 1/44-5-6-7-8-9 10-11-12-1314 
Mm ,suporte para Chaves Hexagonais; Suporte para Os Bits,acondicionado Em Maleta Propria, garantia Minima de 3 
mesesUnid.1R$ 395,00R$ 395,00STMT81243-840STANLEY
Total dos Itens
    R$ 2.285,00 
    FRANCISCO ALVES-PR, 30 DE ABRIL DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 058/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: MÓVEIS INDUSTRIAL CAMILI - EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 26.562.781/0001-00.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (ARQUIVO DE AÇO, MESA 
DE TRABALHO, FRAGMENTADORA, BICICLETA, BEBEDOURO, CONDICIONADOR DE AR E CLORÍMETRO, KIT 
FERRAMENTAS), ATRAVÉS DOS RECURSOS DO PROGRAMA ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE – VIGIA SUS, CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 2.455,00 
(DOIS MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ O DIA 30 DE ABRIL DE 2020, RESSALVADA O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO 
ART. 57, DA LEI 8.666/93.
PELO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE PAGARÁ A 
CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR: 
LOTE 01
ITEMESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNIVALOR TOTALMARCA
01Clorímetro ; PortatiI, Microprocessado, Digital; para Determinação de Cloro Residual Livre e Clorototal Em Amostras 
de Agua; Visor/display Em Lcd, Classe de Proteção lp 67; Resolução de 0,01mg/I Em Toda a Faixa; Leitura de 0.0 
a 10.0mg Cloro/litro, P/ Cloro Residual Livre e Total, C/ Estabilização de Até 5 Seg.; Memória para Armazenamento 
de Resultados; Desligamento Automático Programável; Resistente a Agua para Utilização Ao Ar Livre, Mesmo 
Com Chuva; Salda Serial Usb Ou Rs 232; Gabinete a Prova d’água (compartimento Das Pilhase Saída Serial 
Fechados); Dimensões Aproximadas de 110mm x 200mm x 80mm; Automática Com Possivel Ajuste e Inserção de 
Curva; Memoria para Armazenamento De, No Minimo, As 10 Ultimas Medicoes; Alimentacao Eletrica Por Bateria 
de 9v e Fonte 110/220 Fornecida Com o Aparelho; Com Estojo para Transporte e Armazenamento; Com Todos Os 
Cabos e Softwares Necessarios a Operacao do Equipamento; Com Maleta para Transporte e Armazenamento do 
Equipamento; Zero Armazenado Na Memória (após Calibração) Permitindo a Leitura de Amostras Sem Leitura de 
Branco; Com Certificado de Calibracao; Certificado de Garantia, Manual de lnstrucoes Em Portugues; Garantia 
Minima de 12 MesesUnid01R$   2.455,00R$   2.455,00
FRANCISCO ALVES-PR, 30 DE ABRIL DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 059/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 
21.613.975/0001-65.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (ARQUIVO DE AÇO, MESA 
DE TRABALHO, FRAGMENTADORA, BICICLETA, BEBEDOURO, CONDICIONADOR DE AR E CLORÍMETRO, KIT 
FERRAMENTAS), ATRAVÉS DOS RECURSOS DO PROGRAMA ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE – VIGIA SUS, CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 
3.897,00(TRÊS MIL OITOCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ O DIA 30 DE ABRIL DE 2020, RESSALVADA O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO 
ART. 57, DA LEI 8.666/93.
PELO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE PAGARÁ A 
CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR: 
LOTE 01
ITEMESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNIVALOR TOTALMARCA
07Condicionador de Ar; do Tipo Split, Hi-wall; Com Capacidade: No Min. 12.000 Btu/h; Operacao: Quente e Frio; 
Vazao de Ar de No Min. 680 M3/h; Voltagem: 220 V; Com Consumo Aproximado de Maximo de 22,1 Kwh/mês; Com 
Selo Procel, Classificacao “a”; Com Baixo Ruido; Equipamento Composto de Unidade Interna Evaporadora e Unidade 
Externa Condensadora; Com Utilizacao do Gas r410a; Gabinete Confeccionado Em Confeccionado Em Polipropileno; 
Medindo Aproximadamente Unidade Interna: 260x790x200 Mm, Unidade Externa:570x680x300; Fornecido Com 
Controle Remoto Sem Fio; Manual de Instrucoes e Certificado de Garantia Em Portugues, Com Garantia Minima de 
12 Meses; Conforme Abnt Nbr 16.401;Unid.03R$ 1.299,00R$ 3.897,00ECOBLU EBE(I) 12QF
    FRANCISCO ALVES-PR, 30 DE ABRIL DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Parana
EDITAL N.º 003/2019
DE 02 DE MAIO DE 2019 
CONVOCA  CANDIDATOS  APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EMPREGO PÚBLICO, 
CONFORME EDITAL DO CONCURSO  002/2015. 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO: 
Art. 1º - Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o candidato aprovado no Concurso Público 
002/2015, provimento Emprego Público, conforme segue:  
INSC	 CANDIDATO	 CLAS.	 CARGO	 RG
145575	 ADRIANA CAUTELINA DE ASSIS OLIVEIRA	 14º	 EDUCADOR INFANTIL	
7.014.760-2
1 – DOS REQUISITOS 
Para candidatar-se ao quadro de servidores  da  Prefeitura  Municipal  de  Icaraíma constantes deste Edital, o 
candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, 
implicará em impedimentos para a posse: 
1.1	 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado. 
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos. 
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral. 
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar. 
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado. 
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores. 
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse. 
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico. 
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e ter 
atendido outras condições prescritas em lei. 
2 – DA CONVOCAÇÃO 
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime a Conciliação 
das Leis Trabalhistas – CLT, em de Emprego Público.
2.2 O candidato aprovado e  convocado  deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  para  admissão  e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
XIV – Carteira de Trabalho.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.  
2.4  A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como 
apto. 
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam: 
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital; 
II) apresentação  da  documentação  exigida  para  posse  conforme  disposto  neste  Edital;  
III)  aprovação  nos exames de saúde previstos neste Edital. 
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de Convocação. 
Art. 3º - O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, deverá 
comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado. 
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. 
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Prefeitura. 
Art. 5º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Icaraíma – Pr, 02 de Maio de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Parana
EDITAL N.º 004/2019
DE 02 DE MAIO DE 2019 
CONVOCA  CANDIDATOS  APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EMPREGO PÚBLICO, 
CONFORME EDITAL DO CONCURSO  005/2016. 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO: 
Art. 1º - Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o candidato aprovado no Concurso Público 
005/2016, provimento Emprego Público, conforme segue:  
INSC	 CANDIDATO	 CLAS.	 CARGO	 RG
1916555	 QUELI CRISTINA DE ALMEIDA	13º	 PROFESSOR	 82684441
1916553	 ROSELI APARECIDA SIMI	    14º	 PROFESSOR	 76869146
1916649	 EDINALVA SILVA	    15º	 PROFESSOR	 281547841
1 – DOS REQUISITOS 
Para candidatar-se ao quadro de servidores  da  Prefeitura  Municipal  de  Icaraíma constantes deste Edital, o 
candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, 
implicará em impedimentos para a posse: 
1.1	 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado. 
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos. 
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral. 
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar. 
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado. 
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores. 
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse. 
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico. 
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e ter 
atendido outras condições prescritas em lei. 
2 – DA CONVOCAÇÃO 
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime a Conciliação 
das Leis Trabalhistas – CLT, em de Emprego Público.
2.2 O candidato aprovado e  convocado  deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  para  admissão  e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
XIV – Carteira de Trabalho.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.  
2.4  A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como 
apto. 
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam: 
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital; 
II) apresentação  da  documentação  exigida  para  posse  conforme  disposto  neste  Edital;  
III)  aprovação  nos exames de saúde previstos neste Edital. 
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de Convocação. 
Art. 3º - O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, deverá 
comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado. 
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. 
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Prefeitura. 
Art. 5º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Icaraíma – Pr, 02 de Maio de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Parana
EDITAL N.º 005/2019
DE 02 DE MAIO DE 2019 
CONVOCA  CANDIDATOS  APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EMPREGO PÚBLICO, 
CONFORME EDITAL DO CONCURSO  001/2015. 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO: 
Art. 1º - Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o candidato aprovado no Concurso Público 
001/2015, provimento Emprego Público, conforme segue:  
INSC	 CANDIDATO	 CLAS.	 CARGO	 RG
145707	 RENAN CHALEGRE PAIVA	 7º	 AGENTE COMBATE A ENDEMIAS	
127093563
1 – DOS REQUISITOS 
Para candidatar-se ao quadro de servidores  da  Prefeitura  Municipal  de  Icaraíma constantes deste Edital, o 
candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, 
implicará em impedimentos para a posse: 
1.1	 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado. 
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos. 
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral. 
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar. 
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado. 
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores. 
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse. 
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico. 
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e ter 
atendido outras condições prescritas em lei. 
2 – DA CONVOCAÇÃO 
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime a Conciliação 
das Leis Trabalhistas – CLT, em de Emprego Público.
2.2 O candidato aprovado e  convocado  deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  para  admissão  e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
XIV – Carteira de Trabalho.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.  
2.4  A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como 
apto. 
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam: 
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital; 
II) apresentação  da  documentação  exigida  para  posse  conforme  disposto  neste  Edital;  
III)  aprovação  nos exames de saúde previstos neste Edital. 
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de Convocação. 
Art. 3º - O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, deverá 
comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado. 
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. 
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Prefeitura. 
Art. 5º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Icaraíma – Pr, 02 de Maio de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 5.061/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.609 de 09 de Abril de 2019.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/
alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, 
no limite de R$ 78.500,00 (setenta e oito mil e quinhentos reais) mediante a seguinte ordem classificatória:
02	 GOVERNO MUNICIPAL
02.01	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.002	 MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO
4.4.90.52.00.00	 9638	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	78.500,00
FONTE 	 501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIO CORRENTE	 78.500,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06	 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E  RODOVIARIO
06.03	 DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019	 MANUT. DOS SERVICOS RODOVIARIO
4.4.90.52.00.00	 268	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	78.500,00
FONTE 	 501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIO CORRENTE	 78.500,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Maio de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 007 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 001/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
Considerando o ofício n.º 037 de 29 de abril de 2019, da Secretaria de Educação e Cultura;
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 001/2018, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Professor (20 horas)
NOME	 CLASSIFICAÇÃO
LUCIANA MARIA TELLES DE AGUIAR	 11º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local:	 Endereço:
U.B.S.	 Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar disponibilidade 
de horário para atendimento.
Pronto Atendimento	 Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
-	 Raio X do Tórax;
-	 Hemograma;
-	 Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 09 de maio de 2019, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:	
-	 C.P.F.
-	 Cédula de Identidade (R.G.).
-	 Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-	 Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-	 Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-	 Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
-	 Certidão de Nascimento ou Casamento;
-	 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-	 Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
-	 Comprovante de residência;
-	 Uma foto 3X4 recente;
-	 Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-	 Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 02 de maio de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Parana
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 100/2018
REDUÇÃO DE META FÍSICA
Que entre sí fazem de um lado como CONTRATANTE o Município de MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito 
público interno,  inscrito no CNPJ sob nº76.247.386/0001-00, situado na Praça Brasil  nº 2001 - Centro, nesta cidade 
de Maria Helena - Pr, representado por seu Prefeito Municipal, o  Sr. ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO, brasileiro, casado, 
agente público, portador do RG 778.196 SSP/PR e CPF: 201.466.809-44, residente e domiciliado nesta cidade e, 
de outro lado como CONTRATADA a empresa Construtora ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTE E 
SERVIÇOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº5.826.387/0001-53, localizada na 
Rodovia PR-323 – KM 326 +400mts, no município de Perobal, estado do Paraná, representada por LAISA GABRIELA 
PENARIOL DE SOUZA, portadora da cédula de identidade RG nº 10.692.947-5 – SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 
085.756.479-03,  residente na cidade de Guaíra – Pr.,  tem justos e contratados as seguintes cláusulas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - O CONTRATANTE  expediu  Edital de Concorrência Pública nº 001/2018, Lote 01, 
objetivando a execução de obras e serviços de recapeamento asfáltico, cujo certame deu origem ao Contrato de 
Empreitada  supra transcrito no valor global de R$ 486.400,00 (Quatrocentos e oitenta e seis mil e quatrocentos reais).
CLÁUSULA SEGUNDA - Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem promover a redução de meta física 
no valor  de R$ 5.528,34, que corresponde a aproximadamente 1,14% do valor contratual, ficando o contrato com 
um valor global atual de R$ 480.871,66 (Quatrocentos e oitenta mil, oitocentos e setenta e um reais e sessenta e 
seis centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor  as demais Cláusulas e condições do Contrato 
original.
Maria Helena,  01 de abril de 2019.
 CONTRATADA                                                                                                            CONTRATANTE
 LAISA GABRIELA PENARIOL DE SOUZA	  	                                           ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
 Alugalila – Usina de Asfalto, Transporte e Serviços Ltda.         	                     Prefeito Municipal
TESTEMUNHAS:
Nome e RG: Daliton Fernando Cordaço – RG 12.453.904-8 SSP/PR
Nome e RG: Sergio Apolonio – RG – 11.383.041 SSP/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Parana     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 035/2019.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de produtos de panificadora para merenda escolar de 
acordo com as especificações e quantitativos constantes no anexo I,
Edital disponível: No Portal da Transparência da Prefeitura Municipal.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 16/05/2019 até às 14h00min.
Abertura das Propostas: 16/05/2019, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 02 de maio de 2019.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Parana          
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 034/2019.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento diário de carne bovina, suína, frango para Merenda Escolar do 
Município de Maria Helena de acordo com as especificações e quantitativos constates no anexo I. 
Edital disponível: No Portal Da Transparência.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 16/05/2019 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 16/05/2019, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 02 de maio de 2019.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 142/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor CLAUDEMIR TARINI de acordo com o Estatuto do Servidor 
do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor CLAUDEMIR TARINI, portador do RG: 7.228.560-3  SSP/PR e CPF 032.303.809-
32, sendo de 30 (Trinta) dias de descanso a se cumprir entre os dias 01 a 30 de maio de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 30 dias do mês de abril do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 143/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor VILSON PEDRO FARINA de acordo com o Estatuto do 
Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor VILSON PEDRO FARINA, portador do RG: 1454763  SSP/PR e CPF 348.772.829-
04, sendo de 40 (QUARENTA) dias de descanso a se cumprir entre os dias 01 de maio a 09 de junho de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 30 dias do mês de abril do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 5.055/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.620 de 30 de Abril de 2019.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/
alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, 
no limite de R$ 1.920,00 (um mil novecentos e vinte reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.302.0010.2.029	 PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE.
3.2.71.70.00.00		  RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO	 50,00
4.6.71.70.00.00		  RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO	 1.870,00
FONTE:	 303	 SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE	 1.920,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.302.0010.2.029	 PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE
3.3.71.70.00.00		  RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO	 1.920,00
FONTE:	 303	 SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE	 1.920,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Maio de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 5.056/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.615 de 30 de Abril de 2019.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/
alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, 
no limite de R$ 194.229,92 (cento e noventa e quatro mil duzentos e vinte e nove reais e noventa e dois centavos), 
mediante a seguinte ordem classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.302.0009.2.030	 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.3.90.30.00		  MATERIAL DE CONSUMO	 10.000,00
3.3.90.39.00		  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	 184.229,92
FONTE:	 303	 SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE	 194.229,92
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.302.0010.2.030	 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.3.90.30.00	 425	 MATERIAL DE CONSUMO	 10.000,00
3.3.90.39.00	 427	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	 184.229,92
FONTE:	 303	 SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE	 194.229,92
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Maio de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 5.057/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.617 de 30 de Abril de 2019.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/
alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, 
no limite de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
12	 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES
12.01	 FUNDO DE APSENT. E PENSOES DE ICARAIMA
09.272.0030.2.078	 REEQUIPAMENTO DO CENTRO DE SAUDE DE ICARAIMA
3.1.90.11.00		  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL	 70.000,00
FONTE:	 001	 RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)	 70.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
12	 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES
12.01	 FUNDO DE APSENT. E PENSOES DE ICARAIMA
09.272.0030.2.078	 REEQUIPAMENTO DO CENTRO DE SAUDE DE ICARAIMA
3.1.90.11.00	 03	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL	 70.000,00
FONTE:	 040	 REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - EXERCÍCIO CORRENTE	 70.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Maio de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 5.058/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.615 de 30 de Abril de 2019.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/
alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 a 
2021, no limite de R$ 43.247,00 (quarenta e três mil duzentos e quarenta e sete reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0009.1.093	 REEQUIPAMENTO DO CENTRO DE SAUDE DE ICARAIMA
4.4.90.52.00.00		  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 43.247,00
FONTE:	 345	 REEQUIPAR CENTRO DE SAUDE DE ICARAIMA	 43.247,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.1.093	 REEQUIPAMENTO DO CENTRO DE SAUDE DE ICARAIMA
4.4.90.51.00.00	 304 OBRAS E INSTALAÇÕES	 43.247,00
FONTE:	 345	 REEQUIPAR CENTRO DE SAUDE DE ICARAIMA	 43.247,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Maio de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 5.059/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.621 de 30 de Abril de 2019.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/
alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, 
no limite de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
12	 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES
12.01	 FUNDO DE APSENT. E PENSOES DE ICARAIMA
09.272.0030.2.078	 REEQUIPAMENTO DO CENTRO DE SAUDE DE ICARAIMA
3.3.90.36.00	 07	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA	 3.500,00
3.3.90.39.00	 08	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 10.500,00
3.3.90.40.00	 09	SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICAÇÃO	 6.000,00
FONTE:	 001	 RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)	 20.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
12	 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES
12.01	 FUNDO DE APSENT. E PENSOES DE ICARAIMA
09.272.0030.2.078	 REEQUIPAMENTO DO CENTRO DE SAUDE DE ICARAIMA
3.1.90.11.00	 03	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL	 10.000,00
3.1.90.11.00	 04	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA	 10.000,00
FONTE:	 040	 REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - EXERCÍCIO CORRENTE 20.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Maio de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Parana
DECRETO Nº XXXX/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.616 de 30 de Maio de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2019, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 
2018 a 2021, no limite de R$ 10.004,58 (Dez mil quatro reais e cinquenta e oito centavos), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.1.093	 REEQUIPAMENTO DO CENTRO DE SAUDE DE ICARAIMA
4.4.90.52.00.00		  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 10.004,58
FONTE:	 345	 REEQUIPAR CENTRO DE SAUDE DE ICARAIMA	 10.004,58
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
345	 REEQUIPAR CENTRO DE SAUDE DE ICARAIMA	 10.004,58
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Maio de 2019.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Parana
LEI Nº 1928 DE 02 DE MAIO DE 2019.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 325.000,00(trezentos e vinte e cinco mil reais), por anulação total e parcial de dotações orçamentárias, 
conforme discriminação.
	 Suplementação	
03.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
	 03.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
	 03.001.04.122.0003.2.008.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
	 52	 -	 3.1.90.94.00.00	 01000	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS	 65.000,00
	 62	 -	 3.3.90.91.00.00	 01000	 SENTENÇAS JUDICIAIS	 5.000,00
	 04.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
	 04.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE ENSINO
	 04.001.12.361.0005.6.018.	 MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
	 148	-	 3.3.90.39.00.00	 01103	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 30.000,00
	 04.001.12.361.0005.6.025.	 MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
	 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 196	-	 3.3.90.30.00.00	 01103	 MATERIAL DE CONSUMO	 10.000,00
	 04.001.12.361.0005.6.030.	 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS
	 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 243	-	 3.3.90.30.00.00	 01103	 MATERIAL DE CONSUMO	 20.000,00
	 249	-	 3.3.90.39.00.00	 01107	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 10.000,00
	 04.001.12.365.0005.6.036.	 MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA -
	 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 287	-	 3.1.90.13.00.00	 01103	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 4.000,00
	 04.001.12.365.0005.6.039.	 MANUTENÇÃO DA CRECHE - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 308	-	 3.1.90.04.00.00	 01103	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO	6.000,00
	 310	-	 3.1.90.13.00.00	 01103	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 2.000,00
	 313	-	 3.3.90.30.00.00	 01103	 MATERIAL DE CONSUMO	 15.000,00
	 318	-	 3.3.90.39.00.00	 01103	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 14.000,00
	 319	-	 3.3.90.39.00.00	 01104	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 10.000,00
	 05.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE SAÚDE
	 05.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	 05.001.10.301.0008.2.098.	 MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
	 414	-	 3.1.90.04.00.00	 01303	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO	15.000,00
	 418	-	 3.1.90.13.00.00	 01303	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 10.000,00
	 424	-	 3.3.90.36.00.00	 01303	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA	 10.000,00
	 05.001.10.301.0008.2.099.	 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	 431	-	 3.1.90.13.00.00	 01303	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 10.000,00
	 433	-	 3.3.90.14.00.00	 01303	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL	5.000,00
	 819	-	 3.3.90.14.00.00	 494	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL	 10.000,00
	 438	-	 3.3.90.32.00.00	 01303	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA	 10.000,00
	 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
	 439	-	 3.3.90.33.00.00	 01303	 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO	 3.000,00
	 440	-	 3.3.90.36.00.00	 01303	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA	 15.000,00
	 05.001.10.302.0008.2.061.	 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
	 451	-	 3.3.72.30.00.00	 01303	 MATERIAL DE CONSUMO	 20.000,00
	 06.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
	 06.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
	 06.001.04.122.0009.2.067.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
	 524	-	 3.3.90.36.00.00	 01000	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA	 10.000,00
	 06.002.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE URBANISMO
	 06.002.15.452.0011.2.070.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE URBANISMO
	 557	-	 3.3.90.36.00.00	 01000	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA	 5.000,00
	 06.002.15.452.0011.2.074.	 MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO
	 571	-	 3.1.90.11.00.00	 01000	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 10.000,00
	 572	-	 3.1.91.13.00.00	 01000	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 1.000,00
	 Total Suplementação:	 325.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
da anulação total e parcial de dotação orçamentária
Redução
	 02.000.00.000.0000.0.000.	 GOVERNO MUNICIPAL
	 02.001.00.000.0000.0.000.	 GABINETE DO PREFEITO
	 02.001.04.122.0003.1.003.	 REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL
	 11	 -	 4.4.90.52.00.00	 01000	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 50.000,00
	 02.002.00.000.0000.0.000.	 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
	 02.002.04.122.0003.2.005.	 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
	 21	 -	 3.1.90.11.00.00	 01000	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 27.000,00
	 03.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
	 03.005.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL
	 03.005.04.122.0003.2.013.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E
	 MATERIAL
	 98	 -	 3.1.90.11.00.00	 01000	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 50.000,00
	 100	-	 3.1.91.13.00.00	 01000	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 8.000,00
	 04.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
	 04.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE ENSINO
	 04.001.12.361.0005.5.005.	 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
	 130	-	 4.4.90.52.00.00	 01103	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 40.000,00
	 04.001.12.361.0005.5.006.	 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA NAS ESCOLAS
	 MUNICIPAIS E SECRECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	 134	-	 4.4.90.51.00.00	 01103	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 40.000,00
	 136	-	 4.4.90.51.00.00	 01107	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 10.000,00
	 06.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
	 06.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
	 06.001.17.512.0009.1.018.	 AMPLIAÇÃO DA REDE DE ESGOTO
	 536	-	 4.4.90.51.00.00	 01000	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 100.000,00 
	 Total Redução:	 325.000,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1915 de 20 de dezembro de 
2018, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal 
para o exercício de 2019, e a Lei 1867 de 18 de dezembro de 2017, (Plano Plurianual) para o exercício de 2019, nas 
Programações e Metas para exercício de 2019.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 02 dias do mês de maio de 2019.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Parana
DECRETO Nº 1.791 DE 02 DE MAIO DE 2019
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.928de 02 de maio de 2019 e, 
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 325.000,00(trezentos e vinte e cinco mil reais), por anulação total e parcial de dotações orçamentárias, 
conforme discriminação.
	 Suplementação	
03.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
	 03.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
	 03.001.04.122.0003.2.008.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
	 52	 -	 3.1.90.94.00.00	 01000	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS	65.000,00
	 62	 -	 3.3.90.91.00.00	 01000	 SENTENÇAS JUDICIAIS	 5.000,00
	 04.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
	 04.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE ENSINO
	 04.001.12.361.0005.6.018.	 MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
	 148	-	 3.3.90.39.00.00	 01103	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	30.000,00
	 04.001.12.361.0005.6.025.	 MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
	 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 196	-	 3.3.90.30.00.00	 01103	 MATERIAL DE CONSUMO	 10.000,00
	 04.001.12.361.0005.6.030.	 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS
	 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 243	-	 3.3.90.30.00.00	 01103	 MATERIAL DE CONSUMO	 20.000,00
	 249	-	 3.3.90.39.00.00	 01107	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	10.000,00
	 04.001.12.365.0005.6.036.	 MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA -
	 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 287	-	 3.1.90.13.00.00	 01103	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 4.000,00
	 04.001.12.365.0005.6.039.	 MANUTENÇÃO DA CRECHE - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 308	-	 3.1.90.04.00.00	 01103	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO	 6.000,00
	 310	-	 3.1.90.13.00.00	 01103	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 2.000,00
	 313	-	 3.3.90.30.00.00	 01103	 MATERIAL DE CONSUMO	 15.000,00
	 318	-	 3.3.90.39.00.00	 01103	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	14.000,00
	 319	-	 3.3.90.39.00.00	 01104	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	10.000,00
	 05.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE SAÚDE
	 05.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	 05.001.10.301.0008.2.098.	 MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
	 414	-	 3.1.90.04.00.00	 01303	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO	 15.000,00
	 418	-	 3.1.90.13.00.00	 01303	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 10.000,00
	 424	-	 3.3.90.36.00.00	 01303	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA	 10.000,00
	 05.001.10.301.0008.2.099.	 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	 431	-	 3.1.90.13.00.00	 01303	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 10.000,00
	 433	-	 3.3.90.14.00.00	 01303	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL	 5.000,00
	 819	-	 3.3.90.14.00.00	 494	DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL	 10.000,00
	 438	-	 3.3.90.32.00.00	 01303	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA	 10.000,00
	 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
	 439	-	 3.3.90.33.00.00	 01303	 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO	 3.000,00
	 440	-	 3.3.90.36.00.00	 01303	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA	 15.000,00
	 05.001.10.302.0008.2.061.	 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
	 451	-	 3.3.72.30.00.00	 01303	 MATERIAL DE CONSUMO	 20.000,00
	 06.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
	 06.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
	 06.001.04.122.0009.2.067.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
	 524	-	 3.3.90.36.00.00	 01000	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA	 10.000,00
	
	 06.002.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE URBANISMO
	 06.002.15.452.0011.2.070.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE URBANISMO
	 557	-	 3.3.90.36.00.00	 01000	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA	 5.000,00
	 06.002.15.452.0011.2.074.	 MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO
	 571	-	 3.1.90.11.00.00	 01000	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 10.000,00
	 572	-	 3.1.91.13.00.00	 01000	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 1.000,00
	 Total Suplementação:	 325.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
da anulação total e parcial de dotação orçamentária
Redução
	 02.000.00.000.0000.0.000.	 GOVERNO MUNICIPAL
	 02.001.00.000.0000.0.000.	 GABINETE DO PREFEITO
	 02.001.04.122.0003.1.003.	 REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL
	 11	 -	 4.4.90.52.00.00	 01000	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 50.000,00
	 02.002.00.000.0000.0.000.	 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
	 02.002.04.122.0003.2.005.	 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
	 21	 -	 3.1.90.11.00.00	 01000	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 27.000,00
	 03.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
	 03.005.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL
	 03.005.04.122.0003.2.013.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E
	 MATERIAL
	 98	 -	 3.1.90.11.00.00	 01000	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 50.000,00
	 100	-	 3.1.91.13.00.00	 01000	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 8.000,00
	 04.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
	 04.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE ENSINO
	 04.001.12.361.0005.5.005.	 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
	 130	-	 4.4.90.52.00.00	 01103	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 40.000,00
	 04.001.12.361.0005.5.006.	 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA NAS ESCOLAS
	 MUNICIPAIS E SECRECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	 134	-	 4.4.90.51.00.00	 01103	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 40.000,00
	 136	-	 4.4.90.51.00.00	 01107	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 10.000,00
	 06.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
	 06.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
	 06.001.17.512.0009.1.018.	 AMPLIAÇÃO DA REDE DE ESGOTO
	 536	-	 4.4.90.51.00.00	 01000	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 100.000,00
	 Total Redução:	 325.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 02 dias do mês de maio de 2019.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 023, DE 19 DE MARÇO DE 2019.
Exonera, a pedido, a servidora Dielli Caroline Capelli.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 58, I, c/c art. 59, caput, ambos da Lei nº 1.095/93, e o contido no processo 
protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 018/2019,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 01 de maio de 2019, do cargo efetivo de Psicóloga -  Nível 46, a servidora Dielli 
Caroline Capelli, matrícula nº 2.263.
Edifício do Paço Municipal, em 30 de abril de 2019.                                                                                   
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 050, DE 30  DE ABRIL DE 2019.
Concede gratificação de encargos especiais a servidora, Geisiane Soares Nunes.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 1º da Lei nº 1.279, de 26 de agosto de 2002.
R E S O L V E,
Art. 1º Designar a partir de 01 de maio de 2019 a servidora, Geisiane Soares Nunes, matrícula nº 2.392, ocupante 
do cargo efetivo de Nutricionista - nível 25, e conceder gratificação mensal equivalente a 100% (cem por cento)  do 
valor do seu vencimento, a título de encargos especiais, para exercer as funções na Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte e Lazer, conforme exigência do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE Resolução nº 
26, de 17 de junho de 2013, com o cumprimento de carga horária semanal de 40 horas, bem como recomendação do 
Conselho Federal de Nutricionista, através da Resolução  465/2010. 
Art. 2º Revogar, a portaria nº 186, de 09 de outubro de 2017.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 30 de abril de 2019.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 144/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora JENIFFER CAROLINE FERREIRA DE SANTANA de 
acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora JENIFFER CAROLINE FERREIRA DE SANTANA, portadora do RG: 12.780.395-
1 SSP/PR e CPF 086.773.229-65, sendo de 10 (Dez) dias de descanso a se cumprir entre os dias 22 de abril a 01 
de maio de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 22 de abril de 2019, convalidando o ato 
com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 30 dias do mês de abril do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PROGRAMA MUNICIPAL BOLSA UNIVERSITÁRIA
Instituído pela Lei n° 1212 de 11/12/2013
RESULTADO
A Presidente da comissão de implementação do Programa Bolsa Universitária do Município de Nova Olímpia, Estado 
do Paraná, nomeada pela Portaria n° 034/2017 de 23/01/2017, torna público para o conhecimento em geral, O 
RESULTADO DO PROGRAMA BOLSA UNIVERSITÁRIA PARA O ANO DE 2019.
1 ° WESLEY OLIVEIRA MARIANO DA SILVA / MÉDIA 91,7
2° HENDREO ESTEVÃO DOS SANTOS / MÉDIA 76,7
3° GUILHERME GONCALVES LONARDONI FERREIRA / MÉDIA 76,3
4° HANDREO JONATA DOS SANTOS / MÉDIA 75,7
Nova Olímpia, 02 de MAIO de 2019
Gevanete Ferreira da Silva
Presidente

                                 CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 
Estado do Paraná 

Exercício: 2019 

TERMO   DE DISPENSA DE  LICITAÇÃO 06 / 2019 

DATA: 17/04/2019 PROTOCOLO: / PROCESSO: 06 

CONTRATANTE 
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

CONTRATADO(A) 
Fornecedor: F1NET LTDA - ME 

CNPJ: 03.059.107/0001-01 Insc. Estadual: 
Endereço: ALVORADA, 303 
Bairro: Centro   Cidade: Guaíra - PR CEP: 85.980-000 
Telefone: 

OBJETO 
Contratação de empresa que forneça sinais de internet via Rádio, com velocidade de 4MBPS ao Centro de Recepção de Visitantes e 
Centro de Pesquisa do Parque Nacional de Ilha Grande, localizado em Porto Camargo, município de Icaraíma 

JUSTIFICATIVA 
Trata-se de procedimento de Dispensa de Licitação para contratação direta de empresa fornecedora de sinal de internet para o 
CEMPA, localizado no Porto Camargo, no município de Icaraíma/PR. 

 
Ingressando na legalidade procedimental, seguindo critérios específicos da legislação pertinente, a realização do ato adminis trativo 
de licitação é obrigatória, entretanto existindo algum dos motivos que ensejam a dispensa ou inexigibilidade de licitação, o 
responsável administrativo está autorizado a contratar diretamente, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, desde que 
obedecidos os ditames legais. 

 
Ademais, a contratação da empresa F1 NET LTDA, para fornecimento de sinal de internet para o CEMPA, tem supedâneo da Lei nº 
8.666-93, art. 24, inciso II, com redação prestada pelo Decreto 9.412/2018, sendo dispensável a licitação “para contratação de 
serviços e compras de valor até 10 % (dez por cento) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do ci tado artigo, valor 
correspondente a R 

DESPESA 
Programática Fonte Descrição 
0100104123000720063390390000 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

ITEM(S) 
Lote Ordem Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

1 1 711 Contratação de empresa para fornecimento de sinal de internet 
via rádio com velocidade minima de 4 Mbps por um período de 
12 meses no CEMPA em Porto Camargo - PR. 

UND 12.00 80.0000 960.00 

Total: 960.00 
 

EMBASAMENTO LEGAL 
Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 

 
 
 
 

 

Presidente  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Presidente do CORIPA, Senhor, José Carlos Baraldi , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 6/2019 
b) Licitação Nrº             :            6/2019 
c) Modalidade                :            Dispensa 
d) Data Homologação   : 02/05/2019 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa que forneça sinais de internet via Rádio, 

com velocidade de 4MBPS ao Centro de Recepção de Visitantes e 
Centro de Pesquisa do Parque Nacional de Ilha Grande, localizado 
em Porto Camargo, município de Icaraíma 

 
04.123.0007.2.006. - PLANEJAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL 
 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: F1NET LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 03.059.107/0001-01 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Contratação de empresa para 
fornecimento de sinal de internet via 
rádio com velocidade mínima de 4 
Mbps por um período de 12 meses no 
CEMPA em Porto Camargo - PR. 

 12,00 R$ 80,0000 R$ 960,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 960,00 

 
São Jorge do Patrocinio, 02 de maio de 2019.  

 
 

______________________________________ 
José Carlos Baraldi 

PRESIDENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAl
ESTADO DO PARANA                                    
 DECRETO Nº037/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº 1000, de 25 de abril de 2019, publicada em 26 de abril de 2019. 
DECRETA:  
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar  no valor de R$ 325.000,00 (Trezentos e vinte e cinco mil reais), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória: 
06.00	 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA	
06.02	 Divisão de Ensino	
1236114502.035	 Manutenção das Escolas Municipais	
193/3.3.90.32.00	 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	 60.000,00
FONTE	 107	
TOTAL	 ...................................................................................................................	 60.000,00
08.00	 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL	
08.02	 Divisão de Assistência Social	
0824412002.056	 Programa Bolsa Família	
324/3.3.90.39.00	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 5.000,00
FONTE	 786	
TOTAL	 ...................................................................................................................	 5.000,00
03.00	 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO	
03.01	 Gabinete do Secretario	
0412210502.004	 Manutenção do Gabinete do Secretario	
24/3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	90.000,00
06.00	 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA	
06.01	 Gabinete do Secretario	
1236114502.033	 Manutenção do Gabinete do Secretários	
161/3.1.90.13.00	 OBRIGACOES PATRONAIS	 5.000,00
07.00	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL	
07.01	 Fundo Municipal de Saúde de Perobal	
1030113002.043	 Manutenção das Atividades da Saúde	
258/3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	65.000,00
263/3.3.90.39.00	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 100.000,00
FONTE	 0	
TOTAL	 ...................................................................................................................	 260.000,00
TOTAL GERAL	 .....................................................................................................	 325.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
06.00	 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA	
06.02	 Divisão de Ensino	
1236114502.035	 Manutenção das Escolas Municipais	
192/3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	30.000,00
1236114502.037	 Manutenção do Salário Educação	
211/3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	30.000,00
FONTE	 107	
TOTAL	 ...................................................................................................................	 60.000,00
08.00	 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL	
08.02	 Divisão de Assistência Social	
0824412002.039	 Aquisição de Equipamentos Assistência Social	
310/4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 3.000,00
0824412002.056	 Programa Bolsa Família	
321/3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	2.000,00
FONTE	 786	
TOTAL	 ...................................................................................................................	 5.000,00
02.00	 GOVERNO MUNICIPAL	
02.01	 Gabinete do Prefeito	
0412210502.002	 Manutenção do Gabinete do Prefeito	
7/3.3.90.39.00	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 150.000,00
03.00	 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO	
03.02	 Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais	
0412210502.013	 Manutenção dos Serviços Gerais	
50/3.3.90.39.00	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 50.000,00
03.00	 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO	
03.03	 Divisão Compras, Licitação e Patrimônio	
0412210502.015	 Manutenção dos Serviços de Compras, Licitação e Patrimônio	
58/3.3.90.39.00	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 30.000,00
04.00	 SECRETARIA DA FAZENDA	
04.02	 Divisão de Contabilidade e Tesouraria	
0412310512.007	 Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria	
75/3.3.90.39.00	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 30.000,00
FONTE	 0	
TOTAL	 ...................................................................................................................	 260.000,00
TOTAL GERAL	 .....................................................................................................	 325.000,00
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.     
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 02 de maio de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAl
ESTADO DO PARANA   
PORTARIA Nº. 157/2019
Exonera a pedido JOÃO PAULO TORRES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR a pedido JOÃO PAULO TORRES DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº. 12.494.400-7 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Diretor 
do Departamento de Contabilidade, símbolo do CC 03, lotado na Secretaria Municipal de 
Fazenda, ficando revogada a Portaria nº 012/2017, a partir de 30 de abril de 2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 26 de abril de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAl
ESTADO DO PARANA   
PORTARIA Nº. 158/2019
CONCEDE licença a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença a servidora pública municipal ADRIANA APARECIDA DA SILVA MUNIZ, portadora da 
Cédula de Identidade Nº. 8.821.348-3 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento Efetivo de Educador Infantil, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo falecimento de seu filho, sem prejuízo de seus vencimentos, no 
período de 19.04.2019 a 23.04.2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 26 de abril de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA

Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 162/2019
Nomeia MARLENE INES WIETZIKOSKI HALABURA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR MARLENE INES WETZIKOSKI HALABURA, portadora da Cédula de Identidade nº. 5.403.468-7, 
SSP/PR, para ocupar o cargo de Provimento em comissão de Diretor do Departamento de Saúde, Símbolo do CC 03, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de maio de 2019. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de maio de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 161/2019
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal ADRIANA APARECIDA DA SILVA 
MUNIZ, portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.821.349-3 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento Efetivo de 
Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no 
período de 24/04/2019 a 26/04/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 26 de abril de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 160/2019
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde a servidora pública municipal ROZIANE MENDES SETE, portadora 
da Cédula de Identidade Nº. 6.929.246-1 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 24.04.2019 a 14.05.2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 26 de abril de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 159/2019
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde a servidora pública municipal ROSILENE DA ROCHA ZARIAS 
SOUZA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 10.065.836-4 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos no 
período de 18.04.2019 a 26.04.2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 26 de abril de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA   
PORTARIA Nº 41/2019
Concede férias a servidor de provimento efetivo, e dá outras providências.
O Senhor Noel Aparecido Bernardino, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das 
suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor Rodrigo Almeida Mossurunga Moraes,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 06 de maio de 2019, com a conversão de um terço 
em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º da Lei Complementar nº 018/92, ao servidor Rodrigo Almeida 
Mossurunga Moraes, ocupante do cargo efetivo de Assessor de Recursos Humanos; férias essas relativas ao período 
aquisitivo de 23 de março de 2018 a 22 de março de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 02 de maio de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANA   
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo 
Contrato de Fornecimento nº 33/2017
Pregão Presencial nº 14/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: JOÃO PAULO PEREIRA DO NASCIMENTO-RESTAURANTE-ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 02 de maio de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor total de R$ 29.900,00 (vinte e nove mil e novecentos 
reais), que serão pagos mensalmente.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 30/04/2019.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANA  
PORTARIA Nº 309/2019
Concede Auxilio Natalidade ao servidor LUCIANO SECCO LAZARETTI, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 285, da Lei Complementar nº 002, de 12 de Abril de 2010 (Estatuto dos 
Servidores Publico do Município de Pérola),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Auxilio Natalidade ao servidor LUCIANO SECCO LAZARETTI, matricula nº 1928-3, ocupando o 
cargo efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, pelo 
nascimento de sua filha ocorrido no dia 15 de Abril de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 02 de Maio de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 310/2019
Concede progressão horizontal(Classe Salarial) a servidora DANILA CRISTIELEN BIAZÃO DAS NEVES e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de 
Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe Salarial), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora DANILA CRISTIELEN BIAZÃO DAS NEVES, matricula nº 2069-9, 
ocupando o cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, da Classe-B para Classe-C, a partir de 01 de Maio de 2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Pérola - Paraná, 02 de Maio de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana    
LEI Nº 2.248/2019
AUTORIZA A DESAFETAÇÃO E A ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E BENS INSERVÍVEIS DO MUNICIPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCINIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a desafetar e a alienar, mediante leilão, observado o procedimento 
previsto na Lei Federal nº. 8.666/1993, de 21 de Junho de 1993 e demais disposições pertinentes à matéria, os 
seguintes veículos, máquinas e equipamentos considerados economicamente inviáveis para consertos e manutenção 
e improdutivos para uso permanente no serviço público, além de veículos semi destruídos, inservíveis para 
atendimento das ações programáticas da municipalidade:
I – LOTE 01: 01 (um) PAS/AUTOMÓVEL; Combustível: Álcool/Gasolina; Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX; 
Ano de fabricação: 2007; Modelo: 2008; Cor Predominante: Cinza; Placa: API-4238; COD. RENAVAM: 93.945089-5; 
CHASSI: 9BD15802786040349; POT/CIL: 65CV; Categoria: OFICIAL; de propriedade do Município de São Jorge do 
Patrocínio – Prefeitura Municipal sob Patrimônio nº. 5473, avaliado por R$ 5.000,00 (cinco mil reais) NO ESTADO 
EM QUE SE ENCONTRA;
II – LOTE 02: 01 (um) PAS/ ÔNIBUS; Combustível: Diesel; Marca/Modelo: FORD/B 1618; Ano de fabricação: 
1995; Modelo: 1995; Cor Predominante: Cinza; Placa: ARU-0069; COD. RENAVAM: 63.917786-7; CHASSI: 
9BFYTARB2SDB88674; POT/CIL: 184CV; Categoria: OFICIAL; de propriedade do Município de São Jorge do 
Patrocínio – Prefeitura Municipal sob Patrimônio nº. 4504, avaliado por R$ 15.000,00 (quinze mil reais) NO ESTADO 
EM QUE SE ENCONTRA;
III – LOTE 03: 01 (um) CAR/CHAO/BASCULANTE; Combustível: Diesel; Marca/Modelo: M. BENZ/L 1618; Ano de 
fabricação: 1995; Modelo: 1995; Cor Predominante: Branca; Placa: AYK-3040; COD. RENAVAM: 63.527842-1; 
CHASSI: 9BM386014SB055932; CAP/POT/CIL: 22T/184CV; Categoria: OFICIAL; de propriedade do Município de 
São Jorge do Patrocínio – Prefeitura Municipal sob Patrimônio nº. 1866, avaliado por R$ 46.000,00 (quarenta e seis 
mil reais) NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA;
IV – LOTE 04: 01 (um) PAS/AUTOMÓVEL; Combustível: Álcool/Gasolina; Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE WAY 
ECON; Ano de fabricação: 2011; Modelo: 2012; Cor Predominante: BRANCA; Placa: AUU-5114; COD. RENAVAM: 
40.449922-8; CHASSI: 9BD15804AC6663528; CAP/POT/CIL: 5P/66CV; Categoria: OFICIAL; de propriedade do 
Município de São Jorge do Patrocínio – Prefeitura Municipal sob Patrimônio nº. 7868, avaliado por R$ 7.000,00 (sete 
mil reais) NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA;
V – LOTE 05: 01 (um) PAS/AUTOMÓVEL; Combustível: Álcool/Gasolina; Marca/Modelo: I/CHEVROLET CLASSIC 
LS; Ano de fabricação: 2015; Modelo: 2016; Cor Predominante: BRANCA; Placa: BAD-4945; COD. RENAVAM: 
01071097579; CHASSI: 8AGSU1920GR125055; CAP/POT/CIL: 5P/78CV; Categoria: OFICIAL; de propriedade do 
Município de São Jorge do Patrocínio – Prefeitura Municipal sob Patrimônio nº. 9062, avaliado por R$ 16.000,00 
(dezesseis mil reais) NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA;
VI – LOTE 06: 01 (um) PAS/AUTOMÓVEL; Combustível: Álcool/Gasolina; Marca/Modelo: FIAT/PALIO FIRE FLEX; 
Ano de fabricação: 2008; Modelo: 2009; Cor Predominante: PRATA; Placa: AQR-9313; COD. RENAVAM: 98.983230-
9; CHASSI: 9BD17164G95291927; CAP/POT/CIL: 5P/66CV; Categoria: OFICIAL; de propriedade do Município de 
São Jorge do Patrocínio – Prefeitura Municipal sob Patrimônio nº. 6143, avaliado por R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA;
VII – LOTE 07: 01 (um) CAR/CAMIONETE/C.ABERTA; Combustível: Álcool; Marca/Modelo: FIAT/STRADA WORKING; 
Ano de Fabricação/Modelo: 2002;  Cor Predominante: Branca; Placa: AKE-9037; COD.RENAVAN: 00780605187; 
CHASSI: 9BD27801122811555; CAP/POT/CIL: 0,70T/76CV; Categoria: OFICIAL;  de propriedade do município de 
São Jorge do Patrocínio – Prefeitura Municipal sob patrimônio nº. 8829, avaliado por R$ 7.000,00 (sete mil reais) NO 
ESTADO EM QUE SE ENCONTRA;
VIII – LOTE 08: 01 (um) ESP/CAMIONETE/AMBULANCIA; Combustível: Diesel; Marca/Modelo: FIAT/DUCATO 
MULTI; Ano de Fabricação/Modelo: 2004/2004; Cor Predominante: Branca; Placa: AMJ-3964; COD. RENAVAN: 
84.272674-8; CHASSI: 93W231H2141019796; CAP/POT/CIL: 7P/1T/103CV; Categoria: OFICIAL; de propriedade do 
município de São Jorge do Patrocínio – Prefeitura Municipal sob patrimônio nº. 3927, avaliado por R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA;
IX – LOTE 09: 01 (um) PAS/AUTOMÓVEL; Combustível: Álcool/Gasolina; Marca/Modelo: I/VW BORA; Ano de 
Fabricação/Modelo: 2010/2010; Cor Predominante: Prata; Placa: AAP-0314; COD.RENAVAN: 22.720296-1; CHASSI: 
3VWSL49M8AM047320; CAP/POT/CIL: 5P/120CV; Categoria: OFICIAL;  de propriedade do município de São Jorge 
do Patrocínio – Prefeitura Municipal sob patrimônio nº. 7152, avaliado por R$ 12.000,00 (doze mil reais) NO ESTADO 
EM QUE SE ENCONTRA;
X – LOTE 10: 01 (um) PAS/MICROONIBUS; Combustível: Gasolina; Marca/Modelo: VW/KOMBI ESCOLAR; Ano 
de Fabricação/Modelo: 2004/2004; Cor Predominante: Branca; Placa: ALV-5168; COD.RENAVAN: 00829666710; 
CHASSI: 9BWGB07XX4P004829; CAP/POT/CIL: 15P/61CV; Categoria: OFICIAL;  de propriedade do município de 
São Jorge do Patrocínio – Prefeitura Municipal sob patrimônio nº. 3844, avaliado por R$ 7.000,00 (sete mil reais) NO 
ESTADO EM QUE SE ENCONTRA;
XI – LOTE 11: 01 (um) PAS/MICROONIBUS; Combustível: Gasolina; Marca/Modelo: VW/KOMBI ESCOLAR; Ano 
de Fabricação/Modelo: 2004/2004; Cor Predominante: Branca; Placa: ALV-5169; COD.RENAVAN: 00829666702; 
CHASSI: 9BWGB07X64P006710; CAP/POT/CIL: 15P/61CV; Categoria: OFICIAL;  de propriedade do município de 
São Jorge do Patrocínio – Prefeitura Municipal sob patrimônio nº. 3851, avaliado por R$ 8.000,00 (oito mil reais) NO 
ESTADO EM QUE SE ENCONTRA;
XII – LOTE 12: 01 (um) TRATOR/MASSEY FERGUNSON MF 23.506-A23.506 – TRATOR DE RODA 275; ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO 1998; CHASSI: 275002764, de Propriedade do Município de São Jorge do Patrocínio – 
Prefeitura Municipal sob Patrimônio nº. 1519, avaliado por R$ 8.000,00 (oito mil reais) NO ESTADO EM QUE SE 
ENCONTRA;
XIII – LOTE 13: 01 (um) TRATOR/MASSEY FERGUNSON MF 23.506-A23.506 – TRATOR DE RODA 275; ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO 2002; MOD. MF 5275/4; SÉRIE: 5275077013, de Propriedade do Município de São Jorge do 
Patrocínio – Prefeitura Municipal sob Patrimônio nº. 8411, avaliado por R$ 15.000,00 (quinze mil reais) NO ESTADO 
EM QUE SE ENCONTRA;
XIV – LOTE 14: 01 (um) TRATOR/MASSEY FERGUNSON MF 23.506-A23.506 – TRATOR DE RODA 275; ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO 1998; CHASSI: 275030995, de Propriedade do Município de São Jorge do Patrocínio – 
Prefeitura Municipal sob Patrimônio nº. 1478, avaliado por R$ 13.000,00 (treze mil reais) NO ESTADO EM QUE SE 
ENCONTRA;
XV – LOTE 15: 01 (um) MOTO NIVELADORA; Marca/Modelo: HUMBERWARKO 130 M; Ano de Fabricação/Modelo: 
1982; de Propriedade do Município de São Jorge do Patrocínio – Prefeitura Municipal sob Patrimônio nº. 545, avaliada 
por R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA;
XVI – LOTE 16: 01 (um) BARCO DE ALUMÍNIO MODELO 10.161-A10.161; CASCO Nº 4372; COM CARRETA; de 
Propriedade do Município de São Jorge do Patrocínio – Prefeitura Municipal sob Patrimônio nº. 3326, avaliados por 
R$ 3.000,00 (três mil reais) NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA;
XVII – LOTE 17: 01 (um) PAS/AUTOMÓVEL; Combustível: Gasolina; Marca/Modelo: FIAT/PALIO WEEKEND STILE 
(batido); Ano de fabricação: 2001; Modelo: 2002; Cor Predominante: Cinza; Placa: MUV-5857; COD. RENAVAM: 
0076.4058010; CHASSI: 9BD17307824030959; CAP/POT/CIL: 5P/106CV; Categoria: OFICIAL; de propriedade 
do Município de São Jorge do Patrocínio – Prefeitura Municipal sob Patrimônio nº. 8754, avaliado por R$ 500,00 
(quinhentos reais) SUCATA;
XVIII – LOTE 18: 01 (um) PAS/AUTOMÓVEL; Marca/Modelo: FORD/COURRIER 1.6L (batido); Ano de fabricação: 
2001; Modelo: 2002; Placa: DFU-5693; COD. RENAVAM: 770033032; CHASSI: 9BFNSZPPA2B929953; de 
propriedade do Município de São Jorge do Patrocínio – Prefeitura Municipal sob Patrimônio nº. 8592, avaliado por R$ 
500,00 (quinhentos reais) SUCATA;
XIX – LOTE 19: 01 (um) FURGÃO ISOTÉRMICO MEDINDO 2,50 METROS DE COMPRIMENTO X 1,70 METROS 
DE LARGURA X 1,90 METROS DE ALTURA; de propriedade do Município de São Jorge do Patrocínio – Prefeitura 
Municipal sob Patrimônio nº. 2911, avaliado por R$ 6.000,00 (seis mil reais) NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA;
XX – LOTE 20: 01 (uma) PÁ CARREGADEIRA; Marca/Modelo: MICHIGAN 55C; Ano de Fabricação/Modelo: 1998; de 
Propriedade do Município de São Jorge do Patrocínio – Prefeitura Municipal sob Patrimônio nº. 1439, avaliada por R$ 
62.000,00 (sessenta e dois mil reais) NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA;
XXI – LOTE 21: 01 (um) CARGA/CAMINHONETE; Combustível: Álcool/Gasolina; Marca/Modelo: CHEVROLET/
MONTANA LS; Ano de fabricação: 2013; Modelo: 2013; Cor Predominante: BRANCA; Placa: AXA-5294; COD. 
RENAVAM: 00544690559; CHASSI: 9BGCA80X0DB328591; Categoria: OFICIAL; de propriedade do Município de 
São Jorge do Patrocínio – Prefeitura Municipal sob Patrimônio nº. 8541, avaliado por R$ 17.000,00 (dezessete mil 
reais) NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA;
XXII – LOTE 22: 01 (um) PAS/AUTOMÓVEL; Combustível: Diesel; Marca/Modelo: TOYOTA/BAND. BJ50 LV; Ano 
de fabricação: 1999; Modelo: 1999; Cor Predominante: BRANCA; Placa: AIV-5591; COD. RENAVAM: 00722236140; 
CHASSI: 9BRBJ0120X1018029; Categoria: OFICIAL; de propriedade do Município de São Jorge do Patrocínio – 
Prefeitura Municipal sob Patrimônio nº. 8627, avaliado por R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) NO ESTADO EM 
QUE SE ENCONTRA;
XXIII – LOTE 23: 01 (um) CARGA/CAMINHÃO; Combustível: Diesel; Marca/Modelo: FORD/13000; Ano de fabricação: 
1983; Modelo: 1983; Cor Predominante: LARANJA; Placa: AAO-5628; COD. RENAVAM: 00514958960; CHASSI: 
LA7SAM37617; Categoria: OFICIAL; de propriedade do Município de São Jorge do Patrocínio – Prefeitura Municipal 
sob Patrimônio nº. 540, avaliado por R$ 6.000,00 (seis mil reais) NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA;
XIV – LOTE 24: 01 (um) TRATOR/MASSEY FERGUNSON MF 299/4 – TRATOR DE RODA; ANO DE FABRICAÇÃO/
MODELO 2004; MOD. MF 299/4; SÉRIE: 2994163746, de Propriedade do Município de São Jorge do Patrocínio – 
Prefeitura Municipal sob Patrimônio nº. 3882, avaliado por R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) NO ESTADO EM QUE 
SE ENCONTRA;
XV – LOTE 25: 01 (uma) CAÇAMBA BASCULANTE COM PISTÃO (SEM BOMBA); CAPACIDADE DE 6M³; ANO DE 
FABRICAÇÃO 2008; avaliada por R$ 5.000,00 (cinco mil reais) NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA;
Art. 2º A venda de que trata o artigo 1º desta lei, será exclusivamente à vista, mediante recolhimento dos valores 
através do documento de arrecadação emitido pelo município.
Art. 3º O preço dos bens constantes da relação do artigo 1º desta foi o obtido pelas avaliações fornecidas pela 
Comissão Especial de Avaliação, instituída por meio da Portaria nº 56 de 11 de fevereiro de 2019, onde foi observado, 
tanto quanto possível o valor de mercado dos veículos, máquinas e equipamentos, considerando seu estado atual 
de depreciação.
Parágrafo único. Os bens foram avaliados no estado em que se encontram, sendo obrigatório constar esta informação 
no Edital de alienação.
Art. 4º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à alienação dos bens constantes do artigo 1º desta 
lei, pelo maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação, assim como a suspender a venda, se assim julgar 
conveniente.
Art. 5º A alienação prevista no artigo 1º desta lei está em conformidade com as normas estabelecidas pela lei de 
Responsabilidade Fiscal e, os valores obtidos com a venda serão aplicados em receita de capital.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do 
mês de maio de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana    
DECRETO Nº 32/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do Município no exercício de 2019.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um crédito adicional Suplementar, 
no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento de despesas 
decorrentes do exercício financeiro: 
Fonte			   01000-Recursos Ordinários Livres
Órgão			   01.00.00 – Poder Legislativo
Un. Orçamentária 	 01.01.00 – Câmara Municipal
Atividade	 01.031.0001.2.001-Manutenção da Câmara Municipal
El. Despesa (8)	 33.90.39-Outros Serviços de Terc. – Pessoa Jurídica......R$ 30.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................R$ 30.000,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do crédito adicional suplementar, constante do art. 1º, deste Decreto, 
ficam utilizadas partes das dotações orçamentárias no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), abaixo discriminadas:
Fonte			   01000-Recursos Ordinários Livres
Órgão			   01.00.00 – Poder Legislativo
Un. Orçamentária	 01.01.00 – Câmara Municipal
Atividade	 01.031.0001.2.001-Manutenção da Câmara Municipal
El. Despesa (1)	 31.90.11-Vencimentos e vantagens fixas........................R$ 30.000,00
TOTAL GERAL ....................................................................................R$ 30.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do 
mês maio de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana    
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO DE OBRA  Nº 020/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: SOTRAM 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ nº 67.156.943/0002-60, com sede à PR 323, nº KM 
326, ZONA RURAL - 87538-000 na cidade de PEROBAL, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pela Sra, 
MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA, brasileira, casada, portadora do RG. nº 16.520.909 SSP/SP, e do CPF/
MF Nº. 829.589.049-20, residente e domiciliado à Rua Arapongas, 3875. Apartamento 501, Zona II, CEP - 87.502-180, 
Umuarama, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Obras, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Tomada de Preços nº 1/2018, Processo n° 17, data da 
homologação da licitação 28/03/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM RUAS E AVENIDAS 
PERTENCENTES À ÁREA URBANA DO MUNCÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME CONVÊNIO 849249/2017 - MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA.
Da Vigência
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 020/2018, até 05/12/2019 contados a partir do dia 05/04/2019, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
São Jorge do Patrocínio, 05 de abril  de 2019.
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana   
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 068/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no 
CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: COLIBRI PAPEIS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº25.390.687/0001-40, com sede à Av. JinrokuKubota, nº 2734, Jardim Pinheiro III, CEP–87043647 na 
cidade de Maringá, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr.VALDIR COLUCCI, brasileiro, casado, portador do 
RG. nº 8.174.174 SSP/SP, e do CPF/MF Nº779.271.258-34, residente e domiciliado à Rua Quito, nº 90, Vila Morangueira, 
CEP– 87.040-140 na cidade de Maringá, estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 4/2018, Processo n° 19, 
data da homologação da licitação 29/03/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E 
PAPELARIA PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão nº 4/2018.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 05/04/2019 e término previsto para 05/02/2020, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-26.243,00- (vinte e seis mil duzentos e quarenta e 
três reais), efetuados em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da entrega do (s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de abril de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana   
TERMO DE DISPENSA N.º 038/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 061/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ARTE VISUAL PARA INSTALAÇÃO DE PAINEL 
EM ESTRUTURA METÁLICA REVESTIDA POR ACM COM INSTALAÇÃO DE LETREIRO EM LENTE DE ACRÍLICO 
OU ACM COM INSTALAÇÃO DE LETREIRO EM LENTE DE ACRÍLICO OU ACM (ALUMÍNIO RECORTADO 
ELETRONICAMENTE NA FACHADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: A K PEREIRA RISSATO SECCO BARBOSA
CNPJ. Nº 31.551.095/0001-65
VALOR: R$: 10.000,00 (dez mil reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
São Jorge do Patrocínio, 02 de maio de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 094, DE 02 DE MAIO DE 2019
Concede licença a gestante. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o atestado médico emitido em 28 de abril de 2019, pelo  Dr. Ricardo Felipe 
Genofre - CRM – PR 20330,
RESOLVE:
Art.1o Conceder, à servidora Municipal, DANUBIA FERNANDA DE SOUZA ALMEIDA DELLALO, portadora da CI/RG 
n.º 10.154.411-7 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria de Saúde, LICENÇA A GESTANTE, de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 28/04/2019 e término em 
24/10/2019, nos termos do artigo 86 e §§, da Lei Municipal n.º 755 do dia 09 de dezembro 1998, com alteração dada 
pela Lei Complementar nº 032, de 16 de setembro de 2010.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de maio de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE					   

PORTARIA Nº 095, DE 02 DE MAIO DE 2019
Concede Aposentadoria Especial do Magistério.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o Parecer Jurídico n.º 008 de 30 de abril de 2019,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria Especial do Magistério, com proventos integrais, a servidora Lourdes Chandete 
Zahlfeld Antunes, matrícula n.º 3301, portadora do CPF/MF n.º 467.772.889-53, ocupante do cargo de Professor, do 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Tapejara, com fundamento no Art. 6º da Emenda Constitucional n.º 41, 
do dia 19 de dezembro de 2003.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de R$ 3.802,54 (Três mil oitocentos e dois reais e cinquenta e quatro 
centavos), sendo que a forma de reajuste será com paridade, de acordo com o Art. 40, § 8º da Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de maio de 2019. 					   
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE	

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Parana    
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do procedimento licitatório 
Inexigibilidade Nº 7/2019, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 29 de março de 2019.
Fornecedor: J R NUNES & AMARAL LTDA.
CNPJ/CPF: 10.867.500/0001-89
Item	 Descrição	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor. Total
1	 CONTRATAÇÃO DE MEDICO ESPECIALISTA GINECOLOGISTA (CONSULTA + PRÉ NATAL)
80,00	 R$ 50,00	 R$ 4.000,00
Valor Total Homologado -   R$ 4.000,00  (quatro mil reais)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 15 de abril de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Parana    
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do procedimento licitatório 
Inexigibilidade Nº 7/2019, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 29 de março de 2019.
Fornecedor: MRSB SERVIÇOS MÉDICOS  -EIRELI
CNPJ/CPF: 26.639.745/0001-99
Item	 Descrição	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor. Total
2	 CONTRATAÇÃO DE MEDICO ESPECIALISTA CARDIOLOGISTA (CONSULTA + 
ELETROCARDIOGRAMA) 80,00 R$ 70,00 R$ 5.600,00
Valor Total Homologado -   R$ 5.600,00  (cinco mil e seiscentos reais)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 15 de abril de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Parana                   
DECRETO Nº 039, DE 02 DE MAIO DE 2019.
Dispõe sobre alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; altera metas no Anexo de Metas da LDO 2019 
Lei nº 1.980/2018; inclui fonte de recurso e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 1.980/2018 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.016, de 23 de Outubro de 2018.  
DECRETA
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso nas seguintes dotações do Orçamento vigente:
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Divisão de Agricultura 
11.001.10.301.0023.1.073 - Aquisição de Equipamentos para a Saúde 
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras 
Fonte: 501 - Receitas de Alienações de Ativos 
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2019:
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura Meio Ambiente 
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura 
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural 
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura 
08.001.20.606.0014.2.016 - Manut. e Encargos da Divisão de Agricultura     R$: 1.453.513,84
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde 
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde 
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.1.073 - Aquisição de Equipamentos para a Saúde 	         R$: 600.183,00 
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social 
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde 
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária 
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social 
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras                             R$: 825.040,00
Art. 3o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2019:
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural 
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura 
08.001.20.606.0014.2.016 - Manut. e Encargos da Divisão de Agricultura     R$: 1.453.513,84
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.1.073 - Aquisição de Equipamentos para a Saúde 	         R$: 600.183,00 
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária 
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social 
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras                             R$: 825.040,00
Art. 4 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 256.198,40 
(duzentos cinqüenta seis mil e cento noventa oito reais e quarenta centavos), destinados a ocorrer com despesas 
classificadas nas atividades, no projeto e nos elementos a seguir discriminados:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.002.15.452.0045.0.000 - Cidade Luz 
07.002.15.452.0045.2.061 - Manutenção e Encargos do Serviço de Iluminação Pública 
4.4.90.51.00.00  (133) Obras e Instalações                                                            R$: 41.000,00
Fonte: 507 - Cosip - Contribuição de Iluminação Pública 
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura Meio Ambiente 
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
08.001.18.000.0000.0.000 - Gestão Ambiental 
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental 
08.001.18.541.0041.0.000 - Gestão Ambiental 
08.001.18.541.0041.2.144 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente 
3.3.90.39.00.00.00 (158) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica	           R$: 31.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura Meio Ambiente 
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura 
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural 
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura 
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Divisão de Agricultura 
3.3.90.30.00.00 (164) Material de Consumo				              R$: 52.000,00
3.3.90.36.00.00 (166) Outros Serviços de Terceiros - P. Física		             R$: 5.000,00 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente		                       R$: 14.918,40
Fonte: 501 - Receitas de Alienações de Ativos 
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Cultura 
10.003.13.000.0000.0.000 - Cultura
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural 
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais 
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão 
3.3.90.39.00.00 (292) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                         R$: 35.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres  
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde 
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde 
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.1.073 - Aquisição de Equipamentos para a Saúde 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente		                        R$: 56.000,00
Fonte: 501 - Receitas de Alienações de Ativos 
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social 
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde 
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária 
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social 
12.003.08.244.0028.2.130 - Manutenção e Encargos do FMAS/IGDBF/Bolsa Família 
4.4.90.52.00.00 (452) Equipamentos e Material Permanente	                         R$: 2.100,00
Fonte: 936 - Componente para Qualificação Gestão SUAS 
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social 
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde 
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária 
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social 
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente		                        R$: 19.180,00
Fonte: 501 - Receitas de Alienações de Ativos 
TOTAL R$: 256.198,40 
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fonte 
vinculada e o cancelamento de dotações orçamentárias:
I – Excesso de Arrecadação de fonte vinculada:
Fonte: 501 - Receitas de Alienações de Ativos                                                 R$: 90.098,40 
II – Cancelamento de dotações orçamentárias:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.002.15.452.0045.0.000 - Cidade Luz 
07.002.15.452.0045.2.061 - Manutenção e Encargos do Serviço de Iluminação Pública 
4.4.90.51.00.00  (133) Obras e Instalações                                                            R$: 41.000,00
Fonte: 507 - Cosip - Contribuição de Iluminação Pública 
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura Meio Ambiente 
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
08.001.18.000.0000.0.000 - Gestão Ambiental 
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental 
08.001.18.541.0041.0.000 - Gestão Ambiental 
08.001.18.541.0041.2.144 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente 
3.3.90.37.00.00.00 (156) Locação de Mão de Obra         			             R$: 31.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura Meio Ambiente 
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura 
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural 
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura 
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Divisão de Agricultura 
3.3.90.37.00.00 (167) Locação de Mão de Obra                                                    R$: 57.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social 
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde 
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária 
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social 
12.003.08.244.0028.2.130 - Manutenção e Encargos do FMAS/IGDBF/Bolsa Família 
3.3.90.30.00.00 (448) Material de Consumo 				                R$: 2.100,00
Fonte: 936 - Componente para Qualificação Gestão SUAS 
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Cultura 
10.003.13.000.0000.0.000 - Cultura
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural 
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais 
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão 
3.1.90.11.00.00 (285) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                R$: 35.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres  
TOTAL R$: 166.100,00 
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de Maio de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE   

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Parana    
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 015/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 055/2019
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº. 063, de 19 de março de 2019, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a 
licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 015/2019, visando à Aquisição de materiais 
de construção e de manutenção, com entrega parcelada, para atender às necessidades das Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Tapejara/Pr, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste 
Aviso realizar-se-á no dia 15 de maio de 2019, às 08h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o 
Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a 
Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 02 de maio de 2019. Pregoeiro Oficial
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Parana    
REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO DO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 051/2019
ERRATA
ONDE SE LÊ 
Visando promover o desenvolvimento econômico no âmbito regional, será permitida EXCLUSIVAMENTE a 
participação das MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que possuem suas sedes no âmbito dos 
municípios constituintes da Associação dos Municípios de Entre-Rios – AMERIOS, nos termos do art. 2º, § 3º, letra 
“b” do Decreto Municipal nº 066/2017.
O CORRETO É
Neste certame serão aplicados os benefícios constantes na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações conforme Lei 
Complementar nº 147/2014, bem como o art. 2º, § 3º, letra “b” do Decreto Municipal nº 066/2017, visando promover 
o desenvolvimento econômico no âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios de Entre-Rios – 
AMERIOS.				  
Tapejara, 02 de Maio de 2019
JOSÉ ALEXANDRE SOAVE 
Pregoeiro
Portaria 063/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Parana    
 REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO DO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 050/2019
ERRATA
ONDE SE LÊ 
Visando promover o desenvolvimento econômico no âmbito regional, será permitida EXCLUSIVAMENTE a 
participação das MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que possuem suas sedes no âmbito dos 
municípios constituintes da Associação dos Municípios de Entre-Rios – AMERIOS, nos termos do art. 2º, § 3º, letra 
“b” do Decreto Municipal nº 066/2017.
O CORRETO É
 Neste certame serão aplicados os benefícios constantes na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações conforme Lei 
Complementar nº 147/2014, bem como o art. 2º, § 3º, letra “b” do Decreto Municipal nº 066/2017, visando promover 
o desenvolvimento econômico no âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios de Entre-Rios – 
AMERIOS.				  
Tapejara, 02 de Maio de 2019
JOSÉ ALEXANDRE SOAVE 
Pregoeiro
Portaria 063/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana    
PORTARIA nº 12.553/2019
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para servidores da Secretaria Municipal de Saúde do Município  de Terra 
Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido 
no Decreto nº 2249/2013 de 25 de outubro de 2013, alterado pelo Decreto nº 2985/2017, de 30 de junho de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZA diárias para servidores da Secretaria Municipal de Saúde, com fins de encaminhamento e 
acompanhamento de pacientes à outros Centros médicos especializados.
	 SERVIDOR	 Numero diárias
01	 VAGNER SOARES DE  SOUZA	06
02	 GEDION DIOGO DE ARAUJO	 18
03	 CESAR GON	 25
04	 GILBERTO  GREGOR IKERT	 12
05	 ALEX MIRANDA DE SOUSA	 10
06	 WANDERLEY JOSÉ DE SOUZA	 15
07	 MARCOS PAULO ALVES	 22
08	 TIAGO PEREIRA DE OLIVEIRA	20
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 02  dias  do mês de maio de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana    
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 22/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2019
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 2 de maio de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE 
COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito 
municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTOR: N. M. REBELO- ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 19.128.521/0001-
57, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. NINDA MARIA REBELO, Administrador, portador do RG/CI nº 
2.260.347 e no CPF/MF nº 333.185.909-59, com endereço à RUA PRES. CASTELO BRANCO, 1525, CENTRO - 
85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA PARA 
ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO..
VALOR: Pela entrega do objeto, o ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA o valor total de até  R$ 13.734,00 
(treze mil e setecentos e trinta e quatro reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente ao(s) item nº 30.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, contados a partir da emissão da 
Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua 
assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana   
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 22/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2019
DATA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 2 de maio de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE 
COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito 
municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTOR: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
18.012.406/0001-50, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. ALESSANDRO CARNEVALI, Administrador, 
portador do RG/CI nº e no CPF/MF nº 036.009.599-21, com endereço à RUA ANTONIO HIPOLITO, 121, JD. 
ALVORADA II - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA PARA 
ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO..
VALOR: Pela entrega do objeto, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA o valor total de até R$ 
118.759,00 (cento e dezoito mil e setecentos e cinquenta e nove reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. 
nº 64 parágrafo 2º, referente ao(s) itens  nº 1, 6, 7, 8, 12, 13, 14, 18, 21, 22, 23, 25, 26, 28, 31, 33.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, contados a partir da emissão da 
Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua 
assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana   
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 22/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2019
DATA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 2 de maio de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, 
neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador 
do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTOR: T. SABRINA SOARES CORRAL - EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 31.932.438/0001-31, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. TANIA 
SABRINA SOARES CORRAL, Administrador, portador do RG/CI nº 127310629 e no CPF/MF nº 
094.403.009-22, com endereço à RUA PORTUGAL, 75, CENTRO - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE 
INFORMÁTICA PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO..
VALOR: Pela entrega do objeto, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à DENTETORA o valor total 
de até R$ 3.739,00 (três mil e setecentos e trinta e nove reais), condições estas do 1º colocado, 
conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 5, 15, 17, 34.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, contados a partir 
da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 ( doze ) meses, a 
partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 001/2019 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 008/2019 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 03/05/2019 a 
09/05/2019, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
12º REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional 

3º 222 Maria Luiza Bom-Ami Barros Mees Médico Regulador Umuarama-PR 

 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 02 de Maio de 2019. 
 

Almir de Almeida 
Presidente do cIUENP 

 
 

                        
                 

 
 

Portaria nº 91/2019 

 

HOMOLOGA e ADJUDIcA as Licitações Pregão Presencial nº 02/2019 – CIUENP e 03/2019 – 

CIUENP. 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

cIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 

apresentadas nas Licitações: a) Pregão Presencial nº 02/2019 – CIUENP, que trata da implantação de 

Registro de Preços para aquisição de cargas de gás (oxigênio e ar comprimido) medicinal, bem como 

cilindros em aço e aluminio (não comodato) para o CIUENP - SAMU 192 – Noroeste do Paraná; b) 

Pregão Presencial nº 03/2019 – CIUENP, que trata da implantação de registro de preços para aquisição 

de materiais gêneros alimentícios, de copa e cozinha, higiene e limpeza e produtos de higienização, 

bem como pilhas, para o CIUENP - SAMU 192 – Noroeste do Paraná, tendo sido declaradas 

vencedoras as empresas, todas com forma de pagamento e prestação de serviços de acordo com o 

fixado em Edital: 

 

a) Pregão Presencial nº 02/2019 – cIUENP: 
 

Lote 01 – Regional de Saúde de Umuarama/PR 

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

F R JOSÉ COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS PARA 

SOLDAS EM GERAL LTDA – 

ME 

48.000,00 DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

   48.000,00 

 

Lote 02 – Regional de Saúde de cianorte/PR 

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

OXIVALE GASES OXIGÊNIO 

LTDA – ME 
37.000,00 DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

   37.000,00 

 
Lote 03 – Regional de Saúde de campo Mourão/PR. 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

OXIVALE GASES OXIGÊNIO 

LTDA – ME 
73.800,00 DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

   73.800,00 

 

Lote 04 – Regional de Saúde de Paranavaí/PR. 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação Observação 

F R JOSÉ COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS PARA 

SOLDAS EM GERAL LTDA – 

ME 

78.500,00 DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

   78.500,00 

 

Lote 05 – Regional de Saúde de Ivaiporã/PR. 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação Observação 

OXIVALE GASES OXIGÊNIO 

LTDA – ME 
53.000,00 DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

   53.000,00 

 

Lote 06 – cilindros. 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação Observação 

OXIVALE GASES OXIGÊNIO 

LTDA – ME 
79.000,00 DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

   79.000,00 

 

b) Pregão Presencial nº 03/2019 – cIUENP: 
 
Lote 01 – Alimentos, copa e cozinha. 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação Observação 

T RONQUI DISTRIBUIDORA 

E PRESTADORA DE 

SERVIÇOS 

13.900,00 DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

   13.900,00 

 

Lote 02 – Saneantes e Limpeza Geral.     

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

PREMIUM PRODUTOS DE 

LIMPEZA LTDA – EPP 
13.950,00 DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

   13.950,00 

 
Lote 03 – Descartéveis. 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação Observação 

T RONQUI DISTRIBUIDORA 

E PRESTADORA DE 

SERVIÇOS 

26.569,00 DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

   26.569,00 

 

Lote 04 – Materiais de consumo e Limpeza Geral. 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação Observação 

T RONQUI DISTRIBUIDORA 

E PRESTADORA DE 

SERVIÇOS 

3.156,00 DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

   3.156,00 

 

Lote 05 – Pilhas e Baterias. 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação Observação 

EBL ELETRÔNICOS LTDA 2.000,00 DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

   2.000,00 

 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor dos licitantes vencedores os objetos dos certames licitatórios. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama/PR, 02 de maio de 2019. 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do cIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 092/2019 
 
 
 
Nomeia o Sr. ALAIN BARROS CORREA 

 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. ALAIN BARROS CORREA, portador da Cédula de 

Identidade nº 7.811.541-6 SSP PR, inscrito no CPF sob nº 047.508.829-84, aprovado em Concurso 

Público de Provas e Títulos, conforme Edital nº 001/2015, para ocupar o cargo de provimento efetivo, de 

MÉDICO REGULADOR - 24 horas semanais, pelo regime CLT, na REGIONAL DE UMUARAMA, 

a contar o efetivo exercício a contar de 02 de Maio de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 02 de Maio de 2019. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana   
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONTRATO Nº 095/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 22/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2019
DATA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 2 de maio de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com 
endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTOR: A. L. M. F. MÓVEIS E ACESSÓRIOS - EIRELI, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 32.014.426/0001-90, neste ato representada 
pela sua proprietária Sra. ANNA LYA MAGALHAES FARIAS, Administradora, 
portadora do RG/CI nº 8.446.824-0 e no CPF/MF nº 066.864.099-52, com endereço à 
AVENIDA CASTELO BRANCO, 259, CENTRO - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO..
VALOR: Pela entrega do objeto, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA 
o valor total de até R$ 1.275,00 (um mil e duzentos e setenta e cinco reais), condições 
estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao(s) itens nº 16, 19.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 ( doze 
) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana   
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 096/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 22/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2019
DATA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 2 de maio de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com 
endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTOR: RYAN LEME PADILHA 06078223178, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 32.697.995/0001-88, neste ato representada pelo 
seu proprietário Sr. RYAN LEME PADILHA, Administrador, portador do RG/CI nº e no 
CPF/MF nº 060.782.231-78, com endereço à RUA Alecrim, 2159, floresta - 85.880-
000, Itaipulândia - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO..
VALOR: Pela entrega do objeto, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA 
o valor total de até R$ 29.568,56 (vinte e nove mil, quinhentos e sessenta e oito reais 
e cinquenta e seis centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 
parágrafo 2º, referente ao(s) itens nº 2, 3, 4, 9, 10, 11, 20, 24, 27, 29, 32.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DEREÇOS é de até 12 ( doze ) 
meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana   
PORTARIA Nº 12551/2019
Súmula: Concede aposentadoria Voluntária Por Idade e Tempo de Contribuição e dá 
outras providências.
O Prefeito Altair Donizete de Pádua, do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo 
de aposentadoria da servidora Edna Dias Alves.
RESOLVE
Art. 1º Fica concedida a servidora Edna Dias Alves, brasileira, Servidora Público 
Municipal de Terra Roxa – PR, ocupante do cargo efetivo de Merendeira XIII conforme 
quadro de cargos, portadora do RG. nº. 7.631.806-9 SSP/PR e inscrito no CPF n° 
024.257.389-40 Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com 
proventos integrais no valor de R$ 2.540,15(Dois mil quinhentos e quarenta reais 
e quinze centavos) com fundamento no Art. 3º da EC 47/05 – FÓRMULA 85/95 – 
Comum Provento Integral – com Paridade – Última Remuneração.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor 
constante na planilha de cálculo de proventos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nada de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Município de Terra Roxa, 02 de maio de 2019.
Registre-se e Publique-se
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana   
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 11/2019
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio 
do presidente da comissão permanente nomeado pela Portaria nº 
11603/2018 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na 
modalidade Dispensa de Licitação nº 11/2019, Processo Administrativo 
nº 77/2019, que tem por objeto Contratação de empresa e/ou 
profissional com experiência técnica “expertise” para que seja atendida 
a solicitação do DFIL/SEIL, referente ao Convênio nº.045/2018-
SEIL, cujo objeto é a recuperação da pavimentação asfáltica da 
Estrada Maracajú, trecho entre o distrito de alto Alegre e Santa Rita 
numa extensão de 6,20Km, sendo solicitado para complementação 
dos Projetos e liberação dos recursos do referido Convênio a 
complementação do memorial descritivo, dimensionamento, memória 
de cálculo e projetos, em atendimento a definição legal do art. 4º, inciso 
XXV da lei Estadual nº.15.608/2017 conforme Informação nº.126/2019-
DFIL., o qual teve como vencedora a(s) Empresa(s):
Fornecedor Itens Vencedores
1231413 - TECNOBRAS CONSTRUTORA LTDA 1
Terra Roxa, 2 de maio de 2019.
PRESIDENTE COMISSÃO PERMANENTE
PAULO CESAR FARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 77/2019, MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
11/2019
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do Portaria nº 11603/2018.
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor  
da licitação, objeto do Processo Licitatório 77/2019, Modalidade: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 11/2019, o participante:
1231413 - TECNOBRAS CONSTRUTORA LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Va l o r 
Unitário Valor Total
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PROFISSIONAL COM 
EXPERIÊNCIA TÉCNICA “EXPERTISE” PARA QUE SEJA ATENDIDA A 
SOLICITAÇÃO DO DFIL/SEIL, REFERENTE AO CONVÊNIO Nº.045/2018-
SEIL, CUJO OBJETO É A RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
DA ESTRADA MARACAJÚ, TRECHO ENTRE O DISTRITO DE ALTO ALEGRE 
E SANTA RITA NUMA EXTENSÃO DE 6,20KM, SENDO SOLICITADO PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DOS PROJETOS E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS DO 
REFERIDO CONVÊNIO A COMPLEMENTAÇÃO DO MEMORIAL DESCRITIVO, 
DIMENSIONAMENTO, MEMÓRIA DE CÁLCULO E PROJETOS, EM ATENDIMENTO 
A DEFINIÇÃO LEGAL DO ART. 4º, INCISO XXV DA LEI ESTADUAL Nº.15.608/2017 
CONFORME INFORMAÇÃO Nº.126/2019-DFIL. KILOMETRO  
10 R$850,00 R$8.500,00
 Total do Fornecedor: R$8.500,00
Terra Roxa, 02 de maio de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 078/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2019
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA-PR.
Contratado: SENAI – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES, QUE SERAO MINISTRADOS NO CENTRO DE 
FORMAÇÃO PROFISSIONAL BENJAMIM JOSE COELHO (ESCOLA DO 
TRABALHO), NESTE MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, conforme especificações 
no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2019, MODALIDADE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 012/2019.
Valor: R$ 55.416,00 (cinquenta e cinco mil quatrocentos e dezesseis reais).
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, XIII.
Terra Roxa, 02 de maio de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 079/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2019
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA-PR.
Contratado: SENAC – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES, QUE SERAO MINISTRADOS NO CENTRO DE 
FORMAÇÃO PROFISSIONAL BENJAMIM JOSE COELHO (ESCOLA DO 
TRABALHO), NESTE MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, conforme especificações 
no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2019, MODALIDADE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 013/2019.
Valor: R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais).
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, XIII.
Terra Roxa, 02 de maio de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 080/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2019
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA-PR.
Contratado: SESI – SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE PALESTRAS 
ESPECIAIS, QUE SERAO MINISTRADOS NO CENTRO DE FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL BENJAMIM JOSE COELHO (ESCOLA DO TRABALHO), NESTE 
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, conforme especificações no PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 080/2019, MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2019.
Valor: R$ 1.264,00 (um mil duzentos e sessenta e quatro reais).
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, XIII.
Terra Roxa, 02 de maio de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO 
(SALÃO) LOCALIZADO EM TUNEIRAS DO OESTE, COM ORNAMENTAÇÃO E 
COFFE-BREAK, DESTINADO À REALIZAÇÃO DA ‘III CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA À PESSOA IDOSA’, A SER PROMOVIDA PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS DO 
OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global (Lote).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 16/05/2019, às 08h00min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 123/18, Lei 
Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal 
nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, 
situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, 
pelo telefone (44)3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência 
no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 02 de maio de 2019.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO   Nº 041/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 080/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (DIESEL S500 E GASOLINA COMUM), 
PARA ABASTECIMENTO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: V. H. AUTO POSTO LTDA – EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (02/05/2019 até 1º/05/2020)
VALOR: R$-1.180.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 02 de maio de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2019
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando que o art. 25 da 
Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, autoriza à inexigibilidade de licitação, 
e com base no Parecer Jurídico e justificativas acostadas, resolve RATIFICAR os 
termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 005/2019 para contratação da 
empresa V. H. AUTO POSTO LTDA – EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 08.992.446/0001-
51, com estabelecimento à Rodovia PR 479, KM 0,5, em Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, com o objetivo de AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (DIESEL S500 E 
GASOLINA COMUM), PARA ABASTECIMENTO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE, DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, conforme detalhado neste 
processo, para período de 12 (doze) meses, à contar da assinatura do contrato.
O valor total estimado da contratação é de R$-1.180.000,00 (um milhão cento e 
oitenta mil reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do 
contrato, e o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se 
o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, 
para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 02 de maio de 2019.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE – CMDCA DO MUNICÍPIO DE 

TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ
ENDEREÇO
RUA PARANÁ N.º 327-B – SALA 07 – FUNDOS – FONE: (44) 3653-1222 – RAMAL: 25
RESOLUÇÃO-CMDCA N.º 003/2019.
SUMULA: - CONVOCA A ELEIÇÃO PARA CONSELHEIROS TUTELARES – 
GESTÃO: 2020 – 2023 – MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PARANÁ E 
APROVA O EDITAL N.º 001/2019 DE REGULAMENTAÇÃO DO PROCESSO 
ELEITORAL.
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas na Lei Municipal n.º 087/2014 18 de dezembro de 2014, que regula a 
constituição e o funcionamento do CMDCA, amparado na Lei Federal nº. 8.069, de 
13 de julho de 1990 – ECA, e suplementada pela Lei Municipal n.º071/2019 de 30 
de Abril de 2019; e
Considerando a Reunião Ordinária deste CMDCA realizada no dia 30 de abril de 
2019, conforme a Ata de n.º 003/2019, que trata da Convocação da Eleição Unificada 
e do Edital n.º 001/2019, de Regulamentação do Processo Eleitoral para Conselheiros 
Tutelares deste município de Tuneiras do Oeste – Paraná; e
 Considerandoque o Conselho Tutelar se constitui em órgão essencial do Sistema de 
Garantia dos Direitos (Resolução nº 113/2006 do CONANDA), concebido pela Lei nº 
8.069, de 13 de julho 1990; e
Considerando que o Conselho Tutelar e os Conselhos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente são resultados de intensa mobilização da sociedade no contexto de 
luta pela democracia participativa, buscando efetivar a consolidação do Sistema de 
Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente e a implementação das políticas 
públicas no âmbito local; 
Considerando a necessidade do fortalecimento dos princípios constitucionais da 
descentralização político-administrativa na consolidação da proteção integral infanto-
juvenil deste Município; e
Considerando a atribuição do CMDCA de estabelecer diretrizes e normas gerais 
quanto à política de atendimento à criança e ao adolescente em âmbito municipal; 
Considerando a necessidade da Convocação e Regulamentação do Processo 
Eleitoral para a escolha dos membros do Conselho Tutelar de Tuneiras do Oeste 
– Paraná; e
Considerando a Resolução CONANDA nº. 170 de 10 de dezembro de 2014, que 
dispõe sobre os parâmetros de criação e funcionamento dos Conselhos Tutelares no 
Brasil e sobre o Processo Eleitoral em Data Unificada em todo o Território Nacional 
para Conselheiros Tutelares, bem como outras legislações pertinentes. 
Resolve: 
Art.1º. -O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, “Convoca”para o dia 06 de outubro de 2019 
a Eleição para Conselheiros Tutelares, que terá o início de seu mandato em 10 de 
janeiro de 2020 e o término em 09 de janeiro de 2023.
Art. 2º -  O CMDCA faz publicar o Edital de Convocação nº. 001/2019 do CMDCA que 
trata do Processo Eleitoral em data Unificada para a eleição de membros do Conselho 
Tutelar desteMunicípio.
 Parágrafo Único. - O Edital nº. 001/2019 deste CMDCA, dispõe sobre os critérios 
de inscrição de candidatos ao Conselho Tutelar e demais etapas que envolvem o 
Processo Eleitoral dos mesmos. 
Art.3º.- Esta Resolução deliberativa entra em vigor na data de sua publicação. 
Art.4º.- Revogam-se as disposições em contrário, e de-se ciência, publique-se e 
cumpra-se. 
Sala de Reuniões do CMDCA - Tuneiras do Oeste – PR, em 30 de abril de 2019.
Clarice Alves de Souza Sakurada
Presidente do CMDCA
Ata n.º 003/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 540/2019
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do 
Oeste no período de 01/04/2019 até 30/04/2019, conforme preconiza A Lei Ordinária 
nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da 
Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal 
nº 002/2013, de 14 de março de 2013, que regulamenta a concessão de diária de 
viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores Municipais do Município de Tuneiras 
do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de 
fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições 
e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização de critérios para o 
adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades 
Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município 
de Tuneiras do Oeste, durante o período de 01/04/2019 até 30/04/2019, conforme 
relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas 
quantidades foram às seguintes:
Nº NOME DIÁRIAS
001 TAKETOSHI SAKURADA 05
002 PAULO RENATO AMARO JUNIOR 09
003 GERSON HONORIO PEREIRA 01
004 EMERSON LUIZ LANZA 01
005 DANIELE CAMPOI DOS SANTOS 01
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a 
que se refere o art. 1º desta Portaria, é a constante no relatório anexo expedido 
pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de Diária de 
Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, Pr, 30 de Abril de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE – CMDCA DO MUNICÍPIO DE 

TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ
ENDEREÇO
RUA PARANÁ N.º 327-B – SALA 07 – FUNDOS – FONE: (44) 3653-1222 – RAMAL: 21
RESOLUÇÃO N.º 002 DE 30 ABRIL DE 2019.
DISPÕE SOBRE  A  APROVAÇÃO PRESTAÇÃO   DE  CONTAS  PARCIAL -  
REFERENTE  AOS RECURSOS DO  FIA – SCFV. -  DELIBERAÇÃO  DO CEDCA/
PR N.º 062/2016 – PERÍODO: JULHO A 31 DE DEZEMBRO/2018 – RECURSOS 
REPASSADOS AO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, do 
município de Tuneiras do Oeste, estado do Paraná, no uso e suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Municipal de n.º 087/2014 de 19 de dezembro de 2014; 
em Reunião Ordinária realizada no dia 30 de Abril de 2019, conforme a Ata de n.º 
002/2019; e
Considerando o disposto no artigo 227 da Constituição Federal, que estabelece como 
dever “da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, 
com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, violência, crueldade e opressão”; e
Considerando o contido na Lei Estadual n.º 10.014/1992 que cria o Fundo Estadual da 
Infância e da Adolescência – FIA/PR, e o Decreto nº 10.455/2014, que regulamenta a 
transferência automática de recursos do Fundo Estadual para Infância e Adolescência 
- FIA/PR para os Fundos Municipais para Infância e Adolescência, em atendimento a 
Lei Estadual nº 9.579 de 22 de março de 1991; e
Considerando o contido no Eixo 3 do Plano Decenal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Estado do Paraná, que prevê:
- Objetivo 5: “Estruturar equipamentos e apoiar a oferta e a organização de ações, 
projetos, programas e serviços que fortaleçam os vínculos familiares e comunitários das 
crianças e adolescentes e o desenvolvimento de ações de protagonismo”;
- Ação 2: “Cofinanciamento aos municípios para serviços, programas e projetos que 
fortaleçam os vínculos familiares e comunitários e o protagonismo dos adolescentes”; e
Considerando a Deliberação nº 129, de 2013, do Conselho Estadual dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CEDCA/PR, que aprova o saldo do superávit de 2012 e 
a ação de “Incentivo a Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e 
Adolescentes (Proteção Social Básica)”; e
Considerando a Deliberação de n.º 062/2016 do Conselho Estadual dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CEDCA e o cumprimento de seus Artigos 5.º e 6.º por 
parte dos Municípios, quanto aos Recursos Financeiros previstos para os mesmos.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas Parcial do município de Tuneiras do Oeste, 
referente aos recursos financeiros recebidos do FIA – SCFV de acordo com a 
Deliberação n.º 062/2016 – CEDCA/PR, compreendendo o período entre o mês de 
julho/2018 a 31 de dezembro de 2018, apresentada no Relatório de Gestão Físico 
Financeira.
Art. 2.º - Considerar a “Reprogramação” do recurso financeiro repassado pelo Fundo 
Estadual da Infância e Adolescência/FIA - SCFV, correspondentes a Deliberação n.º 
62/2016-CEDCA/PR, para a utilização de possível saldo financeiro em 31/12/2018 
no exercício de 2019, uma vez que foi observado na execução o contido no Plano 
de Ação vigente.
Art.3.º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições contrárias.
REGISRE-SE -  PUBLIQUE-SE    E  CUMPRA-SE.
Sala de Reuniões do CMAS – Tuneiras do Oeste, 30 de abril de 2019.
Clarice Alves de Souza Sakurada
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº001 
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°004/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: FLORENÇA CAMINHÕES S/A
Cláusula Primeira: Fica prorrogado na clausula segunda do presente contrato 
nº004/2019 o prazo de fornecimento do objeto estipulado para mais 45(quarenta 
cinco) dias para a entrega do mesmo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
 Xambrê, Pr 22 de abril de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE XAMBRE – PR

Resolução n° 02/2019
SÚMULA: Aprovação a Prestação de Contas Parcial e a Justificativa de saldo superior 
a 50% do repasse do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo (SCFV) 
ao Fundo da Infância e Adolescência (FIA) repassado pelo Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA) ao Município de Xambrê-Pr. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Xambrê, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n° 
1917/2013 de 15 de maio de 2013, considerando plenária realizado no dia 30 de 
Abril de 2019.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas Parcial e a Justificativa de saldo superior 
a 50% do repasse do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo (SCFV) 
ao Fundo da Infância e Adolescência (FIA) repassado pelo Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA) ao Município de Xambrê-Pr.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 30 de Abril de 2019.
Ana Claudia das Graças Alves Viana  
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA 
SOCIAL DE XAMBRE – PR

Resolução n° 03/2019
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas Parcial e a Justificativa de saldo 
superior a 50% do repasse do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo 
(SCFV) ao Fundo da Infância e Adolescência (FIA) pelo Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA) ao Município de Xambrê-Pr. 
O conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n° 1791/2010 de 02 de Junho 
de 2010, considerando plenária realizado no dia 24 de Abril de 2019.
Resolve:
Art. 1° - Aprovação da Prestação de Contas Parcial e a Justificativa de saldo superior 
a 50% do repasse do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo (SCFV) 
ao Fundo da Infância e Adolescência (FIA) pelo Conselho Estadual dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (CEDCA) ao Município de Xambrê-Pr.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 24 de Abril de 2019.
Leuci Moreira de Oliveira   
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA 
SOCIAL DE XAMBRE – PR

Resolução n° 04/2019
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas Final da Deliberação 038/2017 do 
Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS)- Incentivo IV do Programa Família 
Paranaense ao Município de Xambrê-Pr . 
O conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n° 1791/2010 de 02 de Junho 
de 2010, considerando plenária realizado no dia 24 de Abril de 2019.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar da Prestação de Contas Final da Deliberação 038/2017 do Conselho 
Estadual de Assistência Social (CEAS)- Incentivo IV do Programa Família Paranaense 
ao Município de Xambrê-Pr .
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 24 de Abril de 2019.
Leuci Moreira de Oliveira   
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA 
SOCIAL DE XAMBRE – PR

Resolução n° 05/2019
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas Final da Deliberação 065/2017 de 
Benefícios Eventuais, do Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) ao 
Município de Xambrê-Pr. 
O conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n° 1791/2010 de 02 de Junho 
de 2010, considerando plenária realizado no dia 24 de Abril de 2019.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar da Prestação de Contas Final da Deliberação 065/2017 de Benefícios 
Eventuais, do Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) ao Município de 
Xambrê-Pr.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 24 de Abril de 2019.
Leuci Moreira de Oliveira   
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Parana
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Tomada de Preços nº003/2019, que após a análise e verificação da documentação 
de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
01 R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA EPP
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Xambrê-PR, 16 de abril de 2019 .
EDEVALDO DELAI-PRESIDENTE
THIAGO VINÍCIO DE OLIVEIRA
JOSÉ LUIZ BRANCO
VALERIA FRANCISCA MARQUEZINI
MARUAN FERNANDO GOMES

CACILDA KNUPP CPF/CNPJ:  52758117991
CADASTRO: 382200 QUADRA:  0047 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA JOSE HONORIO RAMOS,  3880 CEP:  87502230

BAIRRO:  ZONA 3 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /844 / 2019 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0047, Lote: 0015  - ZONA 3 - N.º: 3880  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  1  / 844 / 2019 

CACILDA KNUPP CPF/CNPJ: 52758117991
ENDEREÇO: RUA QUINZE DE NOVEMBRO, Nº 1 CEP.:   83005000 CIDADE:  SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

UF.:  PR

INACIO LEITE DE SOUZA CPF/CNPJ:  75859249000156
CADASTRO: 55600 QUADRA:  0024 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA JUSSARA,  3308 CEP:  87501010

BAIRRO:  ZONA 1 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /846 / 2019 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0024, Lote: 0007  - ZONA 1 - N.º: 3308  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  1  / 846 / 2019 

INACIO LEITE DE SOUZA CPF/CNPJ: 75859249000156
ENDEREÇO: RUA PIUNA, Nº 3681 CEP.:   87501050 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JOAO OSMAR PINHA DA COSTA CPF/CNPJ:  00966342860
CADASTRO: 445100 QUADRA:  0012 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA DOMINGOS GONCALVES DE PAULA,  2878 CEP:  87504190

BAIRRO:  ZONA 4 COMPLEMENTO: ZONA 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /844 / 2019 

SEQUENCIA: 2

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0012, Lote: 001A  - ZONA 4 - N.º: 2878  - ZONA 4

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  2  / 844 / 2019 

JOAO OSMAR PINHA DA COSTA CPF/CNPJ: 00966342860
ENDEREÇO: AV AMAPA, Nº 2771 CEP.:   87504280 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana   
LEI Nº. 1730, de 02 de Maio de 2019.
Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Especial junto a LOA do corrente exercício e 
dá outras providências.
Art. 1º - Fica a Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial, junto a LOA - Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 148.500,00 (cento e quarenta e oito mil e 
quinhentos reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Especial
705	 Departamento do Meio Ambiente	 8.2.18.542.18.2055 - Manutenção das Atividades do 
Departamento do Meio Ambiente
449051 - Obras e instalações
Vínculo: 00555 - SANEPAR - Compen. Finan.ao MEIO AMBIENTE 148.500,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o Superávit Financeiro apurado 
no encerramento do exercício financeiro de 2018, conforme prevê o inciso I do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 
4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 148.500,00 (cento e quarenta e oito mil e quinhentos reais), 
nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
00555 - SANEPAR - Compen. Finan.ao MEIO AMBIENTE 148.500,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 02 de Maio de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana   
DECRETO Nº.3331, de 02 de Maio de 2019.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1730 de 02 de Maio de 2019.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 148.500,00 (cento e quarenta e oito mil e quinhentos reais), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Especial
	 705	 Departamento do Meio Ambiente	 8.2.18.542.18.2055 - Manutenção das 
Atividades do Departamento do Meio Ambiente
449051 - Obras e instalações
Vínculo: 00555 - SANEPAR - Compen. Finan.ao MEIO AMBIENTE 148.500,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o Superávit Financeiro apurado 
no encerramento do exercício financeiro de 2018, conforme prevê o inciso I do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 
4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 148.500,00 (cento e quarenta e oito mil e quinhentos reais), 
nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
00555 - SANEPAR - Compen. Finan.ao MEIO AMBIENTE 148.500,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 02 de Maio de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
– CMDCA DOMUNICÍPIO  DE TUNEIRAS DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ
ENDEREÇO
RUA PARANÁ N.º 327-B – SALA 07 – FUNDOS – FONE: (44) 3653-1222 – RAMAL: 25
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 001/2019-CMDCA
 A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TUNEIRAS 
DO OESTE – ESTADO OD PARANÁ, no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei nº 087/2014 alterada pela 
Lei Suplementar Municipal nº 71/2019, faz publicar o Edital de Convocação para o Processo de Escolha em Data 
Unificada 06 de outubro de 2019, para membros do Conselho Tutelar, do quadriênio 2020/2023. 
I - DO OBJETO 
1.1 - O presente Edital tem como objeto o Processo de Escolha em Data Unificada, disciplinado pela Lei Federal nº 
8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, pela Resolução nº 170/2014 do Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CONANDA, pela Lei Municipal nº 087/2014, suplementada pela Lei Municipal 71/2019 e 
da Resolução nº 003/2019 do CMDCA, o qual será realizado sob a responsabilidade Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente sob a fiscalização do Ministério Público que atua perante o Juízo da Infância e Juventude 
da Comarca. 
II - DO CONSELHO TUTELAR 
2.1 - O Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, é encarregado de zelar pelo cumprimento 
dos direitos da criança e do adolescente.
 2.2 - Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho 
Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela 
população local para mandato de 4 (quatro) anos, mediante novo processo de escolha em igualdade de condições 
com os demais pretendentes. 
2. - O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar deverá observar as seguintes diretrizes: 
a) O processo será realizado para o preenchimento de 5 (cinco) vagas para membros titulares e na seqüência por 
ordem de maior número de votos seus respectivos suplentes;
 b) A candidatura deverá ser individual, não sendo admitida a composição de chapas, em conformidade com o disposto 
no art. 5º, inciso II, da Resolução nº 170/2014, do CONANDA;
 c) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA deverá criar uma Comissão Especial, 
instituída por meio de publicação em Diário Oficial ou equivalente, de composição paritária entre conselheiros 
representantes do governo e conselheiros da sociedade civil, para a realização do Processo de Escolha em Data 
Unificada dos membros do Conselho Tutelar; 
d) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, publicará Editais 
específicos no Diário Oficial ou meio equivalente, para cada uma das fases do processo de escolha de conselheiros 
tutelares, os quais deverão dispor sobre: 
I – A documentação exigida aos candidatos para que possam concorrer no processo eleitoral;
 II – As regras do Processo de Escolha em Data Unificada, contendo as condutas permitidas e vedadas aos candidatos;
 III – As sanções previstas aos candidatos no caso de descumprimento das regras do Processo de Escolha em Data 
Unificada; 
IV –A regulamentação quanto as fases de impugnação, recurso e outras do Processo de Escolha Em Data Unificada; e 
V – As vedações. 
III - DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO
 DE  CONSELHEIRO TUTELAR
 3.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
3.2 - Idade superior a vinte e um anos; 
3.3 - Não registrar antecedentes criminais (comprovação através de Certidão Negativa); 
3.4 – Reconhecida idoneidade moral;  
3.5 – Residir no município há mais de 01 (um) ano;
3.6 - Escolaridade mínima de Ensino Médio, mediante apresentação de comprovação; 
3.7 – Não ter sofrido penalidade de perda de mandato de Conselheiro Tutelar no período vigente; 
3.8 – Não ter sofrido nenhuma condenação judicial, transitada em julgado, nos termos do art. 129, da Lei nº 8.069/90; 
3.9 – Estar em pleno gozo das aptidões física e mental para o exercício do cargo de Conselheiro Tutelar, devendo o 
candidato apresentar atestado médico para comprovação deste requisito; 
3.10 – Ter habilidades para operacionalizar equipamentos e informática (Computador) com comprovação documental;
3.11 – Ter Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para conduzir veículos automotores, no mínimo categoria 
“B”; 
3.12 – Não ser ocupante de cargo público municipal de provimento em comissão; 
3.13 – Estar em gozo dos direitos políticos; 
3.14 - Não ser detentor de cargo eletivo; 
3.15 - Apresentar exame toxicológico com janela de detecção mínima de 90 (noventa) dias, específicos para 
substâncias psicoativas que causem dependência química, assegurada a confidencialidade dos respectivos exames.
3.15.1 - Os exames toxicológicos devem testar, no mínimo, a presença das seguintes substâncias: 
I - maconha e derivados;
II - cocaína e derivados, incluindo crack e merla;
III - opiáceos, incluindo codeína, morfina e heroína;
IV - anfetaminas e metanfetaminas;
V - “ecstasy” (MDMA e MDA);
VI - anfepramona;
VII - femproporex;
VIII - mazindol.
IV - DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO
 4.1. Os conselheiros tutelares exercerão suas atividades em regime de dedicação exclusiva em jornada de 40 horas 
semanais, em consonância com a carga horária e garantias preestabelecida nos artigos 53 da Lei Municipal nº 
87/2014 e art. 54, §§ 4º, 5º e 6º (incluídos pela Lei Suplementar nº 071/2019).    
 4.2. O valor do vencimento mensal será de: R$ 1.497,00 (um mil e quatrocentos e noventa e sete reais), bem como 
gozarão os conselheiros dos Direitos previstos no art. 134 da Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente.
4.3. É vedada a ausência de qualquer Conselheiro durante expediente normal do órgão, devendo ser gerido 
diariamente pela integralidade de seus cinco (05) membros, salvo motivo de força maior ou em decorrência de 
atividades institucionais que exijam a sua ausência.
4.3.1. Na hipótese da necessidade trabalhos e atendimentos realizados fora do horário de expediente, o membro do 
Conselho Tutelar, que às vezes fizer, fará jus a remuneração das horas extraordinárias e adicionais devidos de acordo 
com as condições e circunstâncias do atendimento e do local, mediante apresentação de documentos comprobatórios 
como relatórios relativos aos atendimentos e ocorrências, controle de bordo do veículo, entre outros, diretamente à 
Secretaria Municipal de Assistência Social, que realizará o devido controle.  
4.3.2. O Conselheiro Tutelar fará jus à remuneração das horas extras laboradas com o adicional de 50% (cinquenta 
por cento) em dias normais e 100% (cem por cento) em domingos e feriados municipais, estaduais e federais, além 
do adicional noturno na proporção de 20% (vinte por cento) sobre o valor normal da hora, utilizando o divisor 220 
(duzentos e vinte), devendo tal enriquecimento ocorrer proporcionalmente ao número de horas laboradas nesta 
condição.  
4.4. O controle de jornada dos membros do Conselho Tutelar será realizado mediante registro de ponto eletrônico 
junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, operando-se de acordo com os horários preestabelecidos no art. 
53 desta Lei, com exceção das horas extraordinárias realizadas em horários incompatíveis com o funcionamento da 
referida Secretaria, ocasião em que o controle será realizado na forma do § 5º do artigo anterior.  
4.5. As faltas injustificadas ao expediente serão descontadas diretamente da folha de pagamento do mês de 
referência, mediante apresentação de Boletim de Frequência (BF) elaborado pela Secretaria de Assistência Social 
devidamente protocolado junto ao Departamento Municipal de Recursos Humanos.    
V - DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR
5.1. As atribuições dos membros do conselho tutelar estão previstas no art. 136 da Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto 
da Criança e do Adolescente. 
VI - DA COMISSÃO ESPECIAL
 6.1. - A Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada é encarregada de analisar os pedidos de 
registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos. 
6.2. - É facultado a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação citada acima, 
as candidaturas que não atendam aos requisitos exigidos, indicando no instrumento impugnatório os elementos 
probatórios. 
6.3. - A Comissão Especial deverá notificar os candidatos impugnados por escrito, concedendo-lhes prazo para 
apresentação de defesa. 
6.4. -  Comissão Especial realizará reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, podendo, se 
necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, determinar a juntada de documentos, assim como realização 
de outras diligências. 
6.5. - Das decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada caberá recurso à plenária do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão 
com o máximo de celeridade. 
6.6. - Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial fará publicar a relação dos candidatos habilitados, com envio 
de cópia ao Ministério Público.
 6.7. - A Comissão Especial deverá realizar reunião destinada a dar conhecimento formal quanto às regras de 
campanha dos candidatos considerados habilitados ao pleito, que firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de 
imposição das sanções previstas na legislação local e nas Resoluções do Conanda.
 6.8. - A Comissão Especial estimulará e facilitará o encaminhamento de notícias de fatos que constituam violação das 
regras de campanha por parte dos candidatos ou à sua ordem. 
6.9. - A Comissão Especial deverá analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação 
e outros incidentes ocorridos no dia da votação; 
6.10. - O CMDCA deverá organizar e prestar apoio administrativo ao Processo de Escolha Unificada que ocorrerá no 
dia 06 de outubro de 2019. 
6.11. - O CMDCA deverá escolher e divulgar os locais de votação. 
6.12. - A Comissão Especial deverá divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da votação. 
6.13 – A Comissão Especial e todo Colegiado do CMDCA contará com o apoio e orientação do Procurador Jurídico 
deste Município.
VII - DOS IMPEDIMENTOS
7.1 São impedidos de servir no mesmo conselho, marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e sogra, genro 
ou nora, irmãos, cunhados, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, conforme previsto no Art.140 do Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA). 
7.2 - São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, ainda que em união 
homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, conforme previsto na 
Resolução 170/2014, publicada pelo CONANDA. 
7.3 Estende-se o impedimento da disposição acima ao conselheiro tutelar que tenha as relações dispostas com 
autoridade judiciária e com o representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude 
da mesma Comarca.
VIII - DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA
8.1 - As Etapas do Processo de Escolha Unificada deverão ser organizadas da seguinte forma:
 I - Primeira Etapa: Inscrições e entrega de documentos;
 II - Segunda Etapa: Análise da documentação exigida; 
III - Terceira Etapa: Exame de conhecimento específico; homologação e aprovação das candidaturas; 
IV - Quarta Etapa: Dia do Processo de Escolha em Data Unificada; 
V - Quinta Etapa: Formação inicial; 
VI - Sexta Etapa: Diplomação e Posse.
IX - DA PRIMEIRA ETAPA - DA INSCRIÇÃO/ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
9.1.- A participação no presente Processo de Escolha em Data Unificada iniciar-se-á pela inscrição por meio de 
requerimento pessoalmente assinado pelo Requerente e disponibilizado pela Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social/SMADS, em um anexo a este Edital, e será efetuada no prazo e nas condições estabelecidas 
neste Edital. 
9.2. - A inscrição será efetuada pessoalmente na Sede da Secretaria Executiva dos Conselhos, com endereço à Rua 
Paraná n.º 327-B, Sala 07, considerando o previsto na Resolução Nº 170/2014, do Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CONANDA.
 9.3 - As inscrições serão realizadas no período do dia 06 a 31 do mês de maio de 2019, de segunda a sexta feira, nos 
seguintes horários: das 08h00mn às 11h30mn período da manhã e das 14h00mn às 17h00mn no período da tarde.
9.4 - A veracidade das informações prestadas na Inscrição é de total responsabilidade do candidato (a), podendo ser 
contestadas em caso de dúvidas.
9.5 - Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos em duas vias para fé 
e contrafé.
X - DA SEGUNDA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
10.1. - A Comissão Especial procederá à análise da documentação exigida prevista na Resolução e no Edital 
publicados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
10.2. - A análise dos documentos ocorrerá de imediato ao encerramento do prazo para as inscrições. 
10.3 – Participará da capacitação e da Prova de conhecimento e classificatória, bem como da Avaliação Psicológica 
somente os Candidatos que entregarem todos os requisitos exigidos no ato das inscrições, de acordo com o 
estabelecido na Lei Municipal.
XI - DA IMPUGNAÇÃO DAS CANDIDATURAS
11.1. - A partir da publicação da lista definitiva dos candidatos habilitados a participar do processo de escolha, no 
prazo de 05 (cinco) dias, qualquer cidadão maior de 18 anos e legalmente capaz poderá requerer a impugnação do 
postulante, em petição devidamente fundamentada. 
11.2.- Ocorrendo falsidade em qualquer documentação apresentada, o postulante será excluído sumariamente do 
Processo de Escolha em Data Unificada, sem prejuízo do encaminhamento dos fatos à autoridade competente para 
apuração e a devida responsabilização legal. 
11.3. - O candidato impugnado terá 05 (cinco) dias após a data de publicação da lista dos habilitados e não habilitados 
para apresentar sua defesa por escrito à Comissão Especial. 
11.4. - Após análise da documentação pela Comissão Especial será publicada a lista dos candidatos habilitados a 
participarem do Processo de Escolha em data Unificada, que ocorrerá no dia 06 de outubro de 2019. 
11.5. – Até a data de 25 de julho de 2019, será publicada pelo CMDCA a lista de candidatos habilitados e não 
habilitados
11.6. - O candidato (a) não habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias após a data da publicação para apresentar recurso 
a Comissão Especial do Processo de Escolha.
XII - DA TERCEIRA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO
12.1. A Capacitação de conhecimento específico sobre o ECA, o estudo de caso em grupo, a prova classificatória e a 
avaliação psicológica, previstos no Art. 37 da Lei Municipal n.º 87/2017, serão realizadas nos dias: 
25/06/2019 – Capacitação sobre o ECA - Das 08h00mn às 12h00mn e das 13h30mn às 16h30mn;
26/06/2019 – Estudo de Casos em grupo – Das 13h30mn às 15h00mn e Prova Classificatória sobre o conteúdo dos 
dias 25 e 26, das 15h30mn às 17h30mn.
27/06/2019 – Avaliação Psicológica Individual com início às 13h30mn.
12.2. - Após publicação do resultado do exame de conhecimento específico o candidato poderá interpor recurso no 
prazo de 05 dias para a Comissão Especial.
XIII - DA QUARTA ETAPA - PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA
13.1. Esta etapa definirá os conselheiros tutelares titulares e suplentes.
13.2. O Processo de Escolha em Data Unificada realizar-se-á no dia 6 de outubro de 2019, das 8h00mn às 17h00mn, 
horário local, conforme previsto no Art. 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), e será divulgado por meio 
do Diário Oficial ou equivalente e outros instrumentos de comunicação. 
13.3. - O resultado oficial da votação será divulgado imediatamente após a apuração no recinto da contagem dos votos 
e no dia seguinte por meio do Diário Oficial ou equivalente e outros instrumentos de comunicação.
XIV - DAS VEDAÇÕES AO CANDIDATO DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA
14.1. Conforme previsto no parágrafo 3º do artigo 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente, é vedado ao candidato 
doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de 
pequeno valor.
XV - DO EMPATE
15.1.- Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente, o candidato com idade mais elevada. 
Permanecendo o empate, será considerado o nível de escolaridade, conforme § 3º do Art. 46 da Lei Municipal nº 
87/2017 (alterada pela Lei Suplementar nº 71/2019). 
XVI - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
16.1. - Ao final de todo o Processo de Escolha em Data Unificada, a Comissão Especial divulgará no Diário Oficial 
ou em meio equivalente, o nome dos cinco conselheiros tutelares titulares e os suplentes escolhidos em ordem 
decrescente de votação. 
XVII - DOS RECURSOS
17.1. - Realizado o Processo de Escolha em Data Unificada, os recursos deverão ser dirigidos à Presidência da 
Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada e protocolados no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, respeitando os prazos estabelecidos neste Edital. 
17.2. - Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo(a) Presidente da Comissão Especial do Processo 
de Escolha em Data Unificada. 
17.3. - O Candidato poderá ter acesso às decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada 
para fins de interposição dos recursos previstos neste Edital, mediante solicitação formalizada.
 17.4. - Das decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada caberá recurso à plenária do 
Conselho Municipal que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de celeridade. 
17.5. - A decisão proferida nos recursos, pela Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada é 
irrecorrível na esfera administrativa.
 17.6. - Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada fará publicar a 
relação dos candidatos habilitados a concorrer, com cópia ao Ministério Público. 
XVIII - DA QUINTA ETAPA 
18.1.- Esta etapa consiste na formação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória a presença de todos os 
candidatos escolhidos, titulares e suplentes.
 18.2. As diretrizes e parâmetros para a formação deverão ser apresentadas aos candidatos pelo CMDCA, após a 
realização do Processo de Escolha em Data Unificada. 
XIX - DA SEXTA ETAPA – DIPLOMAÇÃO E POSSE
19.1. - A diplomação dos membros do Conselho Tutelar será concedida pelo Presidente do CMDCA, até 15 dias após 
a divulgação do resultado final. 
19.2. -  A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal ou pessoa por ele designada no 
dia 10 de janeiro de 2020, por meio de ato administrativo, conforme previsto no parágrafo 2º do Art. 139 do Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA). 
XX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1. - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada, 
observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente e na Lei 
Municipal nº 87/2014 e Resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
20.2. -  É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes ao Processo de Escolha em Data Unificada dos conselheiros tutelares.
 20.3. -  O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão do candidato ao 
Processo de Escolha em Data Unificada. 
Publique-se, encaminhe-se cópias ao Ministério Público, Poder Judiciário e Câmara Municipal local.
Tuneiras do Oeste (PR), 30 de abril de 2019.
Clarice Alves de Souza Sakurada
Presidente do CMDCA
Ata n.º 003/2019

MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2019 
A comissão de licitação comunica aos interessados no objeto do Edital de Concorrência Pública n.º 001/2019, que 
após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar o seguinte proponente:
ITEM	 EMPRESA	 SITUAÇÃO
01	 AMOVIRX- ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA VILA RURAL JOSÉ FERREIRA DE OLIVEIRA - CNPJ 
Nº.14.914.921/0001-74	 HABILITADO
02	 ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DO ASSENTAMENTO ESTRELA DE DAVI-AGRIESTRELA - 
CNPJ Nº.20.966.363/0001-93	HABILITADO
03	 AAGRILUZ-ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DA SANTA LUZIA - CNPJ Nº. 05.324.242/0001-54	
HABILITADO
04	 ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA COMUNIDADE SANTA ROSA- AGRIROSA - CNPJ 
Nº.30.909.266/0001-12	 HABILITADO
05	 ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES VILA RURAL JOSÉ FERNANDES JARDIM - CNPJ 
Nº30.634.063/0001-60	 HABILITADO
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
Xambrê-PR, 18 de abril  2019.
EDEVALDO DELAI
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2019. 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados no objeto do Edital de Concorrência Pública 
nº001/2019, que após a análise e verificação das propostas apresentadas, decidiu classificar o seguinte proponente:
ITEM	 EMPRESA	 SITUAÇÃO
01	 AMOVIRX- ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA VILA RURAL JOSÉ FERREIRA DE OLIVEIRA - CNPJ 
Nº.14.914.921/0001-74	 CLASSIFICADO
02	 ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DO ASSENTAMENTO ESTRELA DE DAVI-AGRIESTRELA - 
CNPJ Nº.20.966.363/0001-93	CLASSIFICADO
03	 AAGRILUZ-ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DA SANTA LUZIA - CNPJ Nº. 05.324.242/0001-54	
CLASSIFICADO
04	 ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA COMUNIDADE SANTA ROSA- AGRIROSA - CNPJ 
Nº.30.909.266/0001-12	 CLASSIFICADO
05	 ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES VILA RURAL JOSÉ FERNANDES JARDIM - CNPJ 
Nº30.634.063/0001-60	 CLASSIFICADO
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
Xambrê-PR, 02 de maio de 2019
EDEVALDO DELAI
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº. 06/2019 Processo Licitatório nº. 13/2019 Dispensa nº. 10/2019 

  

CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR. 

CONTRATADA  - SAPIA SUPRIMENTOS DE IMPRESSÃO LTDA, com sede na Av. 
Getúlio Vargas n° 5070, bairro Zona III, na cidade de Umuarama - PR, 
inscrita no CNPJ sob n° 10.410.815/0001-00, Inscrição Estadual n° 
90458121-60. 

OBJETO Prestação de serviços de impressão corporativa (outsourcing de 
impressão), com a finalidade de atender as necessidades de 
impressão, cópia e digitalização da Câmara Municipal de 
Umuarama, com cessão a título de comodato para o uso da 
Contratante 01 (uma) Multifuncional Brother DCP-L5652DN 
com os recursos de impressão, cópia e digitalização em frente 
e verso automático. 
 

VALOR DO CONTRATO
  

O valor dos serviços de impressão será calculado mensalmente 
de acordo com a quantidade de páginas impressas, seja esta 
pelo processo de cópia ou de impressão, ao custo de R$ 0,05 
(zero vírgula zero cinco centavos de real), sem franquia de 
consumo ou custo adicional para a Contratante. 
 

VIGENCIA DO CONTRATO - A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura do presente contrato, desde que 
seja o equipamento instalado e esteja funcionando 
plenamente, após os testes necessários, em até 02 (dois) dias 
úteis, e forem constatados por ambas as partes que os 
resultados dos serviços estão satisfatórios, podendo a critério 
da Contratante ser prorrogado por até iguais e sucessivos 
períodos nos termos da Lei Federal 8.666/1993. 
 

RECURSOS 
ORÇAMENTARIOS 

● Dotação Orçamentária nº 3.3.90.39.00.00 – Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, Específica 3.3.90.39.12.00 
– Locação de máquinas e equipamentos. 

 
DATA DE ASSINATURA 
DO CONTRATO 

 
– 30 de abril de 2019. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana   
P O R T A R I A  N º 884/2019
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Concorrência nº 004/2019 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,  
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 004/2019 – PMU, que tem por objeto a CONCESSÃO, a 
título oneroso, da exploração do serviço público de ESTACIONAMENTO ROTATIVO para a melhoria da mobilidade 
urbana. A concessão contempla a implantação, operação, gestão, distribuição de Créditos de Zona Azul Digital (ZAD), 
disponibilização de tecnologia aos munícipes através de aplicativo digital e a manutenção de todos os elementos 
do sistema. Compreende ainda, o apoio à fiscalização que será executada exclusivamente pelos Agentes da 
Autoridade de Trânsito, visando preservar os direitos do cidadão e o cumprimento da rotatividade nas vagas, bem 
como o controle e aferição de uso remunerado das vagas de estacionamento rotativo nas vias, áreas e logradouros 
públicos no Município de Umuarama-PR, para veículos automotores e similares, denominado Sistema Inteligente de 
Estacionamento Rotativo, conforme o termo de referência e seus anexos.
Presidente:     Caroline Cicote Moreira 
	         CPF 216.304.748-27
Secretário:      Carlos Simões Garrido Júnior 
                       CPF 850.390.809-30 
Membros:       Amanda Giseli da Silva
	        CPF 077.194.749-61
	        Dianês Maria Piffer
                      CPF 773.839.589-34
       Luiz Genésio  Picoloto
	        CPF 318.591.519-49
                      Valdiney Roberto Rissato
                      CPF 756.464.693-04 
       Vicente Afonso Gasparini
                      CPF 209.551.209-00
Art. 2º.  Fica fixada a data de 23 de maio de 2019, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria se 
reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 29 de abril de 2019. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 889/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 020/2019 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 020/2019 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
cestas básicas, que serão destinadas às pessoas de baixa renda, em situação de vulnerabilidade social, atendidas 
pelo Centro de Referência da Assistência Social – CRAS I, II e III, deste município, tendo sido declarada vencedora a 
empresa A.M.C. QUESSA & CIA. LTDA.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 30 de abril de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 890/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 035/2019 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 035/2019 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para realização de serviços 
de supressão de arvores, deste município, tendo sido declarada vencedora a empresa COMETA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA. ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 30 de abril de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 891/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 036/2019 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 036/2019 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de refeições 
(marmitas), para alimentação dos servidores lotados na Secretaria de Serviços Públicos, Serviços Rodoviários, Obras, 
Agricultura e Meio Ambiente, deste município, tendo sido declarada vencedora a empresa MARCELO BOVA.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 30 de abril de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 036/2019 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para contratação da empresa IMOBILIÁRIA UNIÃO UMUARAMA LTDA - ME, 
para locação do imóvel da data de terras nº 21, da quadra nº 85, localizado na Avenida Parigot de Souza, nº 3001, 
Zona I, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 552,50m², para funcionamento do Programa Centro 
de Referência da Assistência Social – CRAS III, deste Município, de acordo com o artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93, 
com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 010/2019, anexo. 
Em 29 de abril de 2019.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 29 DE ABRIL DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2019 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 046/2019 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa ZILIOMED-SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, para prestação 
de serviços de consultas especializadas de ortopedia (consulta e ambulatório), em atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 005/2019, com inexigibilidade 
de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 022/2019, 
anexo. Em 02 de maio de 2019.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 02/05/2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2019 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 047/2019 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa A. F. MARSON DO PRADO - FONOAUDIOLOGIA, para 
prestação de serviços de exames especializados de Terapia fonoaudiologia individual (atendimento domiciliar), em 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 
005/2019, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 023/2019, 
anexo. Em 02 de maio de 2019.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 02/05/2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2019 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 048/2019 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa CENTRO DE ESPECIALIDADES MEDICAS PAULATTI 
FREDERICO LTDA, para prestação de serviços de consultas especializadas de cirurgia geral, em atendimento aos 
usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 005/2019, com 
inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 024/2019, 
anexo. Em 02 de maio de 2019.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 02/05/2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2019 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 049/2019 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa JMR SERVIÇOS MEDICOS LTDA, para prestação de serviços 
especializados de anestesia eletiva a nível hospitalar, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de 
Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 005/2019, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o 
artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 025/2019, 
anexo. Em 02 de maio de 2019.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 02/05/2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2019 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 050/2019 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa JULYS SOUZA BARBOSA, para prestação de serviços de 
consultas especializadas de Neurologia, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, 
conforme o edital de chamamento público n° 005/2019, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da 
Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 026/2019, 
anexo. Em 02 de maio de 2019.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 02/05/2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPRESAS  E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE , COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de construção, que serão utilizados na 
manutenção e reparos em prédios próprios do Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 16/05/2019 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 16/05/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 963.901,60 (Novecentos e sessenta e três mil e novecentos e um reais e sessenta 
centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 29 DE ABRIL DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de peças e prestação de serviços de retífica de motores, para 
a manutenção do veículos do Fundo Municipal de Saúde e da  Frota Municipal de Umuarama.’
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 17/05/2019 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 17/05/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 143.657,50 (Cento e quarenta e três mil e seiscentos e cinquenta e sete reais e 
cinquenta centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA 
RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 29 DE ABRIL DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para fornecimento  de materiais gráficos, para atender todas as secretarias, 
diretorias e departamentos, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 20/05/2019 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 20/05/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 94.700,00 (Noventa e quatro mil e setecentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 29 DE ABRIL DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços n° 101/2019 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ASSOCIAÇÃO UMUARAMENSE DE ARBITRAGEM - ASSUMAR            
Objeto: Contratação de pessoa jurídica, para prestar serviços de arbitragem em campeonatos, competições e festivais 
esportivos e recreativos, em atendimento a Diretoria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Umuarama, 
conforme descrição no Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais).
Vigência: 08/04/2019 a 08/04/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 024/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 675/2019, em 05 de abril de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de 
abril de 2019, edição nº. 11.527, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 108/2019 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: S. A. RAHAL TAUIL DECORAÇÕES - EPP            
Objeto Contratação de empresa para o fornecimento de móveis e equipamentos, para o auditório Haruyo Setogutte 
– Paço Municipal de Umuarama.
Valor Total: R$ 17.499,96 (dezessete mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos).
Vigência: 15/04/2019 a 15/04/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 005/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 746/2019, em 12 de abril de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de 
abril de 2019, edição nº. 11.533, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 105/2019 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP            
Objeto Contratação de empresa para o fornecimento de móveis e equipamentos, para o auditório Haruyo Setogutte – 
Paço Municipal de Umuarama, conforme descrição no Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).
Vigência: 15/04/2019 a 15/04/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 005/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 746/2019, em 12 de abril de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de 
abril de 2019, edição nº. 11.533, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 109/2019 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: T RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS            
Objeto Contratação de empresa para o fornecimento de móveis e equipamentos, para o auditório Haruyo Setogutte – 
Paço Municipal de Umuarama, conforme descrição no Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 2.949,00 (dois mil e novecentos e quarenta e nove reais).
Vigência: 15/04/2019 a 15/04/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 005/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 746/2019, em 12 de abril de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de 
abril de 2019, edição nº. 11.533, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 106/2019 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto Contratação de empresa para o fornecimento de móveis e equipamentos, para o auditório Haruyo Setogutte – 
Paço Municipal de Umuarama, conforme descrição no Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 3.220,00 (três mil e duzentos e vinte reais).
Vigência: 15/04/2019 a 15/04/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 005/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 746/2019, em 12 de abril de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de 
abril de 2019, edição nº. 11.533, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.
Umuarama, 02 de Maio de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO nº 020/2019
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 009/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: NATALE & FIORELLI LTDA
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE 
DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE 
COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS 
CARGOS para o exercício de 2019.
VALOR ESTIMADO CONTRATO: R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais).
VIGÊNCIA: 31/Jan/2020.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.
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NELSON PASSALHA CPF/CNPJ:  61720100934
CADASTRO: 4001700 QUADRA:  0003 LOTE:  006A

ENDEREÇO: RUA JEFERSON ARLINDO FUENTE ROMERO,  S/Nº CEP:  87504521

BAIRRO:  JARDIM ATLANTICO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /847 / 2019 

SEQUENCIA: 3

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0003, Lote: 006A  - JARDIM ATLANTICO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  3  / 847 / 2019 

NELSON PASSALHA CPF/CNPJ: 61720100934
ENDEREÇO: PRC SANTOS DUMONT, Nº 3915 CEP.:   87501260 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

TAECO SAKAMOTO CPF/CNPJ:  05973059944
CADASTRO: 235700 QUADRA:  0032 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA ALAGOAS,  S/N° CEP:  87502060

BAIRRO:  ZONA 2 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /849 / 2019 

SEQUENCIA: 3

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0032, Lote: 0006  - ZONA 2 - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  3  / 849 / 2019 

TAECO SAKAMOTO CPF/CNPJ: 05973059944
ENDEREÇO:  , Nº  CEP.:    CIDADE:  UF.:  

OLIVIO BRUNO CPF/CNPJ:  76237702920
CADASTRO: 2697900 QUADRA:  0004 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA VENEZUELA,  S/Nº CEP:  87507570

BAIRRO:  PARQUE CAMPO BELO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /845 / 2019 

SEQUENCIA: 6

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0004, Lote: 0020  - PARQUE CAMPO BELO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  6  / 845 / 2019 

OLIVIO BRUNO CPF/CNPJ: 76237702920
ENDEREÇO: RUA VASCONCELOS FERNANDES, Nº 240 CEP.:   79008360 CIDADE:  CAMPO GRANDE

UF.:  MS

ORLANDO FELIZ DE PAULA CPF/CNPJ:  04391357968
CADASTRO: 2710700 QUADRA:  0012 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA ESPANHA,  2230 CEP:  87507580

BAIRRO:  PARQUE CAMPO BELO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /845 / 2019 

SEQUENCIA: 7

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0012, Lote: 0011  - PARQUE CAMPO BELO - N.º: 2230  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  7  / 845 / 2019 

ORLANDO FELIZ DE PAULA CPF/CNPJ: 04391357968
ENDEREÇO: RUA GARIBALDI PINHEIRO, Nº 391 CEP.:   87400000 CIDADE:  CRUZEIRO DO OESTE UF.:  

PR

ORLANDO FELIZ DE PAULA CPF/CNPJ:  04391357968
CADASTRO: 2710900 QUADRA:  0012 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA ESPANHA,  S/Nº CEP:  87507580

BAIRRO:  PARQUE CAMPO BELO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /845 / 2019 

SEQUENCIA: 8

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0012, Lote: 0013  - PARQUE CAMPO BELO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  8  / 845 / 2019 

ORLANDO FELIZ DE PAULA CPF/CNPJ: 04391357968
ENDEREÇO: RUA GARIBALDI PINHEIRO, Nº 391 CEP.:   87400000 CIDADE:  CRUZEIRO DO OESTE UF.:  

PR

ORLANDO FELIZ DE PAULA CPF/CNPJ:  04391357968
CADASTRO: 2711100 QUADRA:  0012 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA ESPANHA,  S/Nº CEP:  87507580

BAIRRO:  PARQUE CAMPO BELO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /845 / 2019 

SEQUENCIA: 9

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0012, Lote: 0015  - PARQUE CAMPO BELO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  9  / 845 / 2019 

ORLANDO FELIZ DE PAULA CPF/CNPJ: 04391357968
ENDEREÇO: RUA GARIBALDI PINHEIRO, Nº 391 CEP.:   87400000 CIDADE:  CRUZEIRO DO OESTE UF.:  

PR

EVANDRO SANCHES TORO CPF/CNPJ:  01717776973
CADASTRO: 4287000 QUADRA:  0005 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /844 / 2019 

SEQUENCIA: 11

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0012  - JARDIM AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  11  / 844 / 2019 

EVANDRO SANCHES TORO CPF/CNPJ: 01717776973
ENDEREÇO: RUA VERISSIMO  MARQUES, Nº 1349 CEP.:   83005410 CIDADE:  SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

UF.:  PR

EVANDRO SANCHES TORO CPF/CNPJ:  01717776973
CADASTRO: 4287100 QUADRA:  0005 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /844 / 2019 

SEQUENCIA: 12

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0013  - JARDIM AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  12  / 844 / 2019 

EVANDRO SANCHES TORO CPF/CNPJ: 01717776973
ENDEREÇO: RUA VERISSIMO  MARQUES, Nº 1349 CEP.:   83005410 CIDADE:  SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

UF.:  PR

SILVIA AKEMI SAKAMOTO RODRIGUES CPF/CNPJ:  00589509900
CADASTRO: 3324000 QUADRA:  0018 LOTE:  024A

ENDEREÇO: RUA CATHARINA NARESSE FRANÇOLIN,  S/Nº CEP:  87504676

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /845 / 2019 

SEQUENCIA: 12

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0018, Lote: 024A  - PARQUE DOS BANDEIRANTES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  12  / 845 / 2019 

SILVIA AKEMI SAKAMOTO RODRIGUES CPF/CNPJ: 00589509900
ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 5491 CEP.:   87501170 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

EVANDRO SANCHES TORO CPF/CNPJ:  01717776973
CADASTRO: 4287200 QUADRA:  0005 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /844 / 2019 

SEQUENCIA: 13

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0014  - JARDIM AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  13  / 844 / 2019 

EVANDRO SANCHES TORO CPF/CNPJ: 01717776973
ENDEREÇO: RUA VERISSIMO  MARQUES, Nº 1349 CEP.:   83005410 CIDADE:  SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

UF.:  PR

MARIA FERREIRA CPF/CNPJ:  01201422957
CADASTRO: 3747300 QUADRA:  0013 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA ANTONIO FERNANDES LOPES,  S/Nº CEP:  87508405

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /845 / 2019 

SEQUENCIA: 13

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0013, Lote: 0007  - PARQUE IRANI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  13  / 845 / 2019 

MARIA FERREIRA CPF/CNPJ: 01201422957
ENDEREÇO: RUA CATHARINA  NARESSE FRANCOLIN, Nº 1850 CEP.:   87504676 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MARIA FERREIRA CPF/CNPJ:  01201422957
CADASTRO: 3757700 QUADRA:  0020 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA TURMALINA,  S/Nº CEP:  87508257

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /845 / 2019 

SEQUENCIA: 14

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0020, Lote: 0008  - PARQUE IRANI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  14  / 845 / 2019 

MARIA FERREIRA CPF/CNPJ: 01201422957
ENDEREÇO: RUA CATHARINA  NARESSE FRANCOLIN, Nº 1850 CEP.:   87504676 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

ANTONIO ROMERO FILHO CPF/CNPJ:  11488620997
CADASTRO: 1258700 QUADRA:  0002 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA NOVA ALIANCA,  S/Nº CEP:  87501655

BAIRRO:  JARDIM MARIA LUCIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /846 / 2019 

SEQUENCIA: 15

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 0001  - JARDIM MARIA LUCIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  15  / 846 / 2019 

ANTONIO ROMERO FILHO CPF/CNPJ: 11488620997
ENDEREÇO: RUA DOUTOR PAULO PEDROSA DE ALENCAR, Nº 4585 CEP.:   87501270 CIDADE:  

UMUARAMA UF.:  PR

AP 11

JESSICA DE SOUZA CORREIA CPF/CNPJ:  07014226967
CADASTRO: 4293900 QUADRA:  0010 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA EBILIO ULIANA,  S/Nº CEP:  87506662

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /844 / 2019 

SEQUENCIA: 16

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 0007  - JARDIM AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  16  / 844 / 2019 

JESSICA DE SOUZA CORREIA CPF/CNPJ: 07014226967
ENDEREÇO: RUA BRIGADEIRO IVO BORGES, Nº 780 CEP.:   92420050 CIDADE:  CANOAS UF.:  RS

ANTONIO ROMERO FILHO CPF/CNPJ:  11488620997
CADASTRO: 1258800 QUADRA:  0002 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA NOVA ALIANCA,  4585 CEP:  87501655

BAIRRO:  JARDIM MARIA LUCIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /846 / 2019 

SEQUENCIA: 16

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 0002  - JARDIM MARIA LUCIA - N.º: 4585  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  16  / 846 / 2019 

ANTONIO ROMERO FILHO CPF/CNPJ: 11488620997
ENDEREÇO: RUA DOUTOR PAULO PEDROSA DE ALENCAR, Nº 4585 CEP.:   87501270 CIDADE:  

UMUARAMA UF.:  PR

AP 11

ANTONIO ROMERO FILHO CPF/CNPJ:  11488620997
CADASTRO: 1258900 QUADRA:  0002 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA NOVA ALIANCA,  S/Nº CEP:  87501655

BAIRRO:  JARDIM MARIA LUCIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /846 / 2019 

SEQUENCIA: 17

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 0003  - JARDIM MARIA LUCIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  17  / 846 / 2019 

ANTONIO ROMERO FILHO CPF/CNPJ: 11488620997
ENDEREÇO: RUA DOUTOR PAULO PEDROSA DE ALENCAR, Nº 4585 CEP.:   87501270 CIDADE:  

UMUARAMA UF.:  PR

AP 11

ANTONIO ROMERO FILHO CPF/CNPJ:  11488620997
CADASTRO: 1259000 QUADRA:  0002 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA NOVA ALIANCA,  S/Nº CEP:  87501655

BAIRRO:  JARDIM MARIA LUCIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /846 / 2019 

SEQUENCIA: 18

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 0004  - JARDIM MARIA LUCIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  18  / 846 / 2019 

ANTONIO ROMERO FILHO CPF/CNPJ: 11488620997
ENDEREÇO: RUA DOUTOR PAULO PEDROSA DE ALENCAR, Nº 4585 CEP.:   87501270 CIDADE:  

UMUARAMA UF.:  PR

AP 11

ANTONIO ROMERO FILHO CPF/CNPJ:  11488620997
CADASTRO: 1259100 QUADRA:  0002 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA NOVA ALIANCA,  S/Nº CEP:  87501655

BAIRRO:  JARDIM MARIA LUCIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /846 / 2019 

SEQUENCIA: 19

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 0005  - JARDIM MARIA LUCIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  19  / 846 / 2019 

ANTONIO ROMERO FILHO CPF/CNPJ: 11488620997
ENDEREÇO: RUA DOUTOR PAULO PEDROSA DE ALENCAR, Nº 4585 CEP.:   87501270 CIDADE:  

UMUARAMA UF.:  PR

AP 11

PIQUIRIVAI DIESEL LTDA CPF/CNPJ:  76528538000135
CADASTRO: 1315000 QUADRA:  0001 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA DAS PALMAS,  S/Nº CEP:  87507100

BAIRRO:  PARQUE DAS LARANJEIRAS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /846 / 2019 

SEQUENCIA: 20

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0001, Lote: 0018  - PARQUE DAS LARANJEIRAS - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  20  / 846 / 2019 

PIQUIRIVAI DIESEL LTDA CPF/CNPJ: 76528538000135
ENDEREÇO: RUA BRASIL, Nº 1225 CEP.:   87580000 CIDADE:  ALTO PIQUIRI UF.:  PR

JOSE DA CRUZ APARECIDO CPF/CNPJ:  25918222987
CADASTRO: 1315100 QUADRA:  0001 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA DAS PALMAS,  1207 CEP:  87507100

BAIRRO:  PARQUE DAS LARANJEIRAS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /846 / 2019 

SEQUENCIA: 21

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0001, Lote: 0019  - PARQUE DAS LARANJEIRAS - N.º: 1207  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  21  / 846 / 2019 

JOSE DA CRUZ APARECIDO CPF/CNPJ: 25918222987
ENDEREÇO: RUA AFONSO ARINOS, Nº 1995 CEP.:   14030530 CIDADE:  RIBEIRÃO PRETO UF.:  SP
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ADEMAR ALVES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  14527615823
CADASTRO: 5007700 QUADRA:  0005 LOTE:  0005

ENDEREÇO: AV OLIVAR VALERIO,  S/Nº CEP:  87510651

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /833 / 2019 

SEQUENCIA: 23

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0005  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  23  / 833 / 2019 

ADEMAR ALVES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 14527615823
ENDEREÇO: RUA 9 DE JULHO, Nº 44 CEP.:   7500000 CIDADE:  SANTA ISABEL UF.:  SP

RENATA GUEDES RODRIGUES CPF/CNPJ:  04054207901
CADASTRO: 4444550 QUADRA:  0005 LOTE:  008B

ENDEREÇO: RUA THELMO GALVÃO MOREIRA,  S/Nº CEP:  87504679

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /845 / 2019 

SEQUENCIA: 25

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 008B  - JARDIM IMIGRANTES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  25  / 845 / 2019 

RENATA GUEDES RODRIGUES CPF/CNPJ: 04054207901
ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 3861 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SICREDI

JULIANA BARRADAS SOUZA CPF/CNPJ:  05252160902
CADASTRO: 4011950 QUADRA:  0005 LOTE:  008B

ENDEREÇO: RUA CARLOS ZELAQUETT,  S/Nº CEP:  87504685

BAIRRO:  JARDIM LAGUNA COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /839 / 2019 

SEQUENCIA: 29

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 008B  - JARDIM LAGUNA - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  29  / 839 / 2019 

JULIANA BARRADAS SOUZA CPF/CNPJ: 05252160902
ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 5341 CEP.:   87502100 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

WANDERSON PEIXOTO CPF/CNPJ:  88397459987
CADASTRO: 2673400 QUADRA:  0006 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA COLINA VERDE,  S/Nº CEP:  87505235

BAIRRO:  JARDIM CANADA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /846 / 2019 

SEQUENCIA: 29

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 0008  - JARDIM CANADA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  29  / 846 / 2019 

WANDERSON PEIXOTO CPF/CNPJ: 88397459987
ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 4713 CEP.:   87501170 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO 01

VALTER FENELON DO CARMO CPF/CNPJ:  02006282913
CADASTRO: 3785050 QUADRA:  0004 LOTE:  001B

ENDEREÇO: RUA SAO VICENTE,  2746 CEP:  87505010

BAIRRO:  JARDIM VELEIROS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /840 / 2019 

SEQUENCIA: 31

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0004, Lote: 001B  - JARDIM VELEIROS - N.º: 2746  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  31  / 840 / 2019 

VALTER FENELON DO CARMO CPF/CNPJ: 02006282913
ENDEREÇO: AV GENERAL MASCARENHAS DE MORAES, Nº 4792 CEP.:   87504090 CIDADE:  

UMUARAMA UF.:  PR

VALDETE BAZILIO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  76540448953
CADASTRO: 4056800 QUADRA:  0002 LOTE:  004A

ENDEREÇO: RUA BAURU,  S/Nº CEP:  87505530

BAIRRO:  JARDIM ARAUCARIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /840 / 2019 

SEQUENCIA: 36

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 004A  - JARDIM ARAUCARIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  36  / 840 / 2019 

VALDETE BAZILIO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 76540448953
ENDEREÇO: RUA SANTA HELENA, Nº 1434 CEP.:   87505170 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

VALTER APARECIDO MENDES CPF/CNPJ:  76549747953
CADASTRO: 3789500 QUADRA:  0006 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA MIGUEL FELICIO RACCANELLI,  S/Nº CEP:  87505520

BAIRRO:  JARDIM MONACO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /842 / 2019 

SEQUENCIA: 38

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 0002  - JARDIM MONACO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  38  / 842 / 2019 

VALTER APARECIDO MENDES CPF/CNPJ: 76549747953
ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 3390 CEP.:   87502250 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CLADIS AMADEU MORESCHI CPF/CNPJ:  64907783000
CADASTRO: 3789700 QUADRA:  0006 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA MIGUEL FELICIO RACCANELLI,  S/Nº CEP:  87505520

BAIRRO:  JARDIM MONACO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /842 / 2019 

SEQUENCIA: 39

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 0004  - JARDIM MONACO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  39  / 842 / 2019 

CLADIS AMADEU MORESCHI CPF/CNPJ: 64907783000
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM RODRIGUES DE OLIVEIRA, Nº 2252 CEP.:   87506320 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

ARCANGELO SIGNORINI CPF/CNPJ:  09770887900
CADASTRO: 4060950 QUADRA:  0001 LOTE:  010B

ENDEREÇO: RUA SOFIA LADERUTSKI BIELLA,  3877 CEP:  87509814

BAIRRO:  JARDIM VILA RICA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /840 / 2019 

SEQUENCIA: 40

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0001, Lote: 010B  - JARDIM VILA RICA - N.º: 3877  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  40  / 840 / 2019 

ARCANGELO SIGNORINI CPF/CNPJ: 09770887900
ENDEREÇO: AV FLORESTA, Nº 273 CEP.:   78320000 CIDADE:  JUÍNA UF.:  MT

EUNICE URIAS CPF/CNPJ:  40542130149
CADASTRO: 5037300 QUADRA:  0010 LOTE:  0061

ENDEREÇO: RUA CLOVES OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87510652

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /834 / 2019 

SEQUENCIA: 52

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 0061  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  52  / 834 / 2019 

EUNICE URIAS CPF/CNPJ: 40542130149
ENDEREÇO: AV NATALINO JOAO BRESCANSIN, Nº 531 CEP.:   78890000 CIDADE:  SORRISO UF.:  MT

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  12907312000162
CADASTRO: 4419300 QUADRA:  0006 LOTE:  002A

ENDEREÇO: RUA WELLYTON ANTONIO COLOGNESI DE OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87510568

BAIRRO:  JARDIM MODELO COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /850 / 2019 

SEQUENCIA: 55

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 002A  - JARDIM MODELO - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  55  / 850 / 2019 

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 12907312000162
ENDEREÇO: RUA JORGE LUIZ LOZOVOY, Nº 4876 CEP.:   87509045 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  12907312000162
CADASTRO: 4419350 QUADRA:  0006 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA WELLYTON ANTONIO COLOGNESI DE OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87510568

BAIRRO:  JARDIM MODELO COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /850 / 2019 

SEQUENCIA: 56

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 002B  - JARDIM MODELO - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  56  / 850 / 2019 

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 12907312000162
ENDEREÇO: RUA JORGE LUIZ LOZOVOY, Nº 4876 CEP.:   87509045 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LUCIANA DE SOUZA COSTA CPF/CNPJ:  36240553808
CADASTRO: 4218500 QUADRA:  0044 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA GUILHERME DE ALMEIDA,  S/Nº CEP:  87510041

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /846 / 2019 

SEQUENCIA: 58

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0044, Lote: 0020  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  58  / 846 / 2019 

LUCIANA DE SOUZA COSTA CPF/CNPJ: 36240553808
ENDEREÇO: RUA MOGI DAS CRUZES, Nº 2076 CEP.:   87508226 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ODAIR JOSE VIEIRA RAMOS CPF/CNPJ:  06716560904
CADASTRO: 4706610 QUADRA:  0009 LOTE:  008A

ENDEREÇO: RUA ADELIA BALDON BUZELI,  S/Nº CEP:  87506650

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /840 / 2019 

SEQUENCIA: 60

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 008A  - PARQUE RESIDENCIAL ITALIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  60  / 840 / 2019 

ODAIR JOSE VIEIRA RAMOS CPF/CNPJ: 06716560904
ENDEREÇO: RUA ELCIDIO RESENDE, Nº 192 CEP.:   87550000 CIDADE:  ALTÔNIA UF.:  PR

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  12907312000162
CADASTRO: 4425880 QUADRA:  0006 LOTE:  000H

ENDEREÇO: RUA MARTINHO LUTERO,  S/Nº CEP:  87510580

BAIRRO:  JARDIM MODELO I COMPLEMENTO: SUBDIV DO LOTE 1,2,3

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /850 / 2019 

SEQUENCIA: 62

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 000H  - JARDIM MODELO I - N.º: S/Nº  - SUBDIV DO LOTE 1,2,3

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  62  / 850 / 2019 

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 12907312000162
ENDEREÇO: RUA JORGE LUIZ LOZOVOY, Nº 4876 CEP.:   87509045 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  12907312000162
CADASTRO: 4425900 QUADRA:  0006 LOTE:  000I

ENDEREÇO: RUA MARTINHO LUTERO,  S/Nº CEP:  87510580

BAIRRO:  JARDIM MODELO I COMPLEMENTO: SUBDIV DO LOTE 1,2,3 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /850 / 2019 

SEQUENCIA: 63

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 000I  - JARDIM MODELO I - N.º: S/Nº  - SUBDIV DO LOTE 1,2,3 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  63  / 850 / 2019 

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 12907312000162
ENDEREÇO: RUA JORGE LUIZ LOZOVOY, Nº 4876 CEP.:   87509045 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MARCOS ROGERIO DUTRA  BALBUENA CPF/CNPJ:  01317451902
CADASTRO: 5031900 QUADRA:  0010 LOTE:  0007

ENDEREÇO: AV OLIVAR VALERIO,  S/Nº CEP:  87510651

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /833 / 2019 

SEQUENCIA: 76

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 0007  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  76  / 833 / 2019 

MARCOS ROGERIO DUTRA  BALBUENA CPF/CNPJ: 01317451902
ENDEREÇO: RUA JOANA D' ARC, Nº 4805 CEP.:   87509100 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JAILSON MARTINI CPF/CNPJ:  03424343900
CADASTRO: 4616300 QUADRA:  0002 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA SLEIMAN DAOUD ABOU RAHAL,  S/Nº CEP:  87511030

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 85

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 0010  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  85  / 848 / 2019 

JAILSON MARTINI CPF/CNPJ: 03424343900
ENDEREÇO:  , Nº  CEP.:    CIDADE:  UF.:  

OTONIEL DA SILVA CPF/CNPJ:  43393780972
CADASTRO: 4272300 QUADRA:  0007 LOTE:  0000

ENDEREÇO: RUA JOSE TOZZINI,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM MORUMBI II COMPLEMENTO: AREA INSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /846 / 2019 

SEQUENCIA: 87

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 0000  - JARDIM MORUMBI II - N.º: S/Nº  - AREA INSTITUCIONAL

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  87  / 846 / 2019 

OTONIEL DA SILVA CPF/CNPJ: 43393780972
ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 3861 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SICREDI

RUBENS MARTINS FERREIRA CPF/CNPJ:  40806626968
CADASTRO: 4802730 QUADRA:  0002 LOTE:  00H3

ENDEREÇO: RUA ONOFRE DE CARVALHO,  S/Nº CEP:  87502970

BAIRRO:  JARDIM ACÁCIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /842 / 2019 

SEQUENCIA: 98

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 00H3  - JARDIM ACÁCIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  98  / 842 / 2019 

RUBENS MARTINS FERREIRA CPF/CNPJ: 40806626968
ENDEREÇO: AV SILVINO ISIDORO EDITE, Nº 1369 CEP.:   87560000 CIDADE:  IPORÃ UF.:  PR
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RUBENS MARTINS FERREIRA CPF/CNPJ:  40806626968
CADASTRO: 4803020 QUADRA:  0002 LOTE:  00K2

ENDEREÇO: RUA ONOFRE DE CARVALHO,  S/Nº CEP:  87502970

BAIRRO:  JARDIM ACÁCIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /842 / 2019 

SEQUENCIA: 101

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 00K2  - JARDIM ACÁCIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  101  / 842 / 2019 

RUBENS MARTINS FERREIRA CPF/CNPJ: 40806626968
ENDEREÇO: AV SILVINO ISIDORO EDITE, Nº 1369 CEP.:   87560000 CIDADE:  IPORÃ UF.:  PR

CECILIA ISAIAS SANTANA CPF/CNPJ:  42442672987
CADASTRO: 5048600 QUADRA:  0014 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA MANUEL DE FREITAS DA SILVA,  S/Nº CEP:  87510650

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /833 / 2019 

SEQUENCIA: 113

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0014, Lote: 0003  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  113  / 833 / 2019 

CECILIA ISAIAS SANTANA CPF/CNPJ: 42442672987
ENDEREÇO: RUA DA ESPERANÇA, Nº 72 CEP.:   78575000 CIDADE:  JUARA UF.:  MT

HERNANDO RICARDO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  03581784955
CADASTRO: 8335840 QUADRA:  0002 LOTE:  012D

ENDEREÇO: RUA BELO JARDIM,  S/Nº CEP:  87508511

BAIRRO:  JARDIM DAS GARÇAS 2 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /846 / 2019 

SEQUENCIA: 125

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 012D  - JARDIM DAS GARÇAS 2 - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  125  / 846 / 2019 

HERNANDO RICARDO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 03581784955
ENDEREÇO: RUA JOAO PAULO DOS SANTOS, Nº 3141 CEP.:   87508000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

MARIA DE FREITAS DA SILVA CPF/CNPJ:  59594233834
CADASTRO: 5100700 QUADRA:  0025 LOTE:  0007

ENDEREÇO: AV OLIVAR VALERIO,  S/Nº CEP:  87510651

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /833 / 2019 

SEQUENCIA: 204

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0025, Lote: 0007  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  204  / 833 / 2019 

MARIA DE FREITAS DA SILVA CPF/CNPJ: 59594233834
ENDEREÇO: RUA MARTINS FONTES, Nº 368 CEP.:   1050000 CIDADE:  SÃO PAULO UF.:  SP

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 4001700, constituído pelo lote 6A, quadra 03, do bairro 
JARDIM ATLANTICO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência 
foi encaminhada para o endereço PRAÇA SANTOS DUMONT, Nº 3915 – 
UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “DESCONHECIDO”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 3/847/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 235700, constituído pelo lote 06, quadra 32, do bairro 
ZONA 2, porém não obtivemos êxito, vez que o proprietário não possui 
endereço de correspondência.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 3/849/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 2697900, constituído pelo lote 20, quadra 04, do 
bairro PARQUE CAMPO BELO, porém não obtivemos êxito, vez que a 
correspondência foi encaminhada para o endereço RUA VASCONCELOS 
FERNANDES, Nº 240 – CAMPO GRANDE/MS, mas retornou pelo motivo de 
devolução “NÃO EXISTE O Nº INDICADO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 6/845/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 2710700, constituído pelo lote 11, quadra 12, do 
bairro PARQUE CAMPO BELO, porém não obtivemos êxito, vez que a 
correspondência foi encaminhada para o endereço RUA GARIBALDI 
PINHEIRO, Nº 391 – CRUZEIRO DO OESTE/PR, mas retornou pelo motivo 
de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 7/845/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 2710900, constituído pelo lote 13, quadra 12, do 
bairro PARQUE CAMPO BELO, porém não obtivemos êxito, vez que a 
correspondência foi encaminhada para o endereço RUA GARIBALDI 
PINHEIRO, Nº 391 – CRUZEIRO DO OESTE/PR, mas retornou pelo motivo 
de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 8/845/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 2711100, constituído pelo lote 15, quadra 12, do 
bairro PARQUE CAMPO BELO, porém não obtivemos êxito, vez que a 
correspondência foi encaminhada para o endereço RUA GARIBALDI 
PINHEIRO, Nº 391 – CRUZEIRO DO OESTE/PR, mas retornou pelo motivo 
de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 9/845/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 4287000, constituído pelo lote 12, quadra 05, do bairro JARDIM 
AEROPORTO II, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência 
foi encaminhada para o endereço RUA VERISSÍMO MARQUES, Nº 1349 – 
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO 
EXISTE O Nº INDICADO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 11/844/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 4287100, constituído pelo lote 13, quadra 05, do bairro JARDIM 
AEROPORTO II, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência 
foi encaminhada para o endereço RUA VERISSÍMO MARQUES, Nº 1349 – 
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO 
EXISTE O Nº INDICADO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 12/844/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 3324000, constituído pelo lote 24A, quadra 18, do 
bairro PARQUE DOS BANDEIRANTES, porém não obtivemos êxito, vez que 
a correspondência foi encaminhada para o endereço AVENIDA PRESIDENTE 
CASTELO BRANCO, Nº 5491 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo 
de devolução “NÃO EXISTE O Nº INDICADO”, conforme documento em 
anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 12/845/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 4287200, constituído pelo lote 14, quadra 05, do bairro JARDIM 
AEROPORTO II, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência 
foi encaminhada para o endereço RUA VERISSÍMO MARQUES, Nº 1349 – 
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO 
EXISTE O Nº INDICADO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 13/844/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 3747300, constituído pelo lote 07, quadra 13, do bairro 
PARQUE IRANI, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RUA CATHARINA NARESSE FRANÇOLIN, Nº 
1850 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-
SE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 13/845/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 3757700, constituído pelo lote 08, quadra 20, do bairro 
PARQUE IRANI, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RUA CATHARINA NARESSE FRANÇOLIN, Nº 
1850 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-
SE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 14/845/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 1258700, constituído pelo lote 01, quadra 02, do bairro JARDIM 
MARIA LUCIA, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RUA DR. PAULO PEDROSA DE ALENCAR, Nº 
4585 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-
SE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 15/846/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 4293900, constituído pelo lote 07, quadra 10, do 
bairro JARDIM AEROPORTO II, porém não obtivemos êxito, vez que a 
correspondência foi encaminhada para o endereço RUA BRIGADEIRO IVO 
BORGES, Nº 780 – CANOAS/RS, mas retornou pelo motivo de devolução 
“NÃO EXISTE O Nº INDICADO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 16/844/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 1258800, constituído pelo lote 02, quadra 02, do bairro JARDIM 
MARIA LUCIA, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RUA DR. PAULO PEDROSA DE ALENCAR, Nº 
4585 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-
SE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 16/846/2019 

originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 1258900, constituído pelo lote 03, quadra 02, do bairro JARDIM 
MARIA LUCIA, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RUA DR. PAULO PEDROSA DE ALENCAR, Nº 
4585 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-
SE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 17/846/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 1259000, constituído pelo lote 04, quadra 02, do bairro JARDIM 
MARIA LUCIA, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RUA DR. PAULO PEDROSA DE ALENCAR, Nº 
4585 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-
SE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 18/846/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 1259100, constituído pelo lote 05, quadra 02, do bairro JARDIM 
MARIA LUCIA, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RUA DR. PAULO PEDROSA DE ALENCAR, Nº 
4585 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-
SE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 19/846/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 1315000, constituído pelo lote 18, quadra 01, do 
bairro PARQUE DAS LARANJEIRAS, porém não obtivemos êxito, vez que 
a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA BRASIL Nº 1225 
– ALTO PIQUIRI/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 20/846/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 1315100, constituído pelo lote 19, quadra 01, do 
bairro PARQUE DAS LARANJEIRAS, porém não obtivemos êxito, vez que a 
correspondência foi encaminhada para o endereço RUA AFONSO ARINOS, 
Nº 1995 – RIBEIRÃO PRETO/SP, mas retornou pelo motivo de devolução 
“NÃO EXISTE O Nº INDICADO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 21/846/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 5007700, constituído pelo lote 05, quadra 05, do 
bairro PARQUE IBIRAPUERA, porém não obtivemos êxito, vez que a 
correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 9 DE JULHO, Nº 44 
– SANTA ISABEL/SP, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO EXISTE 
O Nº INDICADO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 23/833/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 4444550, constituído pelo lote 8B, quadra 05, do bairro JARDIM 
IMIGRANTES, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço AVENIDA BRASIL, Nº 3861 – UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “DESCONHECIDO”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 25/845/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 4011950, constituído pelo lote 8B, quadra 05, do bairro 
JARDIM LAGUNA, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RUA MARIALVA, Nº 5341 - UMUARAMA/PR, 
mas retornou pelo motivo de devolução “AUSENTE”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 29/839/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 2673400, constituído pelo lote 08, quadra 06, do bairro 
JARDIM CANADÁ II, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência 
foi encaminhada para o endereço AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 
Nº 4713 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 
“DESCONHECIDO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 29/846/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 3785050, constituído pelo lote 1B, quadra 04, do bairro 
JARDIM VELEIROS, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência 
foi encaminhada para o endereço AV. GENERAL MASCARENHAS DE 
MORAES, Nº 4792 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 31/840/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 4056800, constituído pelo lote 4A, quadra 02, 
do bairro JARDIM ARAUCARIA, porém não obtivemos êxito, vez que a 
correspondência foi encaminhada para o endereço RUA SANTA HELENA, Nº 
1434 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-
SE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 36/840/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 3789500, constituído pelo lote 02, quadra 06, do bairro 
JARDIM MONACO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço AV. LONDRINA – UMUARAMA/PR, mas retornou 
pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 38/842/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 3789700, constituído pelo lote 04, quadra 06, do bairro 
JARDIM MONACO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência 
foi encaminhada para o endereço RUA JOAQUIM RODRIGUES, Nº 2252 – 
UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “DESCONHECIDO”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 39/842/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 4060950, constituído pelo lote 10B, quadra 01, do bairro JARDIM VILA 
RICA, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada 
para o endereço AVENIDA FLORESTA, Nº 273 – JUÍNA/MT, mas retornou pelo 
motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 40/840/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 5037300, constituído pelo lote 61, quadra 10, do 

bairro PARQUE IBIRAPUERA, porém não obtivemos êxito, vez que a 
correspondência foi encaminhada para o endereço AV. NATALINO JOÃO 
BRESCANIN, Nº 531 – SORRISO/MT, mas retornou pelo motivo de devolução 
“MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 52/834/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 4419300, constituído pelo lote 2A, quadra 06, do bairro 
JARDIM MODELO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência 
foi encaminhada para o endereço RUA UMUARAMA, Nº 4467 – UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 55/850/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 4419350, constituído pelo lote 2B, quadra 06, do bairro 
JARDIM MODELO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência 
foi encaminhada para o endereço RUA UMUARAMA, Nº 4467 – UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 56/850/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 4218500, constituído pelo lote 20, quadra 44, do bairro 
CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, porém não obtivemos êxito, 
vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA MOGI 
DAS CRUZES, Nº 2076 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “DESCONHECIDO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 58/846/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 4706610, constituído pelo lote 8A, quadra 09, do 
bairro PARQUE RESIDENCIAL ITALIA, porém não obtivemos êxito, vez que a 
correspondência foi encaminhada para o endereço RUA ELCIDIO RESENDE, 
Nº 192 – ALTÕNIA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 60/840/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 4425880, constituído pelo lote H, quadra 06, do bairro 
JARDIM MODELO I, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência 
foi encaminhada para o endereço RUA UMUARAMA, Nº 4467 – UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 62/850/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 4425900, constituído pelo lote I, quadra 06, do bairro 
JARDIM MODELO I, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência 
foi encaminhada para o endereço RUA UMUARAMA, Nº 4467 – UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 63/850/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 5031900, constituído pelo lote 07, quadra 10, do 
bairro PARQUE IBIRAPUERA, porém não obtivemos êxito, vez que a 
correspondência foi encaminhada para o endereço RUA JOANA D’ARC, Nº 
4805 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “AUSENTE”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 76/833/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 4616300, constituído pelo lote 10, quadra 02, do bairro 
PARQUE RESIDENCIAL MONTE LIBANO, porém não obtivemos êxito, vez 
que o proprietário não possui endereço de correspondência.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 85/848/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no 
sentido de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do 
cadastro imobiliário territorial nº 4272300, constituído pelo lote ‘ÁREA 
INSTITUCIONAL’, quadra 07, do bairro JARDIM MORUMBI II, porém não 
obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
AVENIDA BRASIL, Nº 3861 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “DESCONHECIDO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 87/846/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 4802730, constituído pelo lote H3, quadra 02, do bairro 
JARDIM ACÁCIA, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço AVENIDA SILVINO ISIDORO EDITE, Nº 1369 
– IPORÃ/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “AUSENTE”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 98/842/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 4803020, constituído pelo lote K2, quadra 02, do bairro JARDIM 
ACÁCIA, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada 
para o endereço AVENIDA SILVINO ISIDORO EDITE, Nº 1369 – IPORÃ/PR, mas 
retornou pelo motivo de devolução “AUSENTE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 101/842/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 5048600, constituído pelo lote 03, quadra 14, do bairro PARQUE 
IBIRAPUERA, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RUA DA ESPERANÇA – JUARA/PR, mas 
retornou pelo motivo de devolução “ENDEREÇO INSUFICIENTE”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 113/833/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 8335840, constituído pelo lote 12D, quadra 02, do bairro JARDIM 
DAS GARÇAS 2, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RUA JOÃO PAULO DOS SANTOS, Nº 3141 
– UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 125/846/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 5100700, constituído pelo lote 07, quadra 25, do bairro PARQUE 
IBIRAPUERA, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RUA MARTINS FONTES, Nº 368 – SÃO 
PAULO/SP, mas retornou pelo motivo de devolução “DESCONHECIDO”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 204/833/2019 
originária do processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
382200, constituído pelo lote 15, quadra 47, do bairro ZONA 03, porém não obtivemos 
êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 15 DE 
NOVEMBRO, Nº 1 – SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “NÃO EXISTE O Nº INDICADO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 1/844/2019 originária do 
processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 
439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
55600, constituído pelo lote 07, quadra 24, do bairro ZONA 1, porém não obtivemos 
êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA PIUNA, Nº 
3681 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “DESCONHECIDO”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 1/846/2019 originária do 
processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 
439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
445100, constituído pelo lote 1A, quadra 12, do bairro ZONA 4, porém não obtivemos 
êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AV. AMAPÁ, 
Nº 2771 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “AUSENTE”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 2/844/2019 originária do 
processo administrativo nº 5042/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 
439/2017.
Umuarama, 30 de abril de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2019 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de 
conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e 
demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de 
Chamamento.
	
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros 
e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de 
Saúde para a prestação de serviços de consultas, exames e atendimentos especializados, nos pacientes 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes 
na tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico - sigtap.datasus.gov.br.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO 
DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, 
suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser 
protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, até o dia 31 de dezembro de 
2019, durante o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do 
interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido 
de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a 
Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão 
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a 
Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento 
(licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa 
Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na 
área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber); 
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de 
cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação 
completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo 
com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica 
de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por 
especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo 
de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, 
a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento 
de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, 
onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato 
ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do 
contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao 
Município de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme 
relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e provenientes 
de repasses pelos governos estaduais e federais, e que estejam livres e não comprometidos, conforme 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato 
da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado 
o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou 
parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização 
ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 
divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 
Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet 
através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 15 de janeiro de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA 
MÉDICA divulgado pelo Município de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a prestação 
de serviços médicos nos termos do chamamento público n°_____________________.
Razão Social: _______________________________________________________________________
Nome Fantasia: _____________________________________________________________________ 
Endereço Comercial: 	 _______________________________________________________________
__
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: _______________________
Telefone: ___________________________________________________________________________
CNPJ:___________________________ Home Page: _______________________________________
e-mail. ____________________________________________________________________________
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência _______________, Banco 
________________________, Cidade ______________, Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e quantidade de 
procedimentos/consultas        (informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos) 	
Médico Responsável:__________________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável :____________ CPF 
do Médico Responsável: ___________________________________________________________
Inscrição da empresa no CRM : CIE Nº____________
Data: ______________________________________________________________________________
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)

ANEXO II
- Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Grastroenterologista/ Grastroenterologista pediátrico
- Homeopata
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista
- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista
- Proctologista
- Pneumologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Análises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
- Colonoscopia
- Retossigmoidoscopia
- Atendimentos especializados:
- Atendimento hospitalar de média e alta complexidade
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais
- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto e infantil
- Litotripsia extracorporea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com fornecimento de colírio.
- Procedimentos odontológicos especializados
Os detalhamentos dos códigos, valores e procedimentos estão no Sistema de Gerenciamento da Tabela de 
Procedimentos, disponível no site sigtap.datasus.gov.br.

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2019
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ 
sob o n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de 
Umuarama-PR, neste ato representado por seu Gestor e Secretária Municipal de Saúde, Srª CECÍLIA 
CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-
00, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ___________
________________________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade 
de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio 
administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG 
nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta 
cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de 
Inexigibilidade nº ____/2019, ratificado em ___ de ____________ de 2019, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2019, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro 
de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
a prestação de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do 

Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2019 – Credenciamento de 
Serviços de Saúde, sendo que os atendimentos serão realizados em local pré determinado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua realização serão de 
responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames 
e ou atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), 
perfazendo um valor anual de até R$ ________ (_________________________).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência 
e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários 
ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 
termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos 
referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do 
usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração 
adicional pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de 
controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei 
Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução 
do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 
resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos 
necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, 
órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do 
seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA 
ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam 
atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos exigidos no 
artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, da Divisão de Controle Interno 
da Prefeitura Municipal de Umuarama-PR, indica-se como gestor do presente contrato o Sr(a). 
___________________________, ocupante do cargo de ________________, portador do RG n° 
____________/SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° ____________.
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames 
e ou atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), 
perfazendo um valor anual de até R$ ________ (_________________________), de acordo com os 
valores constantes na Tabela (SIA/SUS ou do Chamamento ____/2019).
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de 
ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a 
retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, 
devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e 
materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá 
vir acompanhada com um relatório contendo a qualificação completa (nome, endereço, RG e CPF) de 
todos os pacientes atendidos, bem como de todos os comprovantes (requisições) de autorização emitidos 
pela CONTRATANTE. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da 
documentação exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá após a reapresentação da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade 
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa 
efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND 
(INSS) e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, não podendo exceder aos quantitativos/mês estabelecidos na Cláusula Quarta do 
presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já 
reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da 
Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal 
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações 
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo 
CONTRATANTE, ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou 
as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos 
pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre 
a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 
decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de 
regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de ___ (_____) meses, com início 
no dia ___ de _________ de 2019 e com término previsto para o dia ____ de _________ de 201__, 
podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, 
se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente 
prestados no mês anterior, constantes na Cláusula Quinta do presente Contrato. Após a validação dos 
documentos, por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, 
100% (cem por cento) dos serviços prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, 
para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês subsequente à 
prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será 
entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição 
do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para 
as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do 
mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do 
correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este 
garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês 
imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a 
Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, 
entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e 
auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipulados serão reajustados 
na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos aos valores constantes na Tabela SIA/
SUS, em conformidade com os índices repassados pelo Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da 
legislação atinente às licitações e contratos administrativos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os reajustes dependerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo 
administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos cálculos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução 
do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante 
procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao 
controle e avaliação dos serviços prestados, bem como ao efetivo cumprimento do Plano Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá em casos específicos, 
ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não 
eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os 
pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte 
por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, 
assegurado o direito à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, Mutuários 
de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus 
agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, 
além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição 
e execução dos contratos financiados pelo Banco . Em consequência desta política, o Banco:
a)	 define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i)	 “prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
(ii)	 “prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício 
financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii)	 “prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(iv)	 “prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, 
direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente 
as ações de uma parte;
(v)	 “prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações 
falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações 
de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte 
interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao 
seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover 
inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b)	 Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para a outorga 
do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores 
de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
c)	 Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a 
um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário 
de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, 
sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater 
essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no 
momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
d)	 Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  
subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja 
recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
e)	 Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione 
todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à 
execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam recursos de nível 
federal, estadual e municipal, ou de quaisquer outras entidades, fazendo-se inclusive valer quando da 
hipótese de financiamento, parcial ou integral, mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, 
o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na 
Cláusula Décima Quarta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder 
causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal 
rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa 
ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto 
de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos, exceção 
feita à alteração prevista no parágrafo único da Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente 
contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de 
que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste

ESTADO DO PARANÁ
ATA DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2019 E CONTRATO Nº. 108/2019
Aos dezessete dias de abril de 2019 na sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Paraná, sito à Rua João 
Ormindo de Resende, nº. 686, CNPJ/MF nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG 
nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, CONTRATANTE; e do outro lado a empresas a seguir descritas e 
qualificadas, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, do Decreto Federal nº 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 16 de 
dezembro de 2006 e do Decreto Municipal nº 338, de 08 de novembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações e demais exigências deste Edital; 
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 40/2019, consoante as seguintes cláusulas 
e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto–
1.1. O Objeto do presente Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de materiais elétricos devidamente 
acompanhado de laudo do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) 
especificando a qualidade dos produtos (NBR’S E ISO) e aceito pela COPEL (companhia Paranaense de Energia 
Elétrica), para iluminação pública. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - 
Divisão de Serviços Urbanos. Conforme especificações no Anexo I, por um período de 3 Dias . SECRETARIA DE 
OBRA, VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO. Conforme especificações no Anexo I., no Sistema de Registro de Preços, a 
serem adquiridos conforme a necessidade, pelo período de Trezentos e Sessenta e Seis dias, conforme quantitativo, 
especificações e detalhamentos consignados no Pregão Presencial nº 40/2019, que juntamente com a proposta da 
CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este 
instrumento, independentemente de transcrição.
1.1.1. A empresa G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI ME, com sede RUA HEITOR STOCKLER DE 
FRANCA, 396 14 ANDAR - CEP: 80030030 - BAIRRO: CENTRO CIVICO, Curitiba/PR inscrita no CNPJ/MF sob nº 
30.117.728/0001-69, representada ANDERSON HUGO DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob nº 043.132.429-88 e 
portador da Carteira de Identidade RG nº 84986232, doravante denominada CONTRATADA, obriga-se a fornecer à 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste (PR), de acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens 
a seguir:
ITENS
Lote	 Item	 Código do produto/serviço	 Descrição do produto/serviço	 Marca do produto	
Unidade de medida	 Quantidade	 Preço unitário	 Preço total
LOTE: 001 - Lote 001	 1	 44513	 LÂMPADA VAPOR SODIO 070W TUBOLAR  
LÂMPADA VAPOR SODIO 070W TUBOLAR  	PCSAN	 UD	 2.000,00	 10,40	
20.800,00
LOTE: 001 - Lote 001	 7	 44519	 RELE FOTOCELULA S/B BIV. ELETRON 305V RELE 
FOTOCELULA S/B BIV. ELETRON 305V 	 LUREFOX	 UD	 3.000,00	 13,49	
40.470,00
LOTE: 001 - Lote 001	 8	 44520	 BRAÇO LUMINARIA 1MT ZINCADO BRAÇO 
LUMINARIA 1MT ZINCADO  	ALMIRANTE	 UD	 50,00	 11,15	 557,50
LOTE: 001 - Lote 001	 10	 44522	 LUMINARIA P/ POSTE ABERTA E40 LUMINARIA P/ 
POSTE ABERTA E40 	 ALMIRANTE	 UD	 200,00	 37,30	 7.460,00
LOTE: 001 - Lote 001	 11	 44523	 LÂMPADA VAPOR METALICA 0400W E40 TUB 600 K  
LÂMPADA VAPOR METALICA 0400W E40 TUB 600 K  	 ALUDAX	 UD	 300,00	 24,59	
7.377,00
LOTE: 001 - Lote 001	 16	 44528	 REATOR SODIO 070 W EXTERNO C/ BASE 220V 
REATOR SODIO 070 W EXTERNO C/ BASE 220V 	 ALMIRANTE	 UD	 1.500,00	 44,09	
66.135,00
LOTE: 001 - Lote 001	 18	 44530	 REATOR SODIO 250W EXTERNO C/ BASE  REATOR 
SODIO 250W EXTERNO C/ BASE  	 ALMIRANTE	 UD	 400,00	 54,95	
21.980,00
LOTE: 001 - Lote 001	 19	 44531	 REATOR METALICO 400W AFP EXT. C/ BASE  
REATOR METALICO 400W AFP EXT. C/ BASE  	 ALMIRANTE	 UD	 300,00	 59,67	
17.901,00
LOTE: 001 - Lote 001	 24	 44959	 REATOR SODIO 070 W EXTERNO C/ BASE 220V 
REATOR SODIO 070 W EXTERNO C/ BASE 220V 	 ALMIRANTE	 UD	 500,00	 44,09	
22.045,00
TOTAL	  204.725,50
CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento–
2.1. Será observada a condição de pagamento Conforme retirada - Prazo dias após a emissão da Nota Fiscal, contados 
do recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
atestada pelo setor competente. Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de 
idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária.
2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por 
erros ou incorreções em seu preenchimento;
2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa que 
porventura lhe tenha sido aplicada.
2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de 
comprovar sua idoneidade.
CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega–
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as necessidades da Contratante no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Entrega expedida pelo Setor de Compras/
Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a 
definição da quantidade e do momento da aquisição.
3.3. Todos os bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou 
adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s) fiscal (is) distintas, 
ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o 
valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais.
3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das 
penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, 
dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos.
3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrição na Autorização de Entrega.
3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão Presencial de acordo estritamente 
com as especificações descritas na Autorização de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 
produto quando constatado não estar em conformidade com as referidas especificações.
CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência–
4.1. O prazo de vigência da presente Ata será de Trezentos e Sessenta e Seis dias
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços–
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio-econômico 
financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8.666/93.
5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como 
notas fiscais de aquisição, serviços e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos.
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:
a)	 Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de preços 
e sua adequação ao mercado;
b)	 Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu 
registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados;
c)	 Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de 
negociação.
5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão Gerenciador cancelará o 
preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão.
CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado–
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando:
a)	 Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b)	 Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
c)	 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;
d)	 For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 
87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
e)	 For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002.
6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.
6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por decisão 
da autoridade competente do Órgão Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos.
CLÁUSULA SETIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas–
7.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será substituído pela Nota de 
Empenho;
7.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas e recebidas pelo fornecedor durante o prazo de vigência da ata, 
no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho poderá estender-se além desse período, respeitado o 
disposto no inciso I do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e desde que haja a manutenção do preço registrado na ata;
7.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o 
Município convocará os detentores de preços registrados subsequentes, para efetuar o fornecimento/prestação dos 
serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for 
o caso;
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% (um décimo por 
cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela 
em atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, isentando em consequência o MUNICÍPIO de quaisquer 
acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega 
será considerada a inexecução total do objeto;
7.5. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o presente Edital implica no pagamento 
de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho;
7.6. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital implica no pagamento de multa 
de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de empenho;
7.7. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de Empenho, para efeitos de aplicação 
de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação;
A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa 
da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e 
alterações.
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
CLAUSULA OITAVA:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação oi na execução de contrato;
b)“Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na execução do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d)“Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)“Prática Obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
CLAUSULA DECIMA:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa oi pessoa física, inclusive declarando - a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, oclusivas, coercitivas, ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na  hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Das Condições Gerais–
8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
8.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser ampliadas quando da necessidade 
do Município, mediante justificativa da autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos 
no artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/83. O aumento da demanda deverá ser acordado expressamente com o 
detentor da ata e publicado através de ATA COMPLEMENTAR.
8.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito ao 
registro de preços.
8.4. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão.
8.5.Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro do Oeste (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Dos Casos Omissos–
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93.
Cruzeiro do Oeste, 17 de abril de 2019.
G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI ME 
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal     	

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 10/2018.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93, e ainda tomando por referência o 
parecer da Comissão Especial Julgadora de Licitação, datado de 30/04/2019. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: ROENG COMÉRCIO DE MATERIASI ELÉTRICOS EIRELI 
- EPP, com sede na Rua Odilon Clímaco Pereira, nº 281, Chácaras Jaraguá, Centro 87.706-605, na Cidade de 
Paranavaí, CNPJ sob nº. 08.028.641/0001-66, por ter apresentado a proposta de Menor Preço no valor Global de 
R$-137.500,00(cento e trinta sete mil, cinquenta reais) na data de 30/04/2019.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove (30/04/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL
 
MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 144/2018
TOMADA DE PREÇO Nº. 10/2018
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, n° 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 18/04/2019 às 10:00 horas, na Modalidade de Tomada 
de Preços, do tipo menor preço (Global).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de empresa para execução de obra de iluminação da 
Praça Eduardo Ribeiro no Município de Douradina, Estado do Paraná, com base na planilha de serviço e orçamento, 
apresentada no referido Projeto e pasta técnica, nas condições e especificações do presente Edital de Licitação.
.Empresa Vencedora: 	
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: ROENG COMÉRCIO DE MATERIASI ELÉTRICOS EIRELI 
- EPP, com sede na Rua Odilon Clímaco Pereira, nº 281, Chácaras Jaraguá, Centro 87.706-605, na Cidade de 
Paranavaí, CNPJ sob nº. 08.028.641/0001-66, por ter apresentado a proposta de Menor Preço no valor Global de 
R$-137.500,00(cento e trinta sete mil, cinquenta reais) na data de 30/04/2019
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove (30/04/2019).
Fabio da Silva
Presidente da Comissão Especial Julgadora de Licitação.

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 144/2018
TOMADA DE PREÇOS Nº. 10/2018
Base legal – Art. 23, inciso I, alínea “b” da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de empresa para execução de obra de iluminação da 
Praça Eduardo Ribeiro no Município de Douradina, Estado do Paraná, com base na planilha de serviço e orçamento, 
apresentada no referido Projeto e pasta técnica, nas condições e especificações do presente Edital de Licitação.
Contrato de Empreitada nº. 041/2019		
ID. Nº. 1863
Data do Contrato: 30/04/2019
CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal 
abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e funções. 
CONTRATADA: 
ROENG COMÉRCIO DE MATERIASI ELÉTRICOS EIRELI - EPP, com sede na Rua Odilon Clímaco Pereira, nº 
281, Chácaras Jaraguá, Centro 87.706-605, na Cidade de Paranavaí, CNPJ sob nº. 08.028.641/0001-66, por ter 
apresentado a proposta de Menor Preço no valor Global de R$-137.500,00(cento e trinta sete mil, cinquenta reais) 
na data de 30/04/2019
Adjudicado e Homologado em 30/042019.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove (30/04/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. 1994/2019
DATA: 02 de Maio de 2019.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n. 028/2019
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas KATHIELLY ANTUNES GUEDES 06968110903, os itens 01, 02, 03, 
04, 05, 08, 09, 10, 11, 12, 13 e 14, e a favor da empresa O V FERREIRA DISTRIBUIDORA EIRELI ME, os itens 06 e 
07, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 028/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 028/2019 em favor da empresa 
KATHIELLY ANTUNES GUEDES 06968110903, os itens 01, 02, 03, 04, 05, 08, 09, 10, 11, 12, 13 e 14, e a favor da 
empresa O V FERREIRA DISTRIBUIDORA EIRELI ME, os itens 06 e 07, que tem como objeto: Aquisição Vidros 
Comuns, Temperados, Persianas, Divisórias entre outros, objetivando suprir as necessidades de todas as secretarias 
do Município de Alto Paraíso, conforme relação constante no Anexo I.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 02 dias do mês de Maio de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL
CONTRATO Nº: 73/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
DO OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO / FEIRA DO PRODUTOR
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
02 de maio de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 283.463,37 (duzentos e oitenta e 
três mil, quatrocentos e sessenta e três reais e trinta e sete centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no Edital do Tomada de Preços nº 3/2019.
Alto Piquiri - PR, 03 de maio de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
CLEBER RUIZ MARTINEZ
Representante Legal da Empresa
Contratado 

RESUMO DE ADITIVOS
Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 032/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:   A. V. TEOLOGIDES & CIA. LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 032/2018, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 22 de maio de 2020.

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 028/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: BELCLIN CLINICA MEDICA EIRELI
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 028/2018, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 04 de maio de 2020.  

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 064/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: SCALCO, SILVA, GALVÃO & PEREIRA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de Aquisição n.º 064/2017, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 18 de maio de 2020.

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 035/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 035/2016, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 09 de maio de 2020.

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 036/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS
Objeto:  Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 036/2016, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 09 de maio de 2020.

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 038/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: AYDAR & QUADRADO LTDA - ME
Objeto:  Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 038/2015, prorrogando-se 
o prazo pactuado na cláusula décima segunda, passando o término para 18 de maio de 
2020.

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 024/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  A. T. MEYER & CIA LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 024/2018, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 02 de maio de 2020.

Termo Aditivo n° 002/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 066/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  ANGIOCOR CLÍNICA CARDIOVASCULAR LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 066/2017, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 19 de maio de 2020.

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 056/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  D DOS SANTOS FURLAN – CLÍNICA FONOAUDIOLOGICA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 056/2017, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 08 de maio de 2020.  

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 057/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  C. M. GASTALDIM & GASTALDIM LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 057/2017, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 10 de maio de 2020.  

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 055/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  MAGNANI, BERNARDI & CIA LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 055/2017, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 04 de maio de 2020.  

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 031/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: LUARA MARIA BEDATTY - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 031/2018, prorrogando-se 
o prazo pactuado na cláusula décima segunda, passando o término para 16 de maio de 
2020.

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 076/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ANTARES SERVIÇOS MÉDICOS E ASSESSORIA LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 076/2017, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 31 de maio de 2020.

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 026/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ABDO LOPES & CIA LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 026/2018, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 03 de maio de 2020.

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 029/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:   GOIOMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 029/2018, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 04 de maio de 2020.
Umuarama, 02 de maio de 2019.
NILSON MANDUCA
Coordenador

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2019 - INEXIGIBILIDADE 
  Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa A. DOS SANTOS FABRIS, para prestação de 
serviços aos usuários do CISA, com a realização de consultas na especialidade de psicologia, conforme edital de 
chamamento público nº 001/2019 - Credenciamento de Serviços de Saúde, com valores constantes na tabela CISA, 
com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: 	 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 032/2019, anexo. Em 
02 de maio de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2019 - Dispensa
 Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa D. A. ROSA & ROSA LTDA – EPP, para a aquisição de 
peças para a manutenção de computadores utilizados no CISA, com Dispensa de licitação.
DESPACHO: 	 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 015/2019, anexo. Em 
02 de maio de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2019 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa RIO NEGRO EMBALAGENS LTDA - ME, para a 
aquisição embalagens para serem utilizadas no CISA, com dispensa de licitação.
DESPACHO: 	 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 016/2019, anexo. Em 
02 de maio de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE  PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2019 E CONTRATO  Nº. 103/2019
Aos dezessete dias de abril de 2019 na sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste Paraná, sito à Rua João Ormindo de Resende, nº. 686, CNPJ/MF nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula 
de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, CONTRATANTE; e do outro lado a empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos 
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto Federal nº 3931, de 19 de setembro de 
2001, da Lei Complementar nº 123, de 16 de dezembro de 2006 e do Decreto Municipal nº 338, de 08 de novembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 28/2019, consoante 
as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto–
1.1. O Objeto do presente Contrato é Aquisição de materiais, instrumentos e equipamentos odontológicos destinados ao Centro Odontológico por um período de 
12 (doze) meses.  Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão do Fundo Municipal de Saúde. Conforme especificações no Anexo I, por um período 
de 12 Meses. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Conforme especificações no Anexo I, no Sistema de Registro de Preços, a serem adquiridos conforme a 
necessidade, pelo período de Trezentos e Sessenta e Seis dias, conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no Pregão Presencial nº 
28/2019, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este 
instrumento, independentemente de transcrição.
1.1.1. A empresa ODONTOSUL LTDA, com sede RUA LEONARDO JULIO PERNA, 29 - CEP: 85900240 - BAIRRO: CENTRO, Toledo/PR inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 04.971.211/0001-22, representada CEZAR NARCISO SCHACHT, inscrito no CPF/MF sob nº 502.628.589-91 e portador da Carteira de Identidade RG nº 
1313598, doravante denominada CONTRATADA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste (PR), de acordo com as solicitações feitas pela 
CONTRATANTE, os itens a seguir:
ITENS
Lote	 Item	 Código do produto/serviço	 Descrição do produto/serviço	 Marca do produto	 Unidade de medida	
Quantidade	 Preço unitário	 Preço total
LOTE: 001 - Lote 001	 1	 43743	 Kit Cimento endodontico Endo Fill Canal pó/liquido Cimento endodôntico Kit Cimento endodontico Endo Fill Canal pó/
liquido Cimento endodôntico tipo Grossman 	 ENDOFILL	 UD	 5,00	 49,00	 245,00
LOTE: 001 - Lote 001	 2	 43744	 Cimento para obturação de canais radiculares, pó com mínimo 12g Cimento para obturação de canais radiculares, pó com 
mínimo 12g 	 ENDOFILL	 UD	 3,00	 27,00	 81,00
LOTE: 001 - Lote 001	 3	 43745	 Kit cimento cirúrgico pó 50g liquido 20 ml Kit cimento cirúrgico pó 50g liquido 20 ml 	 TECNEW	 UD	
2,00	 34,00	 68,00
LOTE: 001 - Lote 001	 4	 43746	 Cimento de hidróxido de cálcio radiopaco e auto-endurecível 01 tubo de Cimento de hidróxido de cálcio radiopaco e auto-
endurecível 01 tubo de pasta base 13g e 01 tubo de pasta catalisadora 11g 	 HIDROC	 UD	 15,00	 29,00	
435,00
LOTE: 001 - Lote 001	 5	 43747	 Cimento a base lonômero de Vidro kit, para restauração dental Cimento a base lonômero de Vidro kit, para restauração 
dental apresentado na forma de pó que deve ser misturado ao acido poliacrilico, composição, vidro de aluminofluorsilicato, acido policarboxilico, fluoreto de cálcio e 
água(kit pó 10g e liquido 8 ml) (maxxionR) Cor A3 	 MAXXION	 UD	 150,00	 16,50	
2.475,00
LOTE: 001 - Lote 001	 6	 43748	 Cimento para obturação de canais radiculares, líquido, com mínimo 10ml Cimento para obturação de canais radiculares, 
líquido, com mínimo 10ml 	 ENDOFILL	 UD	 5,00	 22,00	 110,00
LOTE: 001 - Lote 001	 7	 43749	 Cimento de lonomêro de Vidro Restaurador Fotopolimerizavel 1 frasco Cimento de lonomêro de Vidro Restaurador 
Fotopolimerizavel 1 frasco de pó contendo 10g; 1 frasco de líquido contendo 8ml; Bloco de mistura e colher medidora. Cor: A3 (Universal) Vitro Fil 	 V I T R O 
FILL LC	 UD	 15,00	 156,00	 2.340,00
LOTE: 003 - Lote 003	 1	 43755	 Filme radiográfico periapical adulto embalagem com 150 unidades com Filme radiográfico periapical adulto embalagem 
com 150 unidades com 3x4cm com sensibilidade para trabalho de tempo de exposição 5 e 12 segundo. SPEED E	 CARESTREAN	 UD	
25,00	 147,50	 3.687,50
LOTE: 003 - Lote 003	 2	 43756	 Filme radiografico periapical infantil embalagem com 100 unidades com  Filme radiografico periapical infantil embalagem 
com 100 unidades com  2x3cm, com sensibilidade para trabalho de tempo de exposição 5 e 12 segundos. SPEED E 	 CARESTREAN	 UD	
2,00	 191,25	 382,50
LOTE: 003 - Lote 003	 3	 43757	 Película Radiográfica Oclusal SPEED E Película Radiográfica Oclusal SPEED E	 CARESTREAN	 UD	
50,00	 10,00	 500,00
LOTE: 003 - Lote 003	 4	 43758	 Hemostático oral uso Tónico 10 ml Hemostático oral uso Tónico 10 ml 	 HEMOLIQ	 UD	
10,00	 18,00	 180,00
LOTE: 003 - Lote 003	 5	 43759	 Kit Posicionador Radiográfico Adulto, autoclavavel. Kit com 4 peças Kit Posicionador Radiográfico Adulto, autoclavavel . 
Kit com 4 peças, sendo dois posicionadores laterais posteriores superior e inferior, um posicionador frontal e um para exames de bitewing. Modelo Han Shin 	
MAQUIRA	 UD	 3,00	 50,00	 150,00
LOTE: 003 - Lote 003	 6	 43760	 Câmara de Revelação Acrilica Odontológica com 3 cubas, Vermelha tamanh Câmara de Revelação Acrilica Odontológica 
com 3 cubas, Vermelha tamanho grande (Altura: 21 cm! Comprimento: 31 cm! Largura: 20 cm 	 ODONTOLOGIC	 UD	 3,00	
65,00	 195,00
LOTE: 005 - Lote 005	 1	 43772	 Liquido revelador de película radiográfica (Processamento rápido embal Liquido revelador de película radiográfica 
(Processamento rápido embalado em frasco branco leitoso com 500 ml, n° de lote data de fabricação e validade - 2 anos à partir da entrega no almoxarifado)	
CARESTREAN	 UD	 40,00	 13,00	 520,00
LOTE: 005 - Lote 005	 2	 43773	 Brocas Cônicas denteadas cirúrgica AR. 702C uso cirúrgico, Carbide. Brocas Cônicas denteadas cirúrgica AR. 702C uso 
cirúrgico, Carbide. Autoclavável, esterilizadas e embaladas em blister. Haste Longa. 	 KAVO	 UD	 3,00	 4,50	
13,50
LOTE: 005 - Lote 005	 3	 43774	 Broca diamantada - 1011 Haste Longa AR. Autoclavável em Blister Broca diamantada - 1011 Haste Longa AR. 
Autoclavável em Blister esterilizada e com ISO 	 KG	 UD	 10,00	 7,60	 76,00
LOTE: 005 - Lote 005	 4	 43775	 Broca diamantada - 1012 Haste Longa AR. Autoclavável em Blister  Broca diamantada - 1012 Haste Longa AR. 
Autoclavável em Blister esterilizada e com ISO 	 KG	 UD	 15,00	 7,60	 114,00
LOTE: 005 - Lote 005	 5	 43776	 Broca diamantada - 1014 Haste Longa AR. Autoclavável em Blister Broca diamantada - 1014 Haste Longa AR. 
Autoclavável em Blister esterilizada com ISO 	 KG	 UD	 25,00	 7,60	 190,00
LOTE: 005 - Lote 005	 6	 43777	 Broca diamantada - 1016 Haste Longa AR. Autoclavável em Blister Broca diamantada - 1016 Haste Longa AR. 
Autoclavável em Blister esterilizada com ISO 	 KG	 UD	 13,00	 7,60	 98,80
LOTE: 005 - Lote 005	 7	 43778	 Broca diamantada 1011 AR. Autoclavável em Blister esterilizada e com  Broca diamantada 1011 AR. Autoclavável em 
Blister esterilizada e com ISO 	 KG	 UD	 50,00	 7,60	 380,00
LOTE: 005 - Lote 005	 8	 43779	 Broca diamantada 1012 AR. Autoclavável em Blister esterilizada e com Broca diamantada 1012 AR. Autoclavável em 
Blister esterilizada e com ISO 	 KG	 UD	 50,00	 7,60	 380,00
LOTE: 005 - Lote 005	 9	 43780	 Broca diamantada 1016 AR. Autoclavável em Blister esterilizada e com  Broca diamantada 1016 AR. Autoclavável em 
Blister esterilizada e com ISO 	 KG	 UD	 50,00	 7,60	 380,00
LOTE: 005 - Lote 005	 10	 43781	 Broca diamantada 1018 AR. Autoclavável em Blister esterilizada e com Broca diamantada 1018 AR. Autoclavável em 
Blister esterilizada e com ISO 	 KG	 UD	 25,00	 7,60	 190,00
LOTE: 005 - Lote 005	 11	 43782	 Broca diamantada 3118F AR. Autoclavável em Blister esterilizada com  Broca diamantada 3118F AR. Autoclavável em 
Blister esterilizada com ISO 	KG	 UD	 25,00	 7,60	 190,00
LOTE: 005 - Lote 005	 12	 43783	 Broca diamantada 3118FF AR. Autoclavável em Blister esterilizada com Broca diamantada 3118FF AR. Autoclavável em 
Blister esterilizada com ISO 	KG	 UD	 25,00	 7,60	 190,00
LOTE: 005 - Lote 005	 13	 43784	 Broca diamantada 3195F AR. Autoclavável em Blister esterilizada com Broca diamantada 3195F AR. Autoclavável em 
Blister esterilizada com ISO 	KG	 UD	 25,00	 7,60	 190,00
LOTE: 005 - Lote 005	 14	 43785	 Broca diamantada 3195FF AR. Autoclavável em Blister esterilizada com Broca diamantada 3195FF AR. Autoclavável em 
Blister esterilizada com ISO 	KG	 UD	 25,00	 7,60	 190,00
LOTE: 005 - Lote 005	 15	 43786	 Broca diamantada 2135FF AR. Autoclavável em Blister esterilizada com Broca diamantada 2135FF AR. Autoclavável em 
Blister esterilizada com ISO 	KG	 UD	 25,00	 7,60	 190,00
LOTE: 005 - Lote 005	 16	 43788	 Broca diamantada 2137 AR. Autoclavável em Blister esterilizada com ISO Broca diamantada 2137 AR. Autoclavável em 
Blister esterilizada com ISO 	KG	 UD	 25,00	 7,60	 190,00
LOTE: 005 - Lote 005	 17	 43789	 Broca diamantada 3168FF AR. Autoclavável em Blister esterilizada com  Broca diamantada 3168FF AR. Autoclavável em 
Blister esterilizada com ISO 	KG	 UD	 25,00	 7,60	 190,00
LOTE: 005 - Lote 005	 18	 43790	 Broca diamantada 2200 AR. Autoclavável em Blister esterilizada com ISO Broca diamantada 2200 AR. Autoclavável em 
Blister esterilizada com ISO 	KG	 UD	 10,00	 7,60	 76,00
LOTE: 005 - Lote 005	 19	 43791	 Broca Cirúrgica FG (Zecria haste longa) 28 mm Broca Cirúrgica FG (Zecria haste longa) 28 mm 	
MICRODONT	 UD	 25,00	 19,00	 475,00
LOTE: 005 - Lote 005	 20	 43792	 Broca Cirúrgica FG (n° 08 haste longa) Broca Cirúrgica FG (n° 08 haste longa) 	 KAVO	 UD	
3,00	 4,50	 13,50
LOTE: 005 - Lote 005	 21	 43793	 Broca Carbide Cirúrgica Cônica Dentada Plana PM Broca Carbide Cirúrgica Cônica Dentada Plana PM 	 P R I M A 
DENTAL	 UD	 5,00	 7,50	 37,50
LOTE: 005 - Lote 005	 22	 43794	 Broca diamantada 1014 AR. Autoclavável em Blister esterilizada com ISO Broca diamantada 1014 AR. Autoclavável em 
Blister esterilizada com ISO 
	 KG	 UD	 50,00	 7,60	 380,00
LOTE: 005 - Lote 005	 23	 43795	 Broca diamantada 1015 AR. Autoclavável em Blister esterilizada com ISO Broca diamantada 1015 AR. Autoclavável em 
Blister esterilizada com ISO 	KG	 UD	 50,00	 7,60	 380,00
LOTE: 005 - Lote 005	 24	 43796	 Broca diamantada 3168F AR. Autoclavável em Blister esterilizada com Broca diamantada 3168F AR. Autoclavável em 
Blister esterilizada com ISO 	KG	 UD	 25,00	 7,60	 190,00
LOTE: 005 - Lote 005	 25	 43797	 Kit de brocas para Acabamento de Amalgama MULT-Set CA KIT/ caixa com Kit de brocas para Acabamento de Amalgama 
MULT-Set CA KIT/ caixa com 6 unidades 	MKLIFE	 UD	 5,00	 32,00	 160,00
LOTE: 005 - Lote 005	 26	 43798	 Broca 245 AR Broca 245 AR 	 KAVO	 UD	 5,00	 4,30	
21,50
LOTE: 005 - Lote 005	 27	 43799	 Kit de Acabamento e Polimento Kg Sorensen Vinking Ca 8089 para Kit de Acabamento e Polimento Kg Sorensen Vinking 
Ca 8089 para Amalgama 	 MICRODONT	 UD	 5,00	 25,00	 125,00
LOTE: 005 - Lote 005	 28	 43800	 Broca de Tungstênio Maxicut PM; Corte cruzado; Corte 10; Broca para Broca de Tungstênio Maxicut PM; Corte cruzado; 
Corte 10; Broca para peça de mão (PM); Comprimento da ponta ativa 12,9mm; Ponta ativa com 045 de diamentro. Cor: Azul; Autoclavável a 134° 	
EDENTA	 UD	 5,00	 140,00	 700,00
LOTE: 005 - Lote 005	 29	 43801	 Broca de Tungstênio Minicut PM Broca de Tungstênio Minicut PM 	 EDENTA	 UD	 3,00	
140,00	 420,00
LOTE: 005 - Lote 005	 30	 43802	 Broca Gattes n°01. 28mm  Aço inox, DIN 1.4197, tendo 13% de cromo  Broca Gattes n°01. 28mm  Aço inox, DIN 1.4197, 
tendo 13% de cromo na sua composição, autoclavável 	 INJECTA	 UD	 10,00	 8,00	 80,00
LOTE: 006 - Lote 006	 1	 43803	 Hidróxido de Calcio P.A 10g Hidróxido de Calcio P.A 10g 	 BIODINAMICA	 UD	 8,00	
6,50	 52,00
LOTE: 006 - Lote 006	 2	 43804	 Frasco de Otosporin 10ml Frasco de Otosporin 10ml 	 OTOSPORIN	 UD	 25,00	
16,00	 400,00
LOTE: 006 - Lote 006	 3	 43805	 Liquido fixador de pelicula radiográfica (Processamento rápido embalad Liquido fixador de pelicula radiográfica 
(Processamento rápido embalado em frasco branco leitoso com 500 ml, n° de lote data de fabricação e validade- 2 anos à partir da entrega no almoxarifado. 	
CARESTREAN	 UD	 35,00	 15,00	 525,00
LOTE: 006 - Lote 006	 4	 43806	 Produto para obturação provisória à base sintética (resina). Produto  Produto para obturação provisória à base sintética 
(resina). Produto para selamento endodônticos temporário, com presa catalisada pela saliva, mínimo de 24g (cor rosa) 	 VILLEVIE	 UD	
10,00	 17,00	 170,00
LOTE: 006 - Lote 006	 5	 43807	 EDTA Trissodico liquido 20 ml EDTA Trissodico liquido 20 ml 	 BIODINAMICA	 UD	 8,00	
7,80	 62,40
LOTE: 006 - Lote 006	 6	 43808	 Endo-Ice Spray - 50 ª - 200 ml para teste de vitalidade Endo-Ice Spray  Endo-Ice Spray - 50 ª - 200ml para teste de 
vitalidade Endo-Ice Spray - 50 ° - 200ml para teste de vitalidade  	 MAQUIRA	 UD	 8,00	 32,00	
256,00
LOTE: 006 - Lote 006	 7	 43809	 Pasta Profilática contendo flúor com sabor, consistência cremosa, com Pasta Profilática contendo flúor com sabor, 
consistência cremosa, com componentes abrasivos extrafinos, contendo partículas de dureza próxima ao esmalte tudo com no mínimo 90g. 	
ALLPLAN	 UD	 25,00	 8,50	 212,50
LOTE: 006 - Lote 006	 8	 43810	 Solução isotônica de Cloreto de sódio a 0,9% 250 ml, Estéril Solução isotônica de Cloreto de sódio a 0,9% 250 ml, 
Estéril. 	 EUROFARMA	 UD	 500,00	 5,00	 2.500,00
LOTE: 006 - Lote 006	 9	 43811	 Clorexidina 0,15% (1lt) Clorexidina 0,15% (1lt) 	 PERIOPLACK	 UD	 10,00	
36,00	 360,00
LOTE: 006 - Lote 006	 10	 43812	 Alginato -  material elástico para impressão 410g Diatomita, Alginato de Alginato material elástico para impressão 410g 
Diatomita, Alginato de Potássio, sulfato de cálcio, oxido de magnésio, piorofosfato tetrasódio Fluotinato de potássio, propilenoglicol e óleo de Spearmint) Dustless, 
Presa regular Tipo II, pacote verde.  	 JELTRATE	 UD	 50,00	 24,00	 1.200,00
LOTE: 006 - Lote 006	 11	 43813	 Esponja Hemostática de Colágeno Hidrolizado (gelatina) Liofilizada. Esponja Hemostática de Colágeno Hidrolizado 
(gelatina) Liofilizada. Esterilizada e embalada em blister, sem contra indicações e sem riscos de intolerância reabsorvível (embalagem com 10 unidades)	
MAQUIRA	 UD	 50,00	 31,00	 1.550,00
LOTE: 006 - Lote 006	 12	 43814	 Ionômero de vidro para restauração (liquido) Constituído de água com Ionômero de vidro para restauração (liquido) 
Constituído de água com no mínimo 8 ml 	 MAXXION	 UD	 25,00	 15,90	 397,50
LOTE: 006 - Lote 006	 13	 43815	 Flúor gel contendo flúor fosfato acidulado 1,23%, aplicação de 1 minut Flúor gel contendo flúor fosfato acidulado 1,23%, 
aplicação de 1 minuto, tutifruti, com tampa tipo “batoque” (dosadora). Frasco deve conter impressas n° do lote, data de fabricação e validade, não sendo permitido 
etiquetas adesivas 	 ALLPLAN	 UD	 15,00	 4,50	 67,50
LOTE: 006 - Lote 006	 14	 43819	 Ácido Fosfórico 37% - Seringa c/ 2,5ml c/três Seringas em cada embalag Ácido Fosfórico 37% - Seringa c/ 2,5ml c/três 
Seringas em cada embalagem 	 BIODINAMICA	 UD	 40,00	 3,30	 132,00
LOTE: 006 - Lote 006	 15	 43821	 Sistema adesivo universal mono componente para esmalte e dentina com l Sistema adesivo universal mono componente 
para esmalte e dentina com liberação de flúor. Fotopolimerizavel (frasco c/4ml). Primer bond 2.1 	 PRIME BOND	 UD	 50,00	
45,00	 2.250,00
LOTE: 006 - Lote 006	 16	 43822	 Lubrificante Spray. Frasco com 200 ml, com bico adaptador (ponta fina Lubrificante Spray. Frasco com 200 ml, com bico 
adaptador (ponta fina e larga), Frasco contendo N°. de lote, data de fabricação e validade. Mínimo de 2 anos após a entrega no almoxarifado. 	
MAQUIRA	 UD	 25,00	 22,00	 550,00
LOTE: 006 - Lote 006
	 17	 43824	 Riozine 5 Litros Riozine 5 Litros 
 	 RIOZIME	 UD	 5,00	 196,00	 980,00
LOTE: 006 - Lote 006	 18	 43825	 Água Oxigenada (1 litro) Água Oxigenada (1 litro) 
 	 RIOQUIMICA	 UD	 25,00	 7,00	 175,00
LOTE: 006 - Lote 006	 19	 43826	 Indicador Biológico para mini - incubadora (Clean-Test) cx. com 10 unidades Indicador Biológico para mini - incubadora 
(Clean-Test) cx. com 10 unidades 	 CLEAN UP	 UD	 50,00	 35,00	 1.750,00
LOTE: 006 - Lote 006	 20	 43827	 Álcool etílico hidratado 70inom 1000 ml Álcool etílico hidratado 70inom 1000 ml	 TUPI	 UD	
100,00	 4,70	 470,00
LOTE: 006 - Lote 006	 21	 43830	 Álcool etílico hidratado 90inom, 1000 ml Álcool etílico hidratado 90inom, 1000ml 	 ESPECIAL	 UD	
10,00	 9,30	 93,00
LOTE: 006 - Lote 006	 22	 43831	 Verniz com flúor. Agente de impregnação profunda, contendo 5% de flúor Verniz com flúor. Agente de impregnação 
profunda, contendo 5% de fluoreto de sódio (2,26% de flúor). Base de resina natural, frasco com no mínimo 10 ml cada. 	 FGM	 UD	
5,00	 16,50	 82,50
LOTE: 006 - Lote 006	 23	 43832	 Cápsulas para Amalgama 2 porções - prata 40% , estanho 31,3%, cobre 28 Cápsulas para Amalgama 2 porções - prata 
40% , estanho 31,3%, cobre 28,7% 	 GS80	 UD	 1.500,00	 1,30	 1.950,00
LOTE: 006 - Lote 006	 24	 43833	 Cápsulas para Amalgama I porções prata 40%, estanho 31,3%, cobre 28,7% Cápsulas para Amalgama I porções prata 
40%, estanho 31,3%, cobre 28,7% 	 GS80	 UD	 2.500,00	 2,50	 6.250,00
LOTE: 006 - Lote 006	 25	 43834	 Gel para Remoção Químico-Mecânica da Cárie em seringa de 3 ml.  Gel para Remoção Químico-Mecânica da Cárie em 
seringa de 3 ml. 	 PAPACARIE	 UD	 5,00	 90,00	 450,00
LOTE: 006 - Lote 006	 26	 43835	 Quilos de Gesso Comum pacote de 1 kg Quilos de Gesso Comum pacote de 1 kg 	 QUIMIDROL	 UD	
100,00	 3,80	 380,00
LOTE: 006 - Lote 006	 27	 43836	 Quilos de Gesso Pedra pacotes de 1 kg Quilos de Gesso Pedra pacotes de 1 kg 	 QUIMIDROL	 UD	
10,00	 6,60	 66,00
LOTE: 006 - Lote 006	 28	 43837	 Placa Base fina superior (preto) - Caixa com 50 unidades Placa Base fina superior (preto) - Caixa com 50 unidades 	
LYSANDA	 CX	 10,00	 68,00	 680,00
LOTE: 006 - Lote 006	 29	 43838	 Lençol de borracha aromatizado, cortado e separados com plástico cor a Lençol de borracha aromatizado, cortado e 
separados com plástico cor azul 13,5 x 13,5 caixa com 26 folhas 	 MADEITEX	 UD	 50,00	 20,00	
1.000,00
LOTE: 006 - Lote 006	 30	 43839	 Papel para articulação de uso odontológico (Double Check), com duas co Papel para articulação de uso odontológico 
(Double Check), com duas cores: azul e vermelho, em blocos de tiras retas tipo livretos com 12 folhas. 	 ANGELUS	 UD	 40,00	
6,60	 264,00
LOTE: 006 - Lote 006	 31	 43840	 Tiras de lixa de aço 4 mm para acabamento de amalgama acondicionadas e Tiras de lixa de aço  4mm para acabamento 
de amalgama acondicionadas em embalagem contendo 12 unidades. 	 BIODINAMICA	 UD	 15,00	 4,50	
67,50
LOTE: 006 - Lote 006	 32	 43841	 Grau Cirúrgico 150mmx100mm 100metros Grau Cirúrgico 150mmx100mm 100metros 	 PACK	 UD	
50,00	 62,00	 3.100,00
LOTE: 006 - Lote 006	 33	 43842	 Grau Cirúrgico 120mrnx100mrn 100 metros Grau Cirúrgico 120mrnx100mrn 100 metros 	 PACK	 UD	
100,00	 51,00	 5.100,00
LOTE: 006 - Lote 006	 34	 43843	 Micro Aplicador Descartável caixa com 100 unidades EXTRAFINO Micro Aplicador Descartável caixa com 100 unidades 
EXTRAFINO	 FGM	UD	 50,00	 7,70	 385,00
LOTE: 006 - Lote 006	 35	 43844	 Ponta plástica para aspiração de saliva. Descartável, flexível, Ponta plástica para aspiração de saliva. Descartável, 
flexível, ponta arredondada sem arestas e que não soltem. Embalagem no mínimo 40 e máximo 50 unidades. 	 SSPLUS	 UD	
1.000,00	 4,30	 4.300,00
LOTE: 006 - Lote 006	 36	 43845	 Compressas cirúrgicas de gaze hidrófilas 100% algodão. Não estéril 7,5 Compressas cirúrgicas de gaze hidrófilas 100% 
algodão. Não estéril 7,5x7,5 cm - 11 fios por cm2. Pct c/500  Peso mínimo de 300g o pct 	 ERIMED	 UD	 500,00	
19,00	 9.500,00
LOTE: 006 - Lote 006	 37	 43846	 Máscara descartável Tripla c/03 pregas c/ elástico (caixa c/50 unid).  Máscara descartável Tripla c/03 pregas c/ elástico 
(caixa c/50 unid). 	 MEDIX	 UD	 250,00	 5,90	 1.475,00
LOTE: 006 - Lote 006	 38	 43847	 Gorro de proteção feminino, com elástico, descartável, atóxico 100% po Gorro de proteção feminino, com elástico, 
descartável, atóxico 100% polipropileno, não estéril, pacote com 100 unid. 	 SSPLUS	 UD	 25,00	 7,70	
192,50
LOTE: 006 - Lote 006	 39	 43848	 Gorro de proteção masculino, com elástico, descartável, atóxico, 100% Gorro de proteção masculino, com elástico, 
descartável, atóxico, 100% polipropileno, não estéril, pacote com 100 unidades. 	 SKY	 UD	 10,00	 20,00	
200,00
LOTE: 006 - Lote 006	 40	 43849	 Rolete de Algodão (pacote c/100) Rolete de Algodão (pacote c/100) 
	 WA	 UD	 1.500,00	 1,80	 2.700,00
LOTE: 006 - Lote 006	 41	 43850	 Tiras de lixa de acabamento e polimento dental Caixa com 150 tiras de Tiras de lixa de acabamento e polimento dental 
Caixa com 150 tiras de lixa. Tamanho das tiras: 4 mm de largura e 170 mm de comprimento. Abrasivo de granulação GROSSA (cinza) e MÉDIA (branca). Cada tira 
tem um centro neutro (sem abrasivo) para introdução nas superfícies Inter proximais dos dentes. 	 3M	 UD	 15,00	
90,00	 1.350,00
LOTE: 006 - Lote 006	 42	 43851	 Grampo para isolamento absoluto em inox 205 Autoclavável Grampo para isolamento absoluto em inox 205 Autoclavável 	
KSK	 UD	 5,00	 30,00	 150,00
LOTE: 006 - Lote 006	 43	 43852	 Paramonoclorofenol canforado frasco 20 ml - PMCC Paramonoclorofenol canforado frasco 20 ml - PMCC	
BIODINAMICA	 UD	 25,00	 5,20	 130,00
LOTE: 006 - Lote 006	 44	 43853	 Hipoclorito de Sódio a 2,5% para irrigação de canais radiculares Hipoclorito de Sódio a 2,5% para irrigação de canais 
radiculares 	 CICLOFARMA	 UD	 15,00	 8,00	 120,00
LOTE: 006 - Lote 006	 45	 43854	 Antisséptico de Dicloconato Clorexideine 2% Solução Aquosa 1 litro Antisséptico de Dicloconato Clorexideine 2% Solução 
Aquosa 1 litro 	 RIOQUIMICA	 UD	 25,00	 19,60	 490,00
LOTE: 006 - Lote 006	 46	 43855	 Cartela Radiográfica com 4 furos, Com100 unidades Cartela Radiográfica com 4 furos, Com100 unidades 	
DALLAS	 UD	 15,00	 12,00	 180,00
LOTE: 006 - Lote 006	 47	 43856	 Sugador endodôntico descartável de ponta fina (pacote c/20 unidades) S Sugador endodôntico descartável de ponta fina 
(pacote c/20 unidades) Sugador endodôntico descartável de ponta fina (pacote c/20 unidades) 	 SSPLUS	 UD	 150,00	
10,20	 1.530,00
LOTE: 006 - Lote 006	 48	 43857	 Grampo para isolamento absoluto em inox 201 Autoclavável Grampo para isolamento absoluto em inox 201 Autoclavável 	
KSK	 UD	 5,00	 30,00	 150,00
LOTE: 006 - Lote 006	 49	 43858	 Grampo para isolamento absoluto em inox 206 Autoclavável Grampo para isolamento absoluto em inox 206 Autoclavável 	
KSK	 UD	 5,00	 30,00	 150,00
LOTE: 006 - Lote 006	 50	 43859	 Grampo para isolamento absoluto em inox 210 Autoclavável Grampo para isolamento absoluto em inox 210 Autoclavável 	
KSK	 UD	 5,00	 30,00	 150,00
LOTE: 006 - Lote 006	 51	 43860	 Grampo para isolamento absoluto em inox 211 Autoclavável Grampo para isolamento absoluto em inox 211 Autoclavável 	
KSK	 UD	 5,00	 30,00	 150,00
LOTE: 006 - Lote 006	 52	 43861	 Grampo para isolamento absoluto em inox 212 Autoclavável Grampo para isolamento absoluto em inox 212 Autoclavável 	
KSK	 UD	 5,00	 30,00	 150,00
LOTE: 008 - Lote 008	 1	 43879	 Fotopolimerizador Emitter a Fit - Bivolt Fotopolimerizador Emitter a Fit - Bivolt	 SCHUSTER	 UD	
3,00	 650,00	 1.950,00
LOTE: 008 - Lote 008	 2	 43880	 Colete de chumbo 0,25mm PB com protetor de tireoide acoplado de borrach Colete de chumbo 0,25mm PB com protetor 
de tireoide acoplado de borracha pumblifera 	 ODONTOLOGIC	 UD	 3,00	 430,00	
1.290,00
LOTE: 008 - Lote 008	 3	 43881	 Micromotor L Motor 181 DBN, SPRAY MINIMO 30 ml/min,consumo de ar 55  Micromotor L Motor 181 DBN, SPRAY 
MINIMO 30 ml/min ,consumo de ar 55 libras/ minuto, rotação de funcionamento sem carga 20.000 a 25.000 rpm ,pressão de acionamento 220kPA, CONEXÃO 
BORDEN,  ROTAÇÃO DE  5000 A 20000 RPM 	 KAVO	 UD	 8,00	 430,00	
3.440,00
LOTE: 008 - Lote 008	 4	 43882	 Esfignomanometro adulto  Esfignomanometro adulto 
	 SOLIDOR	 UD	 1,00	 120,00	 120,00
LOTE: 008 - Lote 008	 5	 43883	 Estetoscópio adulto - Com duas olivas maleáveis de borracha macia ou s Estetoscópio adulto - Com duas olivas maleáveis 
de borracha macia ou similar, com sistema de fixação sem rosca. Formato duo-sonic que permita ausculta de sons de baixa e alta frequência, com audibilidade de 
20 a 500 Hz, podendo ocorrer variação de até 10 Hz para o menor valor e de até 20 Hz para o maior valor. O diafragma deverá possuir uma espessura entre 200 e 
350 micra e deverá conter anel não frio flexível e consistente, facilitando sua limpeza. Borda do sino com proteção de borracha macia e consistente. Na extremidade 
proximal deverá possuir mola na junção dos tubos auriculares, permitindo flexibilidade e distensibilidade, proporcionando adaptação suave das olivas nos condutos 
auditivos externos. Deverá ser entregue em embalagem individual. Garantia de no mínimo um (1) ano. Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual e Catálogo em 
português e assistência técnica local comprovada. Registro MS/ANVISA 	 SOLIDOR	 UD	 1,00	 25,00	
25,00
LOTE: 008 - Lote 008	 6	 43884	 Tips perio sub e supra Dabi Atlante - 6 de cada Tips perio sub e supra Dabi Atlante - 6 de cada 	 DABI	
UD	 6,00	 120,00	 720,00
LOTE: 008 - Lote 008	 7	 43885	 Canetas Odontológicas de alta rotação push button  Canetas Odontológicas de alta rotação push button 	 KAVO	
UD	 8,00	 430,00	 3.440,00
LOTE: 008 - Lote 008	 8	 43886	 Ponta Ultrassônica Periodontia T1-S Ponta Ultrassônica Periodontia T1-S 	 SCHUSTER	 UD	
5,00	 80,00	 400,00
LOTE: 008 - Lote 008	 9	 43887	  Ponta Ultrassônica Periodontia T2-S Ponta Ultrassônica Periodontia T2-S 	 SCHUSTER	 UD	
5,00	 80,00	 400,00
LOTE: 008 - Lote 008	 10	 43888	 Balança Digital de Vidro Temperado até 180 KG Balança Digital de Vidro Temperado até 180 KG 	
ESPECIAL	UD	 1,00	 85,00	 85,00
TOTAL	
86.445,20
CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento–
2.1. Será observada a condição de pagamento Conforme retirada - 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal dias após a emissão da Nota Fiscal, contados 
do recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso 
ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a 
correção necessária.
2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento;
2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada.
2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com 
prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade.
CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega–
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as necessidades da Contratante no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após o recebimento 
da Autorização de Entrega expedida pelo Setor de Compras/Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.
3.3. Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, a 
remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s) fiscal(is) distintas, ou seja, de acordo com a Autorização de 
Entrega, constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais.
3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, 
pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos.
3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrição na Autorização de Entrega.
3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão Presencial de acordo estritamente com as especificações descritas na Autorização 
de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do produto quando constatado não estar em conformidade com as referidas especificações.
CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência–
4.1. O prazo de vigência da presente Ata será de Trezentos e Sessenta e Seis dias.
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços–
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio-econômico financeiro, para menos ou para mais, nos termos 
do art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8.666/93.
5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços e outros 
insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos.
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:
a)	 Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao mercado;
b)	 Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando frustrada a negociação, respeitados 
os contratos já firmados;
c)	 Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de negociação.
5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão Gerenciador cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando 
ATA COMPLEMENTAR da decisão.
CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado–
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando:
a)	 Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b)	 Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c)	 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d)	 For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993;
e)	 For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.
6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por decisão da autoridade competente do Órgão 
Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos.
CLÁUSULA SETIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas–
7.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será substituído pela Nota de Empenho;
7.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas e recebidas pelo fornecedor durante o prazo de vigência da ata, no entanto, a contratação originada pela Nota 
de Empenho poderá estender-se além desse período, respeitado o disposto no inciso I do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e desde que haja a manutenção do preço 
registrado na ata;
7.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o Município convocará os detentores de preços 
registrados subsequentes, para efetuar o fornecimento/prestação dos serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis, quando for o caso;
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por 
cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela em atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, isentando em consequência o 
MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega será considerado 
a inexecução total do objeto;
7.5. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o presente Edital implica no pagamento de multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de empenho;
7.6. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital implica no pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre 
o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de empenho;
7.7. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da 
sua obrigação;
A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade 
de aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e alterações.
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
CLAUSULA OITAVA:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
oi na execução de contrato;
b)“Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na execução do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d)	 “Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato.
e) “Prática Obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral promover inspeção.
CLAUSULA DECIMA:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa oi pessoa física, inclusive declarando - a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, 
coercitivas, ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Das Condições Gerais–
8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
8.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser ampliadas quando da necessidade do Município, mediante justificativa da autoridade 
competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos no artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/83. O aumento da demanda deverá ser acordado 
expressamente com o detentor da ata e publicado através de ATA COMPLEMENTAR.
8.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito ao registro de preços.
8.4. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão.
8.5. Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro do Oeste (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato e por estarem assim justos e 
pactuados, firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Dos Casos Omissos–
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei 
n° 8.666/93.
Cruzeiro do Oeste, 17 de abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES                                        ODONTOSUL LTDA                                                              
Prefeita Municipal                                                                                 Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2019 E CONTRATO Nº. 110/2019
Aos dezessete dias de abril de 2019 na sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Paraná, sito à Rua João 
Ormindo de Resende, nº. 686, CNPJ/MF nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG 
nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, CONTRATANTE; e do outro lado a empresas a seguir descritas e 
qualificadas, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, do Decreto Federal nº 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 16 de 
dezembro de 2006 e do Decreto Municipal nº 338, de 08 de novembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações e demais exigências deste Edital; 
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 40/2019, consoante as seguintes cláusulas 
e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto–
1.1. O Objeto do presente Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de materiais elétrico devidamente 
acompanhado de laudo do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) 
especificando a qualidade dos produtos (NBR’S E ISO) e aceito pela COPEL (companhia Paranaense de Energia 
Elétrica), para iluminação pública. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - 
Divisão de Serviços Urbanos. Conforme especificações no Anexo I, por um período de 3 Dias . SECRETARIA DE 
OBRA, VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO. Conforme especificações no Anexo I., no Sistema de Registro de Preços, a 
serem adquiridos conforme a necessidade, pelo período de Trezentos e Sessenta e Seis dias, conforme quantitativo, 
especificações e detalhamentos consignados no Pregão Presencial nº 40/2019, que juntamente com a proposta da 
CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este 
instrumento, independentemente de transcrição.
1.1.1. A empresa CAPEL ELÉTRICA EIRELI - EPP, com sede RUA MANOEL RIBAS, 1244 - CEP: 87704000 - 
BAIRRO: CENTRO, Paranavaí/PR inscrita no CNPJ/MF sob nº 21.056.639/0001-69, representada ROSEMAIRY 
MARQUES RASMUSSEN, inscrito no CPF/MF sob nº 828.341.139-04 e portador da Carteira de Identidade RG nº 
2.037.810-7, doravante denominada CONTRATADA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
(PR), de acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens a seguir:
ITENS
Lote	 Item	 Código do produto/serviço	 Descrição do produto/serviço	 Marca do produto	
Unidade de medida	 Quantidade	 Preço unitário	 Preço total
LOTE: 001 - Lote 001	 3	 44515	 LÂMPADA VAPOR SODIO 150 w OVOIDE E40 
LÂMPADA VAPOR SODIO 150 w OVOIDE E40 	 DEMAPE	 UD	 1.000,00	 15,57	
15.570,00
LOTE: 001 - Lote 001	 5	 44517	 CONECTOR PERFURANTE P. 1,5 a 10/10 a 095 mm 
CONECTOR PERFURANTE P. 1,5a10/10 a 095 mm 	 INTELLI	 UD	 1.000,00	 4,50	
4.500,00
LOTE: 001 - Lote 001	 9	 44521	 LUMINARIA P/ POSTE ABERTA E27 LUMINARIA P/ 
POSTE ABERTA E27 	 OLIVO	 UD	 300,00	 23,00	 6.900,00
LOTE: 001 - Lote 001	 13	 44525	 FIO SOLIDO 10,0 MM PRETO FIO SOLIDO 10,0 MM 
PRETO  	 CONDUSUL	 M	 200,00	 3,86	 772,00
LOTE: 001 - Lote 001	 14	 44526	 CORDÃO PARALELO 2X2, 5 mm CORDÃO 
PARALELO 2X2,5MM 	 CONDUSUL	 M	 400,00	 1,70	 680,00
LOTE: 001 - Lote 001	 22	 44534	 RECEPTACULO PORCELANA P/ PLAFONIER 
RECEPTACULO PORCELANA P/ PLAFONIER 	 G20	 UD	 200,00	 1,35	
270,00
TOTAL	  28.692,00
CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento–
2.1. Será observada a condição de pagamento Conforme retirada - Prazo dias após a emissão da Nota Fiscal, contados 
do recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
atestada pelo setor competente. Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de 
idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária.
2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por 
erros ou incorreções em seu preenchimento;
2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa que 
porventura lhe tenha sido aplicada.
2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de 
comprovar sua idoneidade.
CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega–
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as necessidades da Contratante no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Entrega expedida pelo Setor de Compras/
Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a 
definição da quantidade e do momento da aquisição.
3.3. Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou 
adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s) fiscal (is) distintas, 
ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o 
valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais.
3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das 
penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, 
dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos.
3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrição na Autorização de Entrega.
3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão Presencial de acordo estritamente 
com as especificações descritas na Autorização de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 
produto quando constatado não estar em conformidade com as referidas especificações.
CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência–
4.1. O prazo de vigência da presente Ata será de Trezentos e Sessenta e Seis dias.
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços–
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio-econômico 
financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8.666/93.
5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como 
notas fiscais de aquisição, serviços e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos.
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:
a)	 Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de preços 
e sua adequação ao mercado;
b)	 Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu 
registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados;
c)	 Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de 
negociação.
5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão Gerenciador cancelará o 
preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão.
CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado–
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando:
a)	 Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b)	 Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
c)	 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;
d)	 For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 
87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
e)	 For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002.
6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.
6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por decisão 
da autoridade competente do Órgão Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos.
CLÁUSULA SETIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas–
7.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será substituído pela Nota de 
Empenho;
7.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas e recebidas pelo fornecedor durante o prazo de vigência da ata, 
no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho poderá estender-se além desse período, respeitado o 
disposto no inciso I do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e desde que haja a manutenção do preço registrado na ata;
7.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o 
Município convocará os detentores de preços registrados subsequentes, para efetuar o fornecimento/prestação dos 
serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for 
o caso;
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% (um décimo por 
cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela 
em atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, isentando em consequência o MUNICÍPIO de quaisquer 
acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega 
será considerada a inexecução total do objeto;
7.5. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o presente Edital implica no pagamento 
de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho;
7.6. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital implica no pagamento de multa 
de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de empenho;
7.7. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de Empenho, para efeitos de aplicação 
de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação;
A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa 
da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e 
alterações.
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
CLAUSULA OITAVA:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação oi na execução de contrato;
b) “Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na execução do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) “Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “Prática Obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
CLAUSULA DECIMA:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma  empresa oi pessoa física, inclusive declarando - a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, oclusivas, coercitivas, ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na  hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Das Condições Gerais–
8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
8.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser ampliadas quando da necessidade 
do Município, mediante justificativa da autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos 
no artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/83. O aumento da demanda deverá ser acordado expressamente com o 
detentor da ata e publicado através de ATA COMPLEMENTAR.
8.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito ao 
registro de preços.
8.4. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão.
8.5.Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro do Oeste (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Dos Casos Omissos–
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93.
Cruzeiro do Oeste, 17 de abril de 2019.
CAPEL ELÉTRICA EIRELI – EPP
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES                                                                                                                      
 Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2019
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93, e ainda tomando por 
referência o parecer da Comissão Especial Julgadora de Licitação, datado de 30/04/2019. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA -EPP, com 
sede na Rua Mato Grosso, nº 4994, Zona II, CEP. 87.501-4000, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, CNPJ sob nº.08.649.029/0001-00, por ter apresentado a proposta de Menor Preço no valor Global 
de R$-130.000,00(cento e trinta mil reais) na data de 30/04/2019.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove 
(30/04/2019).
    JOÃO JORGE SOSSAI 
     PREFEITO MUNICIPAL
 
MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 18/2019
TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2019
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo 
Licitatório supra referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura 
Municipal, Av. Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 30/04/2019 às 
10:00 horas, na Modalidade de Tomada de Preços, do tipo menor preço (Global).
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de publicidade à CONTRATANTE, 
incluindo a Criação, produção de peças publicitárias, materiais gráficos, planejamento, contratação, 
controle de campanhas publicitárias, publicações em jornais de editais, avisos e informativos referentes 
aos atos da administração, mídia de rádio, elaboração e confecção de folders, banners, faixas, cartazes 
e outros elementos de divulgação das semanas cívico-educativas e de valorização da cidadania a serem 
realizadas durante o ano de 2019/2020.
Empresa Vencedora: 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA -EPP, com 
sede na Rua Mato Grosso, nº 4994, Zona II, CEP. 87.501-4000, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, CNPJ sob nº.08.649.029/0001-00, por ter apresentado a proposta de Menor Preço no valor Global 
de R$-130.000,00(cento e trinta mil reais) na data de 30/04/2019.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove 
(30/04/2019).
Fabio da Silva
Presidente da Comissão Especial Julgadora de Licitação.

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 18/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2019
Base legal – Art. 23, inciso I, alínea “b” da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de publicidade à CONTRATANTE, 
incluindo a Criação, produção de peças publicitárias, materiais gráficos, planejamento, contratação, 
controle de campanhas publicitárias, publicações em jornais de editais, avisos e informativos referentes 
aos atos da administração, mídia de rádio, elaboração e confecção de folders, banners, faixas, cartazes 
e outros elementos de divulgação das semanas cívico-educativas e de valorização da cidadania a serem 
realizadas durante o ano de 2019/2020.
Contrato de Empreitada nº. 042/2019
ID. Nº. 1864
Data do Contrato: 30/04/2019
CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor 
Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e funções. 
CONTRATADA: 
UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA -EPP, com sede na Rua Mato Grosso, nº 4994, Zona II, CEP. 87.501-
4000, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº.08.649.029/0001-00, por ter apresentado a 
proposta de Menor Preço no valor Global de R$-130.000,00(cento e trinta mil reais) na data de 30/04/2019.
Adjudicado e Homologado em 30/042019.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove 
(30/04/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2019 E CONTRATO Nº. 104/2019
Aos dezessete dias de abril de 2019 na sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Paraná, sito à 
Rua João Ormindo de Resende, nº. 686, CNPJ/MF nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula 
de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, CONTRATANTE; e do outro lado a 
empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, 
do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto Federal nº 3931, de 19 de setembro de 
2001, da Lei Complementar nº 123, de 16 de dezembro de 2006 e do Decreto Municipal nº 338, de 08 de 
novembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento 
ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 28/2019, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto–
1.1. O Objeto do presente Contrato é Aquisição de materiais, instrumentos e equipamentos odontológicos 
destinados ao Centro Odontológico por um período de 12 (doze) meses.  Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Saúde - Divisão do Fundo Municipal de Saúde. Conforme especificações no Anexo I., por um 
período de 12 Meses . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Conforme especificações no Anexo I., no 
Sistema de Registro de Preços, a serem adquiridos conforme a necessidade, pelo período de Trezentos 
e Sessenta e Seis dias, conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no Pregão 
Presencial nº 28/2019, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, independentemente 
de transcrição.
1.1.1. A empresa DENTAL SHOW - COM. DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES, com 
sede AV. LUIZ ANTONIO FAEDO, 1810 - CEP: 85601275 - BAIRRO: INDUSTRIAL, Francisco Beltrão/PR 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.776.334/0001-78, representada JULIANA PAULA GUIMARÃES, inscrito 
no CPF/MF sob nº 030.364.169-00 e portador da Carteira de Identidade RG nº 81203458, doravante 
denominada CONTRATADA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste (PR), de 
acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens a seguir:
ITENS
Lote Item Código do produto/serviço Descrição do produto/serviço Marca do produto 
Unidade de medida Quantidade Preço unitário Preço total
LOTE: 002 - Lote 002 1 43750 Anestésico tópico de uso odontológico benzocaína 
20% Mínimo 12g Anestésico tópico de uso odontológico benzocaína 20% Mínimo 12g (sabor tuti frutti)  
DFL UD 50,00 6,11 305,50
LOTE: 002 - Lote 002 2 43751 Anestésico local mepivacaina s/v 3% c/54mg cx 
com 50 Tubetesde cristal Anestésico local mepivacaina s/v 3% c/54mg cx com 50 Tubetesde cristal 1,8ml  
DFL UD 2,00 115,70 231,40
LOTE: 002 - Lote 002 3 43752 Anestésico injetável local á base de Cloridrato de 
Articaína Vase-cons Anestésico injetável local á base de Cloridrato de Articaína Vase-constritor: Epinefrina 
1:100.000 cx. com 50 Tubetes de Cristal 1,8ml  DFL UD 5,00 
132,60 663,00
LOTE: 002 - Lote 002 4 43753 Anestésico local de Cloridrato de Lidocaína a 3% 
com Hemitartarato de Anestésico local de Cloridrato de Lidocaína a 3% com Hemitartarato de Norepinefrina 
1:50.000 cx. com 50 tubetes de 1,8ml  DLA UD 500,00 56,59 
28.295,00
LOTE: 002 - Lote 002 5 43754 Anestésico loco-regional mepiadre 100 Cloridrato 
de mepivacaína Anestésico loco-regional mepiadre 100 Cloridrato de mepivacaína epinefrina 36 mg +18ug/
carpule Solução injetavel Cx. com 50 tubetes de cristral 1,8ml  DFL UD 
100,00 115,70 11.570,00
LOTE: 004 - Lote 004 1 43761 Seringa descartável 20 ml, com agulhas Seringa 
descartável 20ml, com agulhas   DESCARPACK UD 500,00 0,59 
295,00
LOTE: 004 - Lote 004 2 43762 Agulha 20/0,55 (descartáveis) Agulha 20/0,55 
(descartáveis)  SOLIDOR UD 250,00 0,07 17,50
LOTE: 004 -Lote 004 3 43763 Agulha para Sutura n° GR 14 c/ 12 unidades 
Agulha para Sutura n° GR 14 c/ 12 unidades  PROCARE UD 25,00 13,11 
327,75
LOTE: 004 - Lote 004 4 43764 Lâminas de Bisturi n° 15 C caixa com 100 
Lâminas de Bisturi n° 15 C caixa com 100  SOLIDOR UD 150,00 0,25 
37,50
LOTE: 004 - Lote 004 5 43765 Lâminas de Bisturi n° 12 caixa com 100 Lâminas 
de Bisturi n° 12 caixa com 100  SOLIDOR UD 3,00 0,25 0,75
LOTE: 004 - Lote 004 6 43766 Lâminas de Bisturi n° 11 caixa com 100 Lâminas 
de Bisturi n° 11 caixa com 100  SOLIDOR UD 1,00 0,25 0,25
LOTE: 004 - Lote 004 7 43767 Agulha gengival descartável p/ carpule p/ 
anestesia odontológica Agulha gengival descartável p/ carpule p/ anestesia odontológica esterelizadas, 
tribieseladas e siliconizadas. 30 G curta. 25 MM cx/100 unidades  INJEX UD 
150,00 30,72 4.608,00
LOTE: 004 - Lote 004 8 43768 Agulha gengival descartável p/ carpule p/ 
anestesia odontológica Agulha gengival descartável p/ carpule p/ anestesia odontológica esterelizadas, 
tribieseladas e siliconizadas. 27 G  INJEX UD 25,00 30,72 
768,00
LOTE: 004 - Lote 004 9 43769 Seringa Descartável 03ml, com agulhas Seringa 
Descartável 03ml, com agulhas  DESCARPACK UD 50,00 0,23 
11,50
LOTE: 004 - Lote 004 10 43770 Seringa Descartável 05 ml, com agulhas Seringa 
Descartável 05 ml, com agulhas.  DESCARPACK UD 100,00 0,24 
24,00
LOTE: 004 - Lote 004 11 43771 Seringa Descartável 10 ml, com agulhas Seringa 
Descartável 10 ml, com agulhas.  DESCARPACK UD 500,00 0,35 
175,00
TOTAL 
47.330,15
CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento–
2.1. Será observada a condição de pagamento Conforme retirada - 30 (trinta) dias após a emissão da nota 
fiscal dias após a emissão da Nota Fiscal, contados do recebimento dos materiais; proporcional a cada 
solicitação, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso 
ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, os 
pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária.
2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de 
cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento;
2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa 
que porventura lhe tenha sido aplicada.
2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS 
e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, 
a fim de comprovar sua idoneidade.
CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega–
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as necessidades da Contratante 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Entrega expedida pelo Setor 
de Compras/Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo 
critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.
3.3. Todos os bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade 
dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis.
3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s) fiscal (is) 
distintas, ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número da mesma, o valor unitário, 
a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais.
3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro 
das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada 
durante o uso, dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos.
3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrição na Autorização de Entrega.
3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão Presencial de 
acordo estritamente com as especificações descritas na Autorização de Entrega, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição do produto quando constatado não estar em conformidade com as referidas 
especificações.
CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência–
4.1. O prazo de vigência da presente Ata será de Trezentos e Sessenta e Seis dias
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços–
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio-
econômico financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8.666/93.
5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos, 
tais como notas fiscais de aquisição, serviços e outros insumos, bem como outros documentos legais 
emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido 
de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento 
desses documentos.
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;
b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o 
seu registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados;
c) Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de 
negociação.
5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão Gerenciador 
cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão.
CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado–
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando:
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado 
na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.
6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por decisão da autoridade competente do Órgão Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e 
por meios eletrônicos.
CLÁUSULA SETIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas–
7.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será substituído pela 
Nota de Empenho;
7.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas e recebidas pelo fornecedor durante o prazo de vigência 
da ata, no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho poderá estender-se além desse período, 
respeitado o disposto no inciso I do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e desde que haja a manutenção do preço 
registrado na ata;
7.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/aceitar a Nota de 
Empenho, o Município convocará os detentores de preços registrados subsequentes, para efetuar o 
fornecimento/prestação dos serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da aplicação 
das penalidades cabíveis, quando for o caso;
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% (um 
décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada 
sobre o valor da parcela em atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, isentando em 
consequência o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. 
A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega será considerada a inexecução total do objeto;
7.5. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o presente Edital implica 
no pagamento de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor 
correspondente na nota de empenho;
7.6. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital implica 
no pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor 
correspondente na nota de empenho;
7.7. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de Empenho, para efeitos 
de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação;
A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia 
defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º da 
Lei 10.520/02 e alterações.
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
CLAUSULA OITAVA:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar 
a ação de servidor público no processo de licitação oi na execução de contrato;
b) “Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na execução 
do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos;
d) “Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)“Prática Obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 
do organismo financeiro multilateral promover inspeção.
CLAUSULA DECIMA:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa oi pessoa física, 
inclusive declarando - a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, coercitivas, ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Das Condições Gerais–
8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
8.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser ampliadas quando da 
necessidade do Município, mediante justificativa da autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme 
limites estabelecidos no artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/83. O aumento da demanda deverá ser 
acordado expressamente com o detentor da ata e publicado através de ATA COMPLEMENTAR.
8.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito 
ao registro de preços.
8.4. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como 
a Ata da Sessão do Pregão.
8.5. Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro do Oeste (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Dos Casos Omissos–
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados 
os preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93.
Cruzeiro do Oeste, 17 de abril de 2019.
DENTAL SHOW - COM. DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES                                                                                                
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES     
Prefeita Municipal      

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2019 E CONTRATO Nº. 
109/2019
Aos dezessete dias de abril de 2019 na sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Paraná, sito à Rua João Ormindo de Resende, nº. 686, CNPJ/MF nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59, CONTRATANTE; e do outro lado a empresas a seguir descritas e qualificadas, 
nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 
de agosto de 2000, do Decreto Federal nº 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar 
nº 123, de 16 de dezembro de 2006 e do Decreto Municipal nº 338, de 08 de novembro de 2007, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento 
ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme decisão exarada no 
Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 40/2019, consoante as seguintes cláusulas 
e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto–
1.1. O Objeto do presente Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de materiais 
elétrico devidamente acompanhado de laudo do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial) especificando a qualidade dos produtos (NBR’S E ISO) e 
aceito pela COPEL (companhia Paranaense de Energia Elétrica), para iluminação pública. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços 
Urbanos. Conforme especificações no Anexo I, por um período de 3 Dias . SECRETARIA DE 
OBRA, VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO. Conforme especificações no Anexo I., no Sistema de Registro 
de Preços, a serem adquiridos conforme a necessidade, pelo período de Trezentos e Sessenta 
e Seis dias, conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no Pregão 
Presencial nº 40/2019, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, 
independentemente de transcrição.
1.1.1. A empresa M. A. DO C. CALDERON - ME, com sede RUA PARANA, 1061 - CEP: 87400000 
- BAIRRO: CENTRO, Cruzeiro do Oeste/PR inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.196.666/0001-
60, representada MARIA APARECIDA DO CARMO CALDERON, inscrito no CPF/MF sob nº 
623.237.259-04 e portador da Carteira de Identidade RG nº 44198681, doravante denominada 
CONTRATADA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste (PR), de acordo 
com as solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens a seguir:
ITENS
Lote Item Código do produto/serviço Descrição do produto/serviço 
Marca do produto Unidade de medida Quantidade Preço unitário 
Preço total
LOTE: 001 - Lote 001 2 44514 LÂMPADA VAPOR SODIO 100 w OVOIDE 
E40 LÂMPADA VAPOR SODIO 100 w OVOIDE E40  OSRAM UD 
1.500,00 17,35 26.025,00
LOTE: 001 - Lote 001 4 44516 LÂMPADA VAPOR SODIO 250 w OVOIDE 
LÂMPADA VAPOR SODIO 250 w OVOIDE OSRAM UD 400,00 
19,90 7.960,00
LOTE: 001 - Lote 001 6 44518 CONECTOR PERFURANTE M.16-
120/04A035MM CONECTOR PERFURANTE M.16-120/04A035MM  CONIMEL UD 
300,00 6,64 1.992,00
LOTE: 001 - Lote 001 12 44524 FITA ISOLANTE 20 m FITA ISOLANTE 20 m 
FAME UD 1.000,00 4,53 4.530,00
LOTE: 001 - Lote 001 15 44527 REDUCAO E27 P/ E40 REDUCAO E27 P/ 
E40  GERMER PÇ 300,00 7,84 2.352,00
LOTE: 001 - Lote 001 17 44529 REATOR SODIO 150 w EXTERNO C/ BASE 
COPEL REATOR SODIO 150 w EXTERNO C/ BASE COPEL  INTRAL UD 
1.000,00 63,90 63.900,00
LOTE: 001 - Lote 001 20 44532 REDUCAO E40 P/ E27 REDUCAO E40 P/ 
E27  GERMER PÇ 100,00 5,52 552,00
LOTE: 001 - Lote 001 21 44533 CONECTOR TAPIT 1/0 SIMPLES 
CONECTOR TAPIT 1/0 SIMPLES  CONIMEL UD 200,00 2,01 
402,00
LOTE: 001 - Lote 001 23 44535 RECEPTACULO PROJETOR E-40 
RECEPTACULO PROJETOR E-40  GERMER UD 200,00 6,62 
1.324,00
TOTAL 
109.037,00
CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento–
2.1. Será observada a condição de pagamento Conforme retirada - Prazo dias após a emissão 
da Nota Fiscal, contados do recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso ocorra 
a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, os 
pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária.
2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos 
de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento;
2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou 
relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada.
2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de 
Débito do INSS e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade.
CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega–
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as necessidades da 
Contratante no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de 
Entrega expedida pelo Setor de Compras/Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu 
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.
3.3. Todos os bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou 
qualidade dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será 
devolvida para substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades cabíveis.
3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota 
(s) fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número 
da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais 
exigências legais.
3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, 
dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser 
constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos.
3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrição na Autorização de Entrega.
3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão Presencial de 
acordo estritamente com as especificações descritas na Autorização de Entrega, sendo de sua 
inteira responsabilidade a substituição do produto quando constatado não estar em conformidade 
com as referidas especificações.
CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência–
4.1. O prazo de vigência da presente Ata será de Trezentos e Sessenta e Seis dias.
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços–
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de 
reequilíbrio-econômico financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso II, letra 
‘d’, da Lei nº 8.666/93.
5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de 
documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços e outros insumos, bem como outros 
documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da 
proposta e do momento do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade 
exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos.
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador 
deverá:
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a 
redução de preços e sua adequação ao mercado;
b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e 
cancelar o seu registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados;
c) Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual 
oportunidade de negociação.
5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão Gerenciador 
cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão.
CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado–
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando:
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço 
registrado na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.
6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por decisão da autoridade competente do Órgão Gerenciador e publicado no Jornal 
Oficial do Município e por meios eletrônicos.
CLÁUSULA SETIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas–
7.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será substituído 
pela Nota de Empenho;
7.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas e recebidas pelo fornecedor durante o prazo de 
vigência da ata, no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho poderá estender-se 
além desse período, respeitado o disposto no inciso I do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e desde que 
haja a manutenção do preço registrado na ata;
7.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/aceitar a Nota de 
Empenho, o Município convocará os detentores de preços registrados subsequentes, para efetuar 
o fornecimento/prestação dos serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso;
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% 
(um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, 
calculada sobre o valor da parcela em atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, 
isentando em consequência o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos 
ao período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega será considerado a 
inexecução total do objeto;
7.5. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o presente Edital 
implica no pagamento de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato e/
ou valor correspondente na nota de empenho;
7.6. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital implica no 
pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor 
correspondente na nota de empenho;
7.7. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de Empenho, para 
efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação;
A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a 
prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista 
no art. 7º da Lei 10.520/02 e alterações.
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
CLAUSULA OITAVA:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação oi na execução de contrato;
b)“Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na 
execução do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos;
d)“Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)“Prática Obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral promover inspeção.
CLAUSULA DECIMA:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando - a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, 
coercitivas, ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Das Condições Gerais–
8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.
8.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser ampliadas 
quando da necessidade do Município, mediante justificativa da autoridade competente do Órgão 
Solicitante, conforme limites estabelecidos no artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/83. O 
aumento da demanda deverá ser acordado expressamente com o detentor da ata e publicado 
através de ATA COMPLEMENTAR.
8.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair 
do direito ao registro de preços.
8.4. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão.
8.5.Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro do Oeste (PR), para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente 
Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
arroladas.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Dos Casos Omissos–
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, 
observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93.
Cruzeiro do Oeste, 17 de abril de 2019.
M. A. DO C. CALDERON - ME
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES                                                                                                                           
Prefeita Municipal                                                                                                      

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI MUNICIPAL Nº 020/2019
SÚMULA: ”Institui no âmbito do Município de Cruzeiro do Oeste - PR, política pública para garantia, proteção e 
ampliação dos direitos das pessoas com transtorno do espectro autismo, dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, PROMULGOU, E EU, PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º – Esta Lei institui, no âmbito do Município de Cruzeiro do Oeste – Estado do Paraná, a Política Municipal de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA).
Parágrafo único – A política municipal dos Direitos das Pessoas com Transtornos Espectro Autista é voltada a pessoas 
com transtorno autista, síndrome de Aspenger, transtorno invasivo do desenvolvimento sem outra especificação e 
síndrome de Rett.
Art. 2º – O Município de Cruzeiro do Oeste, deverá implementar o Programa de Política Municipal de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista em observância, obrigatoriamente, às exigências da Lei 
Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012.
Art. 3º – Para fins de aplicação desta Lei, entende-se como pessoa com Transtorno do Espectro Autista aquela 
definida no Art. 1º, § 1º, Incisos I e II, da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012.
Art. 4º – Considera-se pessoa com deficiência toda pessoa com Transtorno do espectro Autista para os fins legais.
Art. 5º – São diretrizes da Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista:
I – a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no atendimento à pessoa com transtorno do 
espectro autista;
II – a participação da comunidade na formulação de políticas voltadas para as pessoas com transtorno do espectro 
autista e o controle social da sua implantação, acompanhamento e avaliação;
III – a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do espectro autista, objetivando o 
diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o acesso a medicamento e nutrientes;
IV – o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do espectro autista no mercado de trabalho, observadas 
as peculiaridades da deficiência; e as disposições da (Lei 8.069, de 13.07.de 1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente).
V – a responsabilidade do poder público quanto à informação pública relativa ao transtorno do espectro autista e 
suas implicações;
VI – o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no atendimento à pessoa com transtorno 
do espectro autista, bem como a pais e responsáveis;
VII – o estímulo à pesquisa científica e à capacitação, firmando convênios com o objetivo de priorizar o atendimento 
das crianças com o diagnóstico Espectro Autista (TEA);
VIII – Obriga os estabelecimentos públicos e privados no município de Cruzeiro do Oeste a inserir nas placas de 
atendimento prioritário o símbolo mundial do autismo.
Art. 6º – São direitos da pessoa com Transtorno do Espectro Autista aqueles assegurados pela Constituição Federal 
e pelo art. 3º, da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012.
I – a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da personalidade, a segurança e o lazer;
II – a proteção contra qualquer forma de abuso, exploração, violência ou discriminação;
III – o acesso a ações e serviços de saúde, visando à atenção integral às suas necessidades de saúde ; e,
IV – o acesso:
a) à educação e ao ensino profissionalizante;
b) ao mercado de trabalho;
c) à previdência social e à assistência social; e,
d) à moradia;
V – garantir o transporte escolar e público a crianças e adultos com TEA.
Art. 7º – Para o fiel cumprimento da implementação da Política Municipal dos Direitos das Pessoas com Transtorno 
do Espectro Autista, fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com pessoas jurídicas de direito privado.
I – saúde;
II – educação; e
III – assistência social.
Art. 8º – A pessoa com Transtorno do Espectro Autista não será submetida a tratamento desumano ou degradante, não 
será privada de sua liberdade ou do convívio familiar e não sofrerá discriminação por motivo da deficiência.
Art. 9º - Fica instituída, no âmbito do município de Cruzeiro do Oeste, a Carteira de Identificação do Autista (CIA), 
destinada a conferir identificação à pessoa diagnosticada com Transtorno do Espectro Autista (TEA).  
Parágrafo único: A carteira de identificação do autista garantirá acesso aos atendimentos públicos de forma prioritária. 
Nela deverá constar a especificação internacional de doenças (CID), os dados básicos e o grau de deficiência.
Art. 10 - A Carteira de Identificação do Autista (CIA) será expedida sem qualquer custo, por meio de requerimento 
devidamente preenchido e assinado pelo interessado ou por seu representante legal, acompanhado de relatório 
médico, confirmando o diagnóstico com o CID 10 F84, bem como dos demais documentos exigidos pelo competente 
órgão municipal.
Art. 11 - O documento de identificação de que trata o caput do Art. 9º, será expedido por órgão Municipal a ser definido 
em Decreto regulamentar pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
Parágrafo único – A carteira de Identificação do Autista (CIA) terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser revalidada, 
sem custo algum, com  mesmo número.
Art. 12 - Verificada a regularidade da documentação recebida, o competente Órgão municipal determinará a expedição 
da carteira de identificação do autista (CIA), no prazo de 30 (trinta) dias. 
Art. 13 – O Dia Municipal do Autismo fica instituído no âmbito do Município de Cruzeiro do Oeste a ser comemorado 
anualmente no dia 02 de abril em espaços públicos do município, a cor predominante (azul), cor esta que simbolizar o 
dia mundial da conscientização do Autismo, data decretada pela ONU (Organização das Nações Unidas).
Art. 14 – Cabe ao Poder Executivo, através de regulamentação, definir e editar normas complementares necessárias 
à execução da presente Lei.
Art. 15 – As despesas decorrentes com a execução da presente Lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 16 – A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber, no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias a partir da data de sua publicação.
Art. 17 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 02 (DOIS) DIAS 
DO MÊS DE MAIO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2019.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 
227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 30/04/2019.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa SEFE – SISTEMA EDUCACIONAL FAMILIA E ESCOLA LTDA, 
com sede na Rua Máximo João Kopp, nº 167, Santa Cândida, CEP. 82.630-492, na Cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, CNPJ sob nº. 00.874.813/0001-00, por ter apresentado o Menor Preço no valor Global de R$145.008,00(cento 
e quarenta cinco mil, e oito reais), na data de 30/04/2019.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove (30/042019).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2019.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 30/04/2019 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço (Global).
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de MATERIAIS 
DIDÁTICOS PEDAGÓGICOS para atender alunos da Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino, incluindo 
assessoria pedagógica continuada para a equipe técnica e para os docentes, acesso a Portal, palestras, cursos, 
capacitação e formação especializada para a Comunidade Educacional, conforme especificações constantes neste 
edital.                                                                                                       
Empresas vencedoras:
SEFE – SISTEMA EDUCACIONAL FAMILIA E ESCOLA LTDA, com sede na Rua Máximo João Kopp, nº 167, Santa 
Cândida, CEP. 82.630-492, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 00.874.813/0001-00, por ter 
apresentado o Menor Preço no valor Global de R$145.008,00(cento e quarenta cinco mil, e oito reais), na data de 
30/04/2019.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove (30/04/2019).
Fábio da Silva
Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de uniformes para atender a Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Cultura de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 043/2019
ID: Nº. 1865
Data do Contrato: 30/04/2019
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADO: 
SEFE – SISTEMA EDUCACIONAL FAMILIA E ESCOLA LTDA, com sede na Rua Máximo João Kopp, nº 167, Santa 
Cândida, CEP. 82.630-492, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 00.874.813/0001-00, por ter 
apresentado o Menor Preço no valor Global de R$145.008,00(cento e quarenta cinco mil, e oito reais), na data de 
30/04/2019.
Adjudicação e Homologação 30/04/2019
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove (30/04/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 092/2019 
Data: 02.05.2019 
Ementa: homologa avaliação de servidor em Estágio Probatório para efeitos de 
efetivação de que trata a Lei nº 1.247, de 03.12.2003, artigo 24 § 2º, e artigos 32, 33 
e 34 da Lei nº 1.246 de 03.12.2003, realizada pela Comissão nomeada pela Portaria 
nºS 166/2014 e 267/2014, e dá outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos das Leis nºs 1.246 e 1.247, ambas de 03.12.2003;  

 
CONSIDERANDO o processo de avaliação observadas às exigências da 

reorganização das carreiras funcionais dos servidores municipais de Guaíra e, o memorando 
6.224/2013; 

 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 32, 33 e 34 da Lei Municipal nº 

1.246/2003, que estabelece a obrigatoriedade de ato específico do poder executivo para a estabilização 
do servidor em estágio probatório, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1o Fica homologado os resultados das avaliações, e declarados estáveis 

no serviço público do Poder Executivo do Município de Guaíra, os servidores municipais a seguir 
nominados: 

 
Matrícula Nome  Admissão Cargo Identidade Nota Resultado Data 

Efetivação 

29479-01 Claudia Martins de Oliveira 09/05/2016 Técnico em Segurança do 
Trabalho 1128119 – SESPII/MS 385 APROVADO 09/05/2019 

29480-01 Cleyton Sampaio Barbosa 09/05/2016 Médico Ginecologista 14.723.213-6 – SESPII/PR 382 APROVADO 09/05/2019 

29474-01 Dayara Luzia de Freitas da 
Silveira 02/05/2016 Psicólogo 1031081 – SESPII/RO 392 APROVADO 02/05/2019 

29475-01 Luiz Rogério Carvalho 03/05/2016 Médico Gen/Saúde da Família 7.825.781-4 – SESPII/PR 337 APROVADO 03/05/2019 

29482-01 Marcelo Fernando de 
Cassio 09/05/2016 Agente Comunitário de 

Endemias 10.237.038-4 – SESPII/PR 400 APROVADO 09/05/2019 

 
Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

eficácia a partir da data de efetivação dos Servidores, a qual está descrita na coluna da data de 
efetivação, da tabela do artigo 1º deste Decreto. 

 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de maio de 2019. 

 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

se, Publique-se e, Cumpra

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 093/2019
Data: 02.05.2019
Ementa: nomeia Laudicéia Martins dos Reis Carneiro da Silva ao cargo de Diretora da Diretoria da Escola Municipal 
Técnica e Profissionalizante, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 023/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear LAUDICÉIA MARTINS DOS REIS CARNEIRO DA SILVA, portador da CI/RG nº 7.176.670-5 SSP/
PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretora da Diretoria da Escola Municipal Técnica e Profissionalizante, 
símbolo CC-02, a partir de 02 de maio de 2019, com atribuições descritas no artigo 129 da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 40%  (quarenta por cento) sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de maio de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 99/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS MAANAIM LTDA - EPP
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Pregão nº 34/2019, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como 
as cláusulas a seguirem descritas.
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Aquisição de combustível Etanol Hidratado, Diesel, 
Diesel S10 e Gasolina em quantidade fracionada retirada na bomba, destinados aos veículos da 
Frota Municipal para um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Obras, Viação, e Serviços Públicos e outros. Pregão, 34/2019, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 2.136.591,50 (Dois Milhões Cento e 
Trinta e Seis Mil Quinhentos e Noventa e Um Reais e Cinquenta Centavos).
 Data da assinatura do contrato: 05/04/2019.
Vigência do contrato: 04/04/2020.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 
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